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I 

(Atos legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO (UE) N. o 165/2014 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 4 de fevereiro de 2014 

relativo à utilização de tacógrafos nos transportes rodoviários, que revoga o Regulamento (CEE) 
n. o 3821/85 do Conselho relativo à introdução de um aparelho de controlo no domínio dos 
transportes rodoviários e que altera o Regulamento (CE) n. o 561/2006 do Parlamento Europeu e 
do Conselho relativo à harmonização de determinadas disposições em matéria social no domínio 

dos transportes rodoviários 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 91. o , 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos 
nacionais, 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social 
Europeu ( 1 ), 

Após consulta ao Comité das Regiões, 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário ( 2 ), 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento (CEE) n. o 3821/85 do Conselho ( 3 ) esta
belece disposições relativas à construção, instalação, 
utilização e ensaio de tacógrafos. Esse regulamento foi 

alterado por várias vezes de modo substancial. A fim de 
assegurar uma maior clareza, importa, por conseguinte, 
simplificar e reestruturar as suas principais disposições. 

(2) A experiência revela que, para garantir a eficácia e a 
eficiência do sistema tacográfico, certos elementos técni
cos e certos procedimentos de controlo devem ser me
lhorados. 

(3) Certos veículos beneficiam de uma isenção das disposi
ções do Regulamento (CE) n. o 561/2006 do Parlamento 
Europeu e do Conselho ( 4 ). Por uma questão de coerên
cia, deverá ser também possível isentar esses veículos da 
aplicação do presente regulamento. 

(4) Os tacógrafos deverão ser instalados em veículos aos 
quais seja aplicável o Regulamento (CE) n. o 561/2006. 
Certos veículos deverão ser excluídos do âmbito de apli
cação desse regulamento, a fim de introduzir alguma 
flexibilidade, designadamente para os veículos com massa 
máxima autorizada não superior a 7,5 toneladas utiliza
dos para transportar materiais, equipamento ou máquinas 
a utilizar pelo condutor no exercício da sua profissão e 
que sejam utilizados apenas num raio de 100 km a partir 
da base da empresa, na condição de a condução de tais 
veículos não constituir a atividade principal do condutor. 
A fim de assegurar a coerência entre as diferentes isen
ções previstas no Regulamento (CE) n. o 561/2006, e de 
reduzir os encargos administrativos para as empresas de 
transportes, respeitando simultaneamente os objetivos do 
referido regulamento, é conveniente rever certas distân
cias máximas autorizadas nessas isenções.
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( 1 ) JO C 43 de 15.2.2012, p. 79. 
( 2 ) Posição do Parlamento Europeu de 3 de julho de 2012 (JO C 349 E 

de 29.11.2013, p. 105) e posição do Conselho em primeira leitura 
de 15 de novembro de 2013 (JO C 360 de 10.12.2013, p. 66). 
Posição do Parlamento Europeu de 15 de janeiro de 2014 (ainda 
não publicada no Jornal Oficial). 

( 3 ) Regulamento (CEE) n. o 3821/85 do Conselho, de 20 de dezembro 
de 1985, relativo à introdução de um aparelho de controlo no 
domínio dos transportes rodoviários (JO L 370 de 31.12.1985, 
p. 8). 

( 4 ) Regulamento (CE) n. o 561/2006 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 15 de março de 2006, relativo à harmonização de deter
minadas disposições em matéria social no domínio dos transportes 
rodoviários, que altera os Regulamentos (CEE) n. o 3821/85 e (CE) 
n. o 2135/98 do Conselho e revoga o Regulamento (CEE) 
n. o 3820/85 do Conselho (JO L 102 de 11.4.2006, p. 1).



(5) A Comissão deverá ponderar a possibilidade de prorrogar 
o prazo de validade do adaptador para os veículos das 
categorias M1 e N1 até 2015 e deverá estudar de forma 
aprofundada, antes desse ano, uma solução a longo prazo 
para os veículos dessas mesmas categorias. 

(6) A Comissão deverá considerar a possibilidade de incluir 
sensores de peso em veículos pesados de mercadorias, e 
deverá avaliar o potencial desses sensores para contribuir 
para um cumprimento reforçado da legislação relativa ao 
transporte rodoviário. 

(7) A utilização de tacógrafos ligados a um sistema global de 
navegação por satélite é uma forma adequada e eficiente, 
em termos de custos, de registar automaticamente a po
sição do veículo em certos pontos durante o período de 
trabalho diário, a fim de auxiliar os agentes de controlo 
no desempenho das suas funções e, como tal, deverá ser 
prevista. 

(8) No acórdão que proferiu no processo C-394/92 ( 1 ), Mi
chielsen e Geybels Transport Service, o Tribunal de Justiça 
forneceu uma definição de «período de trabalho diário» e 
as autoridades de controlo deverão interpretar as dispo
sições do presente regulamento à luz da referida defini
ção. Esse período começa no momento em que, após um 
período de repouso semanal ou diário, o condutor aciona 
o dispositivo de comutação do tacógrafo ou, em caso de 
fracionamento do repouso diário, no fim do período de 
repouso cuja duração não seja inferior a nove horas; 
termina no início de um período de repouso diário ou, 
em caso de fracionamento do repouso diário, no início 
de um período de repouso de uma duração mínima de 
nove horas consecutivas. 

(9) A Diretiva 2006/22/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho ( 2 ) exige que os Estados-Membros realizem 
um número mínimo de controlos de estrada. A comuni
cação à distância entre o tacógrafo e as autoridades res
ponsáveis pelo controlo rodoviário facilita a realização de 
controlos de estrada seletivos, o que permite reduzir os 
encargos administrativos das empresas de transportes de
correntes dos controlos aleatórios, e deverá, por conse
guinte, ser prevista. 

(10) Os sistemas de transporte inteligentes (STI) podem ajudar 
a vencer os desafios que se colocam à política europeia 
dos transportes, tais como o aumento do volume dos 
transportes rodoviários e dos congestionamentos e o 
crescente consumo de energia. Por conseguinte, os tacó
grafos deverão estar equipados com interfaces normaliza
das para assegurar a interoperabilidade com as aplicações 
STI. 

(11) Deverá ser dada prioridade ao desenvolvimento de apli
cações que ajudem os condutores a interpretar os dados 
registados no tacógrafo, a fim de lhes permitir cumprir a 
legislação social. 

(12) A segurança do tacógrafo e do respetivo sistema é essen
cial para assegurar a produção de dados fidedignos. Os 
fabricantes deverão, por conseguinte, conceber, testar e 
rever continuamente o tacógrafo ao longo do seu ciclo 
de vida, a fim de prevenir, detetar e minimizar vulnera
bilidades ao nível da segurança. 

(13) Os ensaios no terreno de tacógrafos que ainda não foram 
homologados permitem que estes sejam testados em si
tuações da vida real antes de serem introduzidos em larga 
escala, permitindo, deste modo, aperfeiçoá-las mais rapi
damente. Por conseguinte, deverá ser permitida a realiza
ção de ensaios no terreno, sob condição de a participação 
nesses ensaios e o cumprimento do Regulamento (CE) 
n. o 561/2006 serem objeto de um acompanhamento e 
controlo efetivos. 

(14) Dada a importância de manter o mais elevado nível de 
segurança possível, os certificados de segurança deverão 
ser emitidos por um organismo de certificação reconhe
cido pelo comité de gestão no âmbito do «Acordo de 
Reconhecimento Mútuo de Certificados de Avaliação da 
Segurança da Tecnologia da Informação» do Grupo de 
Altos Funcionários para a Segurança dos Sistemas de 
Informação (SOG-IS). 

No contexto das relações internacionais com os países 
terceiros, a Comissão não deverá reconhecer, para efeitos 
do presente regulamento, nenhum organismo de certifi
cação, exceto se esse organismo oferecer condições equi
valentes de avaliação da segurança em comparação com 
as previstas no Acordo de Reconhecimento Mútuo. Neste 
contexto, dever-se-á observar o parecer do comité de 
gestão. 

(15) Os instaladores e as oficinas desempenham um impor
tante papel na segurança dos tacógrafos. Deste modo, é 
conveniente estabelecer certos requisitos mínimos para a 
sua fiabilidade e para os aprovar e auditar. Além disso, os 
Estados-Membros deverão tomar as medidas necessárias 
para evitar conflitos de interesse entre os instaladores ou 
oficinas e as empresas de transportes. O disposto no 
presente regulamento não obsta a que os Estados-Mem
bros procedam à aprovação, controlo e certificação dos 
instaladores e oficinas recorrendo aos procedimentos es
tipulados no Regulamento (CE) n. o 765/2008 do Parla
mento Europeu e do Conselho ( 3 ), desde que estejam 
preenchidos os critérios mínimos previstos no presente 
regulamento. 

(16) A fim de assegurar uma análise e um controlo mais 
eficazes dos cartões de condutor, e de facilitar a tarefa 
dos agentes de controlo, deverão ser criados registos 
eletrónicos nacionais e assegurada a interconexão dos 
mesmos.
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( 1 ) [1994] Col. I-2497. 
( 2 ) Diretiva 2006/22/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

15 de março de 2006, relativa a exigências mínimas no que respeita 
à execução dos Regulamentos (CEE) n. o 3820/85 e (CEE) 
n. o 3821/85 do Conselho, quanto às disposições sociais no domínio 
das atividades de transporte rodoviário e que revoga a Diretiva 
88/599/CEE do Conselho (JO L 102 de 11.4.2006, p. 35). 

( 3 ) Regulamento (CE) n. o 765/2008 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 9 de julho de 2008, que estabelece os requisitos de acre
ditação e fiscalização do mercado relativos à comercialização de 
produtos, e que revoga o Regulamento (CEE) n. o 339/93 (JO 
L 218 de 13.8.2008, p. 30).



(17) Ao verificarem a unicidade do cartão de condutor, os 
Estados-Membros deverão recorrer aos procedimentos 
previstos na Recomendação 2010/19/UE da Comissão ( 1 ). 

(18) Há que ter em consideração a situação especial em que 
um Estado-Membro deverá ser autorizado a emitir um 
cartão de condutor provisório, não renovável, a um con
dutor que não tenha residência habitual em nenhum dos 
Estados-Membros nem num país que seja Parte Contra
tante no Acordo Europeu relativo ao Trabalho das Tri
pulações de Veículos que efetuam Transportes Internacio
nais Rodoviários, de 1 de julho de 1970 («Acordo 
AETR»). Em tais casos, os Estados-Membros interessados 
deverão aplicar na íntegra as disposições relevantes do 
presente regulamento. 

(19) Além disso, deverá ser possível os Estados-Membros emi
tirem cartões de condutor a condutores que residam nos 
respetivos territórios, mesmo que os Tratados não sejam 
aplicáveis em determinadas partes desses mesmos territó
rios. Em tais casos, os Estados-Membros interessados de
verão aplicar na íntegra as disposições relevantes do pre
sente regulamento. 

(20) Os agentes de controlo enfrentam constantemente desa
fios resultantes das alterações introduzidas nos tacógrafos 
e das novas técnicas de manipulação. A fim de assegurar 
um controlo mais eficaz e de reforçar a harmonização 
das abordagens em matéria de controlo em toda a União, 
deverá ser adotada uma metodologia comum para a for
mação inicial e contínua dos agentes de controlo. 

(21) O registo de dados pelo tacógrafo, bem como o desen
volvimento de tecnologias para o registo dos dados rela
tivos ao posicionamento, a comunicação à distância e a 
interface com os sistemas de transporte inteligentes, im
plicarão o tratamento de dados pessoais. Por conseguinte, 
deverão ser aplicadas as regras pertinentes da União, em 
especial as que constam da Diretiva 95/46/CE do Parla
mento Europeu e do Conselho ( 2 ) e a Diretiva 
2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho ( 3 ). 

(22) A fim de permitir uma concorrência leal no desenvolvi
mento de aplicações relacionadas com o tacógrafo, os 
direitos de propriedade intelectual e patentes relacionadas 
com a transmissão de dados para o tacógrafo ou a partir 
dele deverão ser acessíveis a todos a título gratuito. 

(23) Sempre que aplicável, os dados intercambiados durante a 
comunicação com as autoridades de controlo nos Esta
dos-Membros deverão cumprir as normas internacionais 
aplicáveis como as que se relacionam com as Comunica
ções Dedicadas de Pequeno Alcance estabelecidas pelo 
Comité de Normalização. 

(24) A fim de assegurar uma concorrência leal no mercado 
interno dos transportes rodoviários e de enviar um sinal 
claro aos condutores e às empresas de transportes, os 
Estados-Membros deverão aplicar, em conformidade 
com a categorização das infrações estabelecida na Dire
tiva 2006/22/CE, sanções efetivas, proporcionadas, dis
suasivas e não discriminatórias, sem prejuízo do princípio 
da subsidiariedade. 

(25) Além disso, os Estados-Membros deverão garantir que as 
inspeções técnicas na estrada sejam efetuadas sem discri
minações baseadas na nacionalidade do condutor ou no 
país de matrícula ou de colocação em circulação do veí
culo comercial. 

(26) Para efeitos de uma aplicação clara, efetiva, proporcio
nada e uniforme das regras em matéria social nos trans
portes rodoviários, é essencial que as autoridades dos 
Estados-Membros apliquem essas regras de modo unifor
me. 

(27) Os Estados-Membros deverão informar a Comissão sobre 
quaisquer descobertas que façam no que diz respeito à 
oferta de dispositivos ou instalações fraudulentas destina
das a manipular o tacógrafo, incluindo os oferecidos por 
via da Internet, cabendo à Comissão informar todos os 
outros Estados-Membros de tais descobertas. 

(28) A Comissão deverá continuar a manter o seu serviço de 
assistência através da Internet que permita aos conduto
res, empresas de transporte, autoridades de controlo e 
instaladores, oficinas e fabricantes de veículos aprovados 
apresentar as questões e preocupações relacionadas com 
o tacógrafo digital, inclusive no que diz respeito a novos 
tipos de manipulação ou fraude. 

(29) Através das adaptações do Acordo AETR, o uso do tacó
grafo digital é obrigatório para veículos matriculados nos 
países terceiros signatários do Acordo AETR. Uma vez 
que estes países são diretamente afetados pelas alterações 
do aparelho de controlo introduzidas pelo presente regu
lamento, deverão poder participar num diálogo sobre 
questões técnicas, inclusive no que diz respeito ao sis
tema de intercâmbio de informações sobre os cartões do 
condutor e sobre os cartões das oficinas. Por conseguinte, 
deverá ser criado um fórum sobre o tacógrafo.
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( 1 ) Recomendação da Comissão 2010/19/UE, de 13 de janeiro de 2010, 
relativa ao intercâmbio seguro de dados eletrónicos entre os Estados- 
-Membros para verificar a unicidade dos cartões de condutor por eles 
emitidos (JO L 9 de 14.1.2010, p. 10). 

( 2 ) Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de 
outubro de 1995, relativa à proteção das pessoas singulares no que 
diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à circulação desses 
dados (JO L 281 de 23.11.1995, p. 31). 

( 3 ) Diretiva 2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
12 de julho de 2002, relativa ao tratamento de dados pessoais e à 
proteção da privacidade no setor das comunicações eletrónicas (Di
retiva relativa à privacidade e às comunicações eletrónicas) (JO L 201 
de 31.7.2002, p. 37).



(30) A fim de assegurar condições de execução uniformes do 
presente regulamento, deverão ser atribuídas à Comissão 
competências de execução no que diz respeito aos requi
sitos, à visualização e às funções de alerta, e à homolo
gação do tacógrafo, bem como às disposições pormeno
rizadas para os tacógrafos inteligentes; aos procedimentos 
a seguir na realização de ensaios de campo e aos formu
lários a utilizar para monitorizar esses ensaios; ao formu
lário normalizado para a declaração escrita com as razões 
da retirada do selo; aos procedimentos comuns e às es
pecificações necessárias para a interconexão dos registos 
eletrónicos; e à metodologia que especifica o conteúdo da 
formação inicial e contínua dos agentes de controlo. Es
sas competências deverão ser exercidas nos termos do 
Regulamento (UE) n. o 182/2011 do Parlamento Europeu 
e do Conselho ( 1 ). 

(31) Os atos de execução adotados para efeitos do presente 
regulamento que irão substituir o disposto no Anexo I B 
do Regulamento (CEE) n. o 3821/85 e outras medidas de 
execução deverão estar em vigor até 2 de março de 
2016. Todavia, se por qualquer motivo esses atos de 
execução não forem adotados a tempo, deverão ser ado
tadas medidas transitórias que salvaguardem a necessária 
continuidade. 

(32) Os atos de execução referidos no presente regulamento 
não deverão ser adotados pela Comissão quando o co
mité referido no presente regulamento não emitir parecer 
sobre o projeto de ato de execução apresentado pela 
Comissão. 

(33) No âmbito da aplicação do Acordo AETR, as referências 
ao Regulamento (CEE) n. o 3821/85 deverão entender-se 
como sendo feitas ao presente regulamento. A União 
analisará as medidas adequadas a tomar na Comissão 
Económica das Nações Unidas para a Europa para asse
gurar a necessária coerência entre o presente regulamento 
e o Acordo AETR. 

(34) A Autoridade Europeia para a Proteção de Dados foi 
consultada nos termos do artigo 28. o , n. o 2, do Regula
mento (CE) n. o 45/2001 do Parlamento Europeu e do 
Conselho ( 2 ), e emitiu parecer em 5 de outubro de 
2011 ( 3 ). 

(35) Por conseguinte, o Regulamento (CEE) n. o 3821/85 de
verá ser revogado, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

CAPÍTULO I 

PRINCÍPIOS, ÂMBITO DE APLICAÇÃO E REQUISITOS 

Artigo 1. o 

Objeto e princípios 

1. O presente regulamento estabelece as obrigações e os 
requisitos relacionados com a construção, instalação, utilização, 
ensaio e controlo dos tacógrafos utilizados nos transportes ro
doviários para verificar o cumprimento do Regulamento (CE) 
n. o 561/2006, da Diretiva 2002/15/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho ( 4 ) e da Diretiva 92/6/CEE do Conselho ( 5 ). 

Os tacógrafos devem cumprir os requisitos do presente regula
mento no que se refere às condições de construção, instalação, 
utilização e ensaio. 

2. O presente regulamento estabelece as condições e os re
quisitos ao abrigo das quais as informações e os dados que não 
sejam dados pessoais, registados, tratados ou armazenados pelo 
tacógrafo podem ser utilizados para fins distintos da verificação 
do cumprimento dos atos a que se refere o n. o 1. 

Artigo 2. o 

Definições 

1. Para efeitos do presente regulamento, aplicam-se as defi
nições constantes do artigo 4. o do Regulamento (CE) 
n. o 561/2006. 

2. Para além das definições referidas no n. o 1, para efeitos do 
presente regulamento aplicam-se as seguintes definições: 

a) «Tacógrafo» ou «aparelho de controlo», o equipamento des
tinado a ser instalado a bordo dos veículos rodoviários para 
visualizar, registar, imprimir, memorizar e apresentar auto
maticamente ou semiautomaticamente dados sobre a mar
cha desses veículos, incluindo a sua velocidade, nos termos 
do artigo 4. o , n. o 3, bem como dados sobre certos períodos 
de atividade dos seus condutores; 

b) «Unidade-veículo», o tacógrafo, excluindo o sensor de mo
vimentos e os cabos que o ligam. A unidade pode ser única 
ou consistir em diversas unidades distribuídas pelo veículo, 
desde que cumpra os requisitos de segurança do presente 
regulamento; a unidade-veículo inclui, nomeadamente, uma 
unidade de tratamento, uma memória de dados, uma função 
de medição do tempo, duas interfaces para cartões inteli
gentes (condutor e ajudante), uma impressora, um ecrã de 
visualização, conectores e instrumentos para a introdução 
de dados do utilizador;
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 182/2011 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 16 de fevereiro de 2011, que estabelece as regras e os 
princípios gerais relativos aos mecanismos de controlo pelos Esta
dos-Membros do exercício das competências de execução pela Co
missão (JO L 55 de 28.2.2011, p. 13). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 45/2001 do Parlamento Europeu e do Conse
lho, de 18 de dezembro de 2000, relativo à proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas 
instituições e pelos órgãos comunitários e à livre circulação desses 
dados (JO L 8 de 12.1.2001, p. 1). 

( 3 ) JO C 37 de 10.2.2012, p. 6. 

( 4 ) Diretiva 2002/15/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
11 de março de 2002, relativa à organização do tempo de trabalho 
das pessoas que exercem atividades móveis de transporte rodoviário 
(JO L 80 de 23.3.2002, p. 35). 

( 5 ) Diretiva 92/6/CEE do Conselho de 10 de fevereiro de 1992 relativa 
à instalação de utilização de dispositivos de limitação de velocidade 
para certas categorias de veículos a motor na Comunidade (JO L 57 
de 2.3.1992, p. 27).



c) «Sensor de movimentos», o componente do tacógrafo que 
emite um sinal representativo da velocidade do veículo e/ou 
da distância percorrida; 

d) «Cartão tacográfico», um cartão inteligente destinado a ser 
utilizado com o tacógrafo, que permite a identificação, por 
este, das funções do titular, bem como a transferência e a 
memorização de dados; 

e) «Folha de registo», uma folha concebida para receber e man
ter dados registados, a colocar no tacógrafo analógico e na 
qual os dispositivos de marcação deste registam continua
mente as informações; 

f) «Cartão de condutor», um cartão tacográfico emitido pelas 
autoridades de um Estado-Membro a um determinado con
dutor, que identifica o condutor e permite a memorização 
dos dados relativos às suas atividades; 

g) «Tacógrafo analógico», um tacógrafo que utiliza uma folha 
de registo nos termos do presente regulamento; 

h) «Tacógrafo digital», um tacógrafo que utiliza um cartão ta
cográfico nos termos do presente regulamento; 

i) «Cartão de controlo», um cartão tacográfico emitido pelas 
autoridades de um Estado-Membro a uma autoridade nacio
nal responsável pelo controlo, que identifica o organismo e, 
a título facultativo, o agente de controlo e que permite o 
acesso aos dados registados na memória, nos cartões de 
condutor e, a título facultativo, nos cartões de oficina, 
para leitura, impressão e/ou descarregamento; 

j) «Cartão de empresa», um cartão tacográfico emitido pelas 
autoridades de um Estado-Membro a uma empresa de trans
porte rodoviário que necessite de utilizar veículos equipados 
com um tacógrafo, que identifica a empresa de transporte e 
permite visualizar, descarregar e imprimir os dados memo
rizados no tacógrafo, que tenham sido bloqueados por essa 
empresa de transporte; 

k) «Cartão de oficina», um cartão tacográfico emitido pelas 
autoridades de um Estado-Membro a elementos designados 
de um fabricante ou instalador de tacógrafos, de um fabri
cante de veículos ou de uma oficina, aprovados por esse 
Estado-Membro, que identifica o titular do cartão e permite 
o ensaio, calibração e ativação de tacógrafos, e/ou o descar
regamento a partir de tacógrafos; 

l) «Ativação», a fase no decurso da qual o tacógrafo se torna 
plenamente operacional e executa todas as funções, in
cluindo as de segurança, através do recurso a um cartão 
de oficina; 

m) «Calibração» de um tacógrafo digital, atualização ou confir
mação dos parâmetros do veículo, incluindo a identificação 

e as características do veículo, a manter na memória dos 
dados com recurso a um cartão de oficina; 

n) «Descarga» de um tacógrafo digital, copiar, juntamente com 
a assinatura digital, uma parte ou um conjunto completo de 
ficheiros de dados registados na memória de dados da uni
dade-veículo ou na memória de um cartão tacográfico, 
desde que este processo não altere ou suprima nenhum 
dado armazenado; 

o) «Incidente», uma operação anormal detetada pelo tacógrafo 
digital que pode resultar de uma tentativa de fraude; 

p) «Falha», uma operação anormal detetada pelo tacógrafo di
gital que pode resultar de uma deficiência ou avaria do 
equipamento; 

q) «Instalação», a montagem de um tacógrafo num veículo; 

r) «Cartão não válido», um cartão no qual foi detetada uma 
falha, cuja autenticação inicial falhou, cuja data de início de 
validade ainda não foi alcançada ou cuja data de caducidade 
já foi ultrapassada; 

s) «Inspeção periódica», um conjunto de operações destinadas 
a verificar se o tacógrafo funciona corretamente, se as suas 
características de regulação correspondem aos parâmetros 
do veículo e se não há dispositivos de manipulação fixados 
ao tacógrafo; 

t) «Reparação», uma reparação de um sensor de movimentos 
ou de uma unidade-veículo que exige que a sua fonte de 
alimentação energética seja desligada, ou desligada de outros 
componentes do tacógrafo, ou que se abra esse sensor ou 
essa unidade; 

u) «Homologação», um processo que permite que um Estado- 
-Membro certifique, nos termos do artigo 13. o , que o tacó
grafo, os seus componentes relevantes ou o cartão tacográ
fico a introduzir no mercado cumprem o disposto no pre
sente regulamento; 

v) «Interoperabilidade», a capacidade dos sistemas e dos pro
cessos industriais que lhes estão subjacentes para trocar 
dados e partilhar informações; 

w) «Interface», uma instalação entre sistemas que fornece os 
meios de comunicação através dos quais estes podem li
gar-se e interagir; 

x) «Medição de tempo», um registo digital permanente da data 
e do tempo universal coordenado (UTC); 

y) «Ajustamento de tempo», um ajustamento automático do 
tempo atual a intervalos regulares e com uma tolerância 
máxima de um minuto, ou um ajustamento efetuado du
rante a calibração;
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z) «Norma aberta», uma norma definida num documento de 
especificação de normas disponível gratuitamente ou a um 
preço simbólico, passível de ser copiada, distribuída ou uti
lizada gratuitamente ou contra um pagamento simbólico. 

Artigo 3. o 

Âmbito 

1. Os tacógrafos são instalados e utilizados nos veículos afe
tos ao transporte rodoviário de passageiros ou de mercadorias 
que estejam matriculados nos Estados-Membros e que sejam 
abrangidos pelo Regulamento (CE) n. o 561/2006. 

2. Os Estados-Membros podem isentar da aplicação do pre
sente regulamento os veículos referidos no artigo 13. o , n. os 1 e 
3, do Regulamento (CE) n. o 561/2006. 

3. Os Estados-Membros podem isentar da aplicação do pre
sente regulamento os veículos afetos aos transportes aos quais 
tenha sido concedida uma derrogação nos termos do artigo 14. o , 
n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 561/2006. 

Os Estados-Membros podem isentar da aplicação do presente 
regulamento os veículos afetos aos transportes aos quais tenha 
sido concedida uma derrogação nos termos do artigo 14. o , 
n. o 2, do Regulamento (CE) n. o 561/2006; informam imediata
mente desse facto a Comissão. 

4. Quinze anos depois de os veículos matriculados pela pri
meira vez serem obrigados a ter um tacógrafo nos termos dos 
artigos 8. o , 9. o e 10. o , os veículos que operam num Estado- 
-Membro diferente do Estado-Membro de registo devem ser equi
pados com um tacógrafo deste tipo. 

5. Os Estados-Membros podem exigir para os transportes 
nacionais a instalação e a utilização de tacógrafos em confor
midade com o presente regulamento em todos os veículos para 
os quais o n. o 1 não o exija. 

Artigo 4. o 

Requisitos e dados a registar 

1. Os tacógrafos, incluindo os componentes externos, os 
cartões tacográficos e as folhas de registo devem satisfazer re
quisitos rigorosos de natureza técnica e outra, de modo a per
mitir a correta aplicação do presente regulamento. 

2. Os tacógrafos e cartões tacográficos devem satisfazer os 
seguintes requisitos: 

— registar dados relativos ao condutor, à atividade de condu
ção e ao veículo que devem ser exatos e fiáveis; 

— ser seguros, nomeadamente para garantir a integridade e a 
origem dos dados gravados e recolhidos das unidades-veí
culo e sensores de movimento; 

— garantir a interoperabilidade entre as diferentes gerações de 
unidades-veículo e cartões tacográficos; 

— permitir a verificação eficaz do respeito do presente regula
mento e de outra legislação aplicável; 

— ser de fácil utilização. 

3. Os tacógrafos digitais devem registar os seguintes dados: 

a) A distância percorrida e a velocidade do veículo; 

b) O tempo decorrido; 

c) Os pontos de posição a que se refere o artigo 8. o , n. o 1; 

d) A identidade do condutor; 

e) A atividade do condutor; 

f) Os dados de controlo, calibração e de reparação do tacógra
fo, incluindo a identificação da oficina; 

g) Os incidentes e falhas. 

4. Os tacógrafos analógicos devem registar pelo menos os 
dados a que se refere o n. o 3, alíneas a), b) e e). 

5. O acesso aos dados armazenados no tacógrafo e no cartão 
cartográfico pode ser concedido a qualquer momento: 

a) Às autoridades competentes responsáveis pelas verificações; 

b) Às empresas de transporte interessadas, para que possam 
cumprir as suas obrigações legais, especialmente as definidas 
nos artigos 32. o e 33. o . 

6. O descarregamento de dados deve ser realizado de modo a 
causar a menor perda de tempo possível às empresas de trans
porte ou aos condutores. 

7. Os dados gravados pelo tacógrafo que possam ser trans
mitidos para o tacógrafo ou a partir dele, por tecnologias sem 
fios ou por via eletrónica, devem ter formato compatível com 
protocolos publicamente acessíveis conforme definidos em pa
drões abertos.
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8. Para assegurar que os tacógrafos e os cartões tacográficos 
respeitem os princípios e requisitos estabelecidos no presente 
regulamento, e nomeadamente os do presente artigo, a Comis
são adota, através de atos de execução, as disposições porme
norizadas necessárias à aplicação uniforme do presente artigo, 
em especial disposições que prevejam os meios técnicos para 
cumprir esses requisitos. Os referidos atos de execução são 
adotados pelo procedimento de exame a que se refere o ar
tigo 42. o , n. o 3. 

9. As disposições pormenorizadas a que se refere o n. o 8 
devem, quando apropriado, basear-se em normas e garantir a 
interoperabilidade e compatibilidade entre as várias gerações de 
unidades-veículo e cartões tacográficos. 

Artigo 5. o 

Funções do tacógrafo digital 

O tacógrafo digital deve assegurar as seguintes funções: 

— medição da velocidade e da distância; 

— monitorização das atividades do condutor e da situação de 
condução; 

— monitorização da inserção e da retirada dos cartões taco
gráficos; 

— registo das entradas efetuadas manualmente pelo condutor; 

— calibração; 

— registo automático dos pontos de posição a que se refere o 
artigo 8. o , n. o 1; 

— monitorização das atividades de controlo; 

— deteção e registo de incidentes e falhas; 

— leitura da memória e registo e armazenamento na memória; 

— leitura dos cartões tacográficos e registo e armazenamento 
nos cartões cartográficos; 

— visualização, alertas, impressão e descarregamento de dados 
em aparelhos externos; 

— acerto e medição do tempo; 

— comunicação à distância; 

— gestão dos bloqueamentos da empresa; 

— ensaios incorporados e auto-ensaios. 

Artigo 6. o 

Visualização e alerta 

1. As informações contidas no tacógrafo digital e no cartão 
tacográfico relacionadas com os movimentos do veículo e com 
o condutor e o ajudante devem ser visualizadas de uma forma 
clara, não ambígua e ergonómica. 

2. Devem ser visualizadas as seguintes informações: 

a) O tempo; 

b) O modo de funcionamento; 

c) A atividade do condutor: 

— se a sua atividade atual for a condução, o seu tempo de 
condução contínua atual e o seu tempo acumulado de 
pausas atual, 

— se a sua atividade atual for a disponibilidade/outros tra
balhos/descanso ou pausa, a duração atual desta atividade 
(desde que foi selecionada) e o seu tempo acumulado de 
pausas atual; 

d) Dados relativos a alertas; 

e) Dados relativos ao acesso ao menu. 

Podem ser visualizadas informações adicionais, desde que sejam 
claramente distintas das informações exigidas no presente nú
mero. 

3. O tacógrafo digital deve avisar o condutor sempre que 
detete um incidente e/ou falha, bem como antes e no momento 
em que o tempo máximo de condução contínua permitido é 
ultrapassado a fim de facilitar o cumprimento da legislação 
aplicável. 

4. Os alertas devem ser visuais e podem também ser sono
ros. Os alertas devem ter a duração mínima de 30 segundos, a 
menos que o condutor acuse a sua receção premindo qualquer 
tecla do tacógrafo. A causa do aviso deve ser visualizada no 
tacógrafo e manter-se visível até o utilizador acusar a sua rece
ção premindo uma tecla ou comando específico do tacógrafo. 

5. Para assegurar que o tacógrafo respeite os requisitos de 
visualização e alerta estabelecidos no presente artigo, a Comis
são adota, através de atos de execução, as disposições porme
norizadas necessárias à aplicação uniforme do presente artigo. 
Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento 
de exame a que se refere o artigo 42. o , n. o 3.
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Artigo 7. o 

Proteção de dados 

1. Os Estados-Membros certificam-se de que o tratamento de 
dados pessoais no contexto do presente regulamento é efetuado 
unicamente para verificar o cumprimento do presente regula
mento e do Regulamento (CE) n. o 561/2006, em conformidade 
com as Diretivas 95/46/CE e 2002/58/CE e sob o controlo da 
autoridade de supervisão do Estado-Membro referida no ar
tigo 28. o da Diretiva 95/46/CE. 

2. Os Estados-Membros asseguram, designadamente, que os 
dados pessoais sejam protegidos contra outras utilizações que 
não as estritamente relacionadas com o presente regulamento e 
com o Regulamento (CE) n. o 561/2006, em conformidade com 
o n. o 1, no que diz respeito: 

— à utilização de um sistema global de navegação por satélite 
(GNSS) para o registo dos dados relativos à localização a 
que se refere o artigo 8. o , 

— à utilização da comunicação à distância para efeitos de con
trolo a que se refere o artigo 9. o , 

— à utilização de tacógrafos com uma interface a que se refere 
o artigo 10. o , 

— ao intercâmbio eletrónico de informações sobre os cartões 
de condutor a que se refere o artigo 31. o e nomeadamente 
ao intercâmbio transfronteiras desses dados com países ter
ceiros, 

— à conservação de registos pelas empresas de transportes, tal 
como referido no artigo 33. o . 

3. O tacógrafo digital é concebido de modo a assegurar a 
privacidade. Só os dados necessários para efeitos do presente 
regulamento podem ser tratados. 

4. Os proprietários dos veículos, as empresas de transportes 
e quaisquer outras entidades visadas devem cumprir as disposi
ções que forem aplicáveis em matéria de proteção de dados 
pessoais. 

CAPÍTULO II 

TACÓGRAFO INTELIGENTE 

Artigo 8. o 

Registo da posição do veículo em certos pontos durante o 
período de trabalho diário 

1. A fim de facilitar o controlo da observância da legislação 
aplicável, a posição do veículo é automaticamente registada nos 
seguintes pontos ou no local mais próximo desses pontos onde 
estiver disponível o sinal de satélite: 

— a posição de início do período de trabalho diário, 

— de três em três horas de tempo de condução acumulado, 

— a posição de fim do período de trabalho diário. 

Para tal, os veículos matriculados pela primeira vez 36 meses 
após a entrada em vigor das disposições pormenorizadas a que 
se refere o artigo 11. o são equipados com um tacógrafo ligado a 
um serviço de posicionamento baseado num sistema de nave
gação por satélite. 

2. Para fazer a ligação do tacógrafo a um serviço de posicio
namento baseado num sistema de navegação por satélite, como 
se prevê no n. o 1, recorre-se apenas às ligações que explorem 
um serviço de posicionamento gratuito. Para determinar os 
pontos a que se refere o n. o 1, o tacógrafo não armazena a 
título permanente mais nenhuns dados de posicionamento 
que não sejam os expressos, na medida do possível, em coor
denadas geográficas. Os dados de posicionamento que precisam 
de ser armazenados temporariamente a fim de permitir o re
gisto automático dos pontos a que se refere o n. o 1 ou a cor
roborar o sensor de movimentos não devem ser acessíveis a 
qualquer utilizador e devem ser automaticamente apagados 
quando deixarem de ser necessários para estes efeitos. 

Artigo 9. o 

Deteção rápida à distância de eventual manipulação ou uso 
indevido 

1. A fim de facilitar a realização de controlos de estrada 
seletivos pelas autoridades responsáveis, os tacógrafos instalados 
em veículos matriculados pela primeira vez 36 meses após a 
entrada em vigor das disposições pormenorizadas a que se 
refere o artigo 11. o devem poder comunicar com as referidas 
autoridades com o veículo em movimento. 

2. Quinze anos depois de os veículos matriculados pela pri
meira vez deverem estar obrigatoriamente equipados com um 
tacógrafo com base no disposto no presente artigo e nos artigos 
8. o e 10. o , os Estados-Membros devem dotar adequadamente as 
suas autoridades de controlo do equipamento de deteção rápida 
à distância necessário para permitir a comunicação de dados a 
que se refere o presente artigo, tendo em conta os respetivos 
requisitos específicos de execução e estratégias. Até lá, os Esta
dos-Membros podem decidir se dotam as suas autoridades de 
controlo de tal equipamento de deteção rápida à distância ne
cessário. 

3. A comunicação a que se refere o n. o 1 só será estabelecida 
com o tacógrafo quando tal for solicitado pelo equipamento das 
autoridades responsáveis pelo controlo. Serão tomadas as me
didas de segurança necessárias para garantir a integridade dos 
dados e a autenticação do equipamento de registo e de controlo. 
Só as autoridades responsáveis pelo controlo autorizadas a con
trolar as infrações ao Regulamento (CE) n. o 561/2006 e ao 
presente regulamento e as oficinas terão acesso aos dados co
municados, na medida em que for necessário para verificar o 
correto funcionamento do tacógrafo. 

4. Durante a comunicação, apenas são trocados os dados 
estritamente necessários para a realização de controlos de es
trada seletivos a veículos com tacógrafos eventualmente mani
pulados ou indevidamente utilizados. Os referidos dados inci
dem sobre os seguintes incidentes ou dados registados pelos 
tacógrafos: 

— a última tentativa de violação da segurança,
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— a mais longa interrupção de fornecimento de energia, 

— falha do sensor, 

— erro nos dados de movimento, 

— conflito relativo ao movimento do veículo, 

— condução sem cartão válido, 

— inserção de cartão durante a condução, 

— dados relativos ao acerto da hora, 

— dados relativos à calibração, incluindo as datas das duas 
últimas calibrações, 

— número de matrícula do veículo, 

— velocidade registada pelo tacógrafo. 

5. Os dados trocados apenas são utilizados para fins de ve
rificar o cumprimento do presente regulamento. Não serão 
transmitidos a entidades que não sejam as autoridades respon
sáveis pelo controlo dos períodos de condução e de repouso e 
os órgãos judiciais, no âmbito de um processo judicial 
pendente. 

6. Os dados apenas podem ser armazenados pelas autorida
des responsáveis durante o controlo de estrada, devendo ser 
eliminados o mais tardar três horas após a sua comunicação, 
a menos que indiciem eventual manipulação ou utilização in
devida do tacógrafo. Se, na fase seguinte do controlo de estrada, 
não se confirmar a manipulação nem a utilização indevida, os 
dados transmitidos são apagados. 

7. Compete à empresa de transportes que opera o veículo 
informar o condutor da possibilidade de eventuais manipulações 
ou utilizações indevidas do tacógrafo serem comunicadas à dis
tância para efeitos de rápida deteção. 

8. A comunicação à distância para efeitos de rápida deteção 
do tipo referido no presente artigo em caso algum deve dar 
origem a multas ou sanções automáticas para o condutor ou a 
empresa de transportes. A autoridade responsável pelo controlo 
poderá decidir, com base nos dados trocados, realizar um con
trolo do veículo e do tacógrafo. O resultado da comunicação à 
distância não deve impedir as autoridades de controlo de efe
tuarem controlos rodoviários aleatórios com base no sistema de 
classificação dos riscos introduzido pelo artigo 9. o da Diretiva 
2006/22/CE. 

Artigo 10. o 

Interface com sistemas de transporte inteligentes 

Os tacógrafos de veículos matriculados pela primeira vez 36 
meses após a entrada em vigor das disposições pormenorizadas 
a que se refere o artigo 11. o podem ser equipados com inter
faces normalizadas que permitam que os dados registados ou 

produzidos pelo tacógrafo sejam utilizados em modo operacio
nal por um dispositivo externo, desde que estejam reunidas as 
seguintes condições: 

a) A interface não afeta a autenticidade nem a integridade dos 
dados do tacógrafo; 

b) A interface respeita as disposições pormenorizadas do ar
tigo 11. o ; 

c) O dispositivo externo ligado à interface apenas tem acesso 
aos dados pessoais, incluindo os dados de geoposicionamen
to, depois de o condutor a que os dados se referem ter dado 
o seu consentimento de modo verificável. 

Artigo 11. o 

Disposições pormenorizadas aplicáveis aos tacógrafos 
inteligentes 

Para assegurar que os tacógrafos inteligentes respeitem os prin
cípios e requisitos estabelecidos no presente regulamento, a 
Comissão adota, através de atos de execução, as disposições 
pormenorizadas necessárias à aplicação uniforme dos artigos 
8. o , 9. o e 10. o , com exceção das disposições que prevejam o 
registo de dados suplementares pelos tacógrafos. Os referidos 
atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a 
que se refere o artigo 42. o , n. o 3. 

As disposições pormenorizadas a que se refere o primeiro pará
grafo devem: 

a) No que se refere ao desempenho das funções do tacógrafo 
inteligente nos termos referidos no presente capítulo, incluir 
os requisitos necessários para garantir a segurança, exatidão e 
fiabilidade dos dados disponibilizados ao tacógrafo pelo ser
viço de posicionamento por satélite e pela tecnologia de 
comunicação à distância a que se referem os artigos 8. o e 9. o ; 

b) Especificar as diferentes condições e requisitos para que o 
serviço de posicionamento por satélite e a tecnologia de 
comunicação à distância a que se referem os artigos 8. o e 
9. o estejam no exterior ou integrados no tacógrafo e, quando 
no exterior, especificar as condições para a utilização do 
sinal de posicionamento por satélite como segundo sensor 
de movimentos; 

c) Especificar as normas necessárias à interface a que se refere o 
artigo 10. o . Estas normas podem incluir uma disposição 
relativa à distribuição dos direitos de acesso entre o condu
tor, a oficina e a empresa de transporte, e funções de con
trolo para os dados registados pelo tacógrafo cujas funções 
de controlo devam ser baseadas num mecanismo de auten
ticação/autorização definido para a interface, tal como um 
certificado para cada nível de acesso e condicionados pela 
sua viabilidade técnica.
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CAPÍTULO III 

HOMOLOGAÇÃO 

Artigo 12. o 

Pedidos de homologação 

1. Os fabricantes ou seus mandatários apresentam o pedido 
de homologação de um modelo de unidade-veículo, sensor de 
movimentos, folha de registo ou cartão tacográfico às autorida
des de homologação para esse efeito designadas por cada Esta
do-Membro. 

2. Os Estados-Membros comunicam à Comissão até 2 de 
março de 2015 o nome e as informações de contacto das 
autoridades designadas a que se refere o n. o 1 e, posteriormente, 
eventuais atualizações, se necessário. A Comissão publica a lista 
das autoridades de homologação designadas no seu sítio web e 
procede à atualização dessa lista. 

3. Os pedidos de homologação são acompanhados das devi
das especificações, incluindo as informações respeitantes aos 
selos, bem como dos necessários certificados de segurança, fun
cionalidade e interoperabilidade. Os certificados de segurança 
são emitidos por um organismo de certificação reconhecido, 
designado pela Comissão. 

O certificado de funcionalidade é emitido ao fabricante pela 
autoridade responsável pela homologação. 

O certificado de interoperabilidade é emitido por um laborató
rio único, sob a autoridade e a responsabilidade da Comissão. 

4. No que respeita ao tacógrafo, aos respetivos componentes 
e ao cartão tacográfico: 

a) O certificado de segurança atesta o cumprimento dos seguin
tes elementos pela unidade-veículo, cartões tacográficos, sen
sor de movimentos e ligação ao recetor GNSS se o GNSS 
não estiver integrado nas unidades-veículo: 

i) cumprimento dos requisitos de segurança, 

ii) cumprimento das seguintes funções de segurança: identi
ficação e autenticação, autorização, confidencialidade, res
ponsabilização, integridade, auditoria, exatidão e fiabili
dade do serviço; 

b) O certificado de funcionalidade atesta que o artigo testado 
preenche os requisitos adequados em termos de funções 
desempenhadas, características ambientais, características de 
compatibilidade eletromagnética, cumprimento dos requisi
tos físicos e de outras normas aplicáveis; 

c) O certificado de interoperabilidade atesta que o artigo tes
tado é totalmente interoperável com os modelos de tacó
grafo ou cartão tacográfico necessários. 

5. Qualquer modificação do software, do equipamento ou da 
natureza dos materiais utilizados no fabrico do tacógrafo deve 
ser notificada à autoridade que concedeu a homologação do 
equipamento, antes de o mesmo ser aplicado. Essa autoridade 
confirmará ao fabricante a extensão da homologação ou pedirá 
uma atualização ou confirmação dos certificados de segurança, 
de funcionalidade e/ou de interoperabilidade. 

6. Para o mesmo modelo de unidade-veículo, sensor de mo
vimentos, folha de registo ou cartão tacográfico, o pedido só 
pode ser apresentado a um único Estado-Membro. 

7. A Comissão adota, através de atos de execução, disposi
ções pormenorizadas relativas à aplicação uniforme do presente 
artigo. Os referidos atos de execução são adotados pelo proce
dimento de exame a que se refere o artigo 42. o , n. o 3. 

Artigo 13. o 

Concessão da homologação 

Os Estados-Membros concedem a homologação aos modelos de 
unidade-veículo, sensor de movimentos, folha de registo ou 
cartão tacográfico que cumpram os requisitos estabelecidos 
nos artigos 4. o e 11. o , desde que estejam em condições de 
verificar a conformidade da produção com o modelo homolo
gado. 

As alterações ou aditamentos a modelos homologados recebem 
homologação complementar por parte do Estado-Membro que 
tiver concedido a primeira homologação. 

Artigo 14. o 

Marca de homologação 

Os Estados-Membros atribuem ao requerente uma marca de 
homologação, conforme a um modelo preestabelecido, para 
cada modelo de unidade-veículo, sensor de movimentos, folha 
de registo ou cartão tacográfico que homologuem nos termos 
do artigo 13. o e do Anexo II. Os modelos são adotados pela 
Comissão, através de atos de execução, pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 42. o , n. o 3. 

Artigo 15. o 

Deferimento ou indeferimento do pedido 

As autoridades competentes dos Estados-Membros a que te
nham sido apresentados pedidos de homologação enviam às 
autoridades dos outros Estados-Membros, no prazo de um 
mês, uma cópia do certificado de homologação acompanhada 
de uma cópia das especificações pertinentes, incluindo as res
peitantes aos selos, para cada modelo de unidade-veículo, sensor 
de movimentos, folha de registo ou cartão tacográfico que te
nham homologado. Caso indefiram pedidos de homologação, as 
autoridades competentes informam desse facto as autoridades 
dos outros Estados-Membros, indicando os motivos que justifi
caram a decisão.
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Artigo 16. o 

Conformidade do equipamento com o modelo homologado 

1. Os Estados-Membros que tiverem concedido a homologa
ção a que se refere o artigo 13. o , se verificarem que há unida
des-veículo, sensores de movimentos, folhas de registo ou car
tões tacográficos portadores da marca de homologação por eles 
atribuída que não estão em conformidade com o modelo que 
homologaram, tomam as medidas necessárias para que seja 
assegurada a conformidade da produção com esse modelo. Essas 
medidas podem ir, se necessário, até à revogação da homolo
gação. 

2. Os Estados-Membros que tiverem concedido a homologa
ção revogam-na se a unidade-veículo, sensor de movimentos, 
folha de registo ou cartão tacográfico que tiver sido homolo
gado não estiver em conformidade com o presente regulamento 
ou apresentar, durante a utilização, um defeito de ordem geral 
que o torne impróprio para o fim a que se destina. 

3. Se os Estados-Membros que tiverem concedido a homo
logação UE forem informados por outro Estado-Membro da 
ocorrência de algum dos casos referidos nos n. os 1 ou 2, to
mam, após consulta a este último Estado-Membro, as medidas 
previstas nessas mesmas disposições, sob reserva da aplicação 
do n. o 5. 

4. Os Estados-Membros que verificarem a ocorrência de al
gum dos casos previstos no n. o 2, podem suspender a introdu
ção no mercado e a utilização da unidade-veículo, sensor de 
movimentos, folha de registo ou cartão tacográfico em causa, 
até nova decisão. O mesmo se aplica nos casos referidos no 
n. o 1, em relação às unidades-veículo, sensores de movimentos, 
folhas de registo ou cartões tacográficos dispensados da pri
meira verificação UE, se o fabricante, depois de advertido, não 
os tiver posto em conformidade com o modelo aprovado ou 
com as exigências do presente regulamento. 

Em qualquer caso, as autoridades competentes dos Estados- 
-Membros, no prazo de um mês, informam-se mutuamente e 
informam a Comissão da revogação de qualquer homologação 
concedida e de outras medidas tomadas em conformidade com 
os n. os 1, 2, ou 3, bem como dos motivos que justificaram essa 
medida. 

5. Se os Estados-Membros que tiverem concedido a homo
logação contestarem a ocorrência de qualquer dos casos previs
tos nos n. os 1 e 2 de que tenham sido informados, os Estados- 
-Membros interessados esforçam-se por resolver o diferendo e a 
Comissão deve ser informada. 

Quando, no prazo de quatro meses a contar da data da infor
mação referida no n. o 3, as conversações entre os Estados-Mem
bros não conduzirem a um acordo, a Comissão, após consultar 
os peritos de todos os Estados-Membros e examinar todos os 
fatores relevantes, por exemplo, de caráter económico e técnico, 
toma uma decisão no prazo de seis meses a contar do termo do 

referido prazo de quatro meses, a qual é notificada aos Estados- 
-Membros em causa e simultaneamente aos outros Estados-Mem
bros. A Comissão fixa, em cada caso, o prazo para o cumpri
mento da sua decisão. 

Artigo 17. o 

Homologação de folhas de registo 

1. O requerente da homologação para um modelo de folha 
de registo indica no requerimento o modelo ou modelos de 
tacógrafo analógico a que a folha de registo se destina e fornece 
um aparelho de modelo adequado, para fins de ensaio da folha 
de registo. 

2. As autoridades competentes dos Estados-Membros indi
cam no certificado de homologação do modelo da folha de 
registo o modelo ou modelos de tacógrafo analógico para que 
esse modelo de folha de registo poderá ser utilizado. 

Artigo 18. o 

Fundamentação das decisões de indeferimento 

As decisões que recusem ou revoguem a homologação de mo
delos de unidade-veículo, sensor de movimentos, folha de re
gisto ou cartão tacográfico, tomadas ao abrigo do presente 
regulamento, devem ser cabalmente fundamentadas. As decisões 
são comunicadas aos interessados, com a indicação das medidas 
corretivas admitidas pela legislação em vigor nos Estados-Mem
bros em causa e dos prazos a respeitar para esse efeito. 

Artigo 19. o 

Reconhecimento de tacógrafos homologados 

Os Estados-Membros não devem recusar a matrícula nem proi
bir a circulação ou uso de veículos equipados com tacógrafo 
por motivos relacionados com esse equipamento, se o aparelho 
apresentar a marca de homologação referida no artigo 14. o e a 
chapa de instalação referida no artigo 22. o , n. o 4. 

Artigo 20. o 

Segurança 

1. Durante a conceção, ensaio e revisão das unidades-veículo, 
sensores de movimentos e cartões tacográficos colocados em 
produção, os fabricantes procuram detetar vulnerabilidades 
que surjam em todas as fases do ciclo de vida do produto, 
bem como prevenir ou minimizar a sua possível exploração. 
A frequência dos ensaios é determinada pelo Estado-Membro 
que tiver emitido o certificado de homologação, dentro de um 
prazo não superior a dois anos. 

2. Para tal, os fabricantes apresentam ao organismo de cer
tificação referido no artigo 12. o , n. o 3, os documentos necessá
rios para uma análise da vulnerabilidade. 

3. Para efeitos do n. o 1, o organismo de certificação referido 
no artigo 12. o , n. o 3, realiza ensaios nas unidades-veículo, sen
sores de movimentos e cartões tacográficos para se certificar de 
que as vulnerabilidades detetadas não podem ser exploradas por 
pessoas que possuam conhecimentos do domínio público.
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4. Os elementos do sistema (unidades-veículo, sensores de 
movimentos e cartões tacográficos) em que forem detetadas 
vulnerabilidades durante os ensaios referidos no n. o 1 não são 
colocados no mercado. Se durante os ensaios a que se refere o 
n. o 3 forem detetadas vulnerabilidades de elementos que já se 
encontram no mercado, o fabricante ou o organismo de certi
ficação informam as autoridades competentes do Estado-Mem
bro que concedeu a homologação. Estas autoridades competen
tes tomam todas as medidas necessárias para assegurar que o 
problema referido seja resolvido, em particular pelo fabricante, e 
informam sem demora a Comissão das vulnerabilidades deteta
das e das medidas tomadas ou previstas, incluindo se for caso 
disso, da retirada da homologação nos termos do artigo 16. o , 
n. o 2. 

Artigo 21. o 

Ensaios no terreno 

1. Os Estados-Membros podem autorizar que os tacógrafos 
ainda não homologados sejam submetidos a ensaios no terreno. 
Os Estados-Membros reconhecem mutuamente tais autorizações 
de ensaios no terreno. 

2. Os condutores e as empresas de transportes que partici
pem em ensaios no terreno cumprem os requisitos do Regula
mento (CE) n. o 561/2006. Para demonstrar tal cumprimento, os 
condutores seguem o procedimento estipulado no artigo 35. o , 
n. o 2 do presente regulamento. 

3. A Comissão pode adotar atos de execução para estabelecer 
os procedimentos a seguir na realização de ensaios no terreno e 
os formulários a utilizar para monitorizar tais ensaios. Os refe
ridos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 42. o , n. o 3. 

CAPÍTULO IV 

INSTALAÇÃO E INSPEÇÃO 

Artigo 22. o 

Instalação e reparação 

1. Só são autorizados a efetuar operações de instalação e de 
reparação do tacógrafo os instaladores, as oficinas ou os fabri
cantes de veículos para esse efeito aprovados pelas autoridades 
competentes dos Estados-Membros nos termos do artigo 24. o . 

2. Os instaladores, oficinas ou fabricantes de veículos apro
vados selam o tacógrafo em conformidade com as especifica
ções constantes do certificado de homologação a que se refere o 
artigo 15. o , depois de terem confirmado que está a funcionar 
corretamente e, em especial, de modo a garantir que nenhum 
dispositivo pode manipular ou alterar os dados registados. 

3. Os instaladores, oficinas ou fabricantes de veículos apro
vados apõem uma marca especial nas selagens que efetuarem e, 
além disso, introduzem os dados eletrónicos de segurança que 
permitirão efetuar os controlos de autenticação dos tacógrafos 
digitais. As autoridades competentes dos Estados-Membros en
viam à Comissão o registo das marcas e dos dados eletrónicos 

de segurança utilizados, bem como as informações necessárias 
relativas aos dados eletrónicos de segurança utilizados. Os Es
tados-Membros podem ter acesso a estas informações, solicitan
do-o à Comissão. 

4. A conformidade da instalação do tacógrafo com os requi
sitos do presente regulamento é certificada pela chapa da ins
talação aposta de modo a que seja claramente visível e facil
mente acessível. 

5. Os componentes do tacógrafo devem ser selados con
forme especificado no certificado de homologação. Devem ser 
seladas todas as conexões ao tacógrafo que sejam potencial
mente vulneráveis a manipulações, incluindo a conexão entre 
o sensor de movimentos e a caixa de velocidades, e a chapa da 
instalação, se for caso disso. 

O selo apenas deve ser retirado ou quebrado: 

— pelos instaladores ou oficinas aprovados pelas autoridades 
competentes nos termos do artigo 24. o para efeitos de re
paração, manutenção ou recalibração do tacógrafo ou por 
funcionários de controlo devidamente formados e, se neces
sário, autorizados para efeitos de controlo, 

— para efeitos de reparação ou modificação do veículo que 
afetem o selo. Nesse caso, deve ser conservado a bordo 
do veículo uma declaração escrita que mencione a data e 
a hora em que o selo foi quebrado, bem como os motivos 
para a retirada do selo. A Comissão deverá desenvolver um 
formulário para a declaração escrita através de atos de exe
cução. 

Em todo o caso, os selos devem ser repostos sem demora por 
um instalador ou oficina aprovados e o mais tardar no prazo de 
sete dias a contar da sua retirada. 

Antes de repor os selos, deve ser efetuado o controlo e a 
calibração do tacógrafo por uma oficina aprovada. 

Artigo 23. o 

Inspeção dos tacógrafos 

1. Os tacógrafos são submetidos a inspeções periódicas rea
lizadas por oficinas aprovadas. Inspeções regulares são efetuadas 
pelo menos de dois em dois anos. 

2. As inspeções a que se refere o n. o 1 devem incluir pelo 
menos as seguintes verificações: 

— instalação correta do tacógrafo adequado ao veículo, 

— correto funcionamento do tacógrafo, 

— presença da marca de homologação no tacógrafo, 

— presença da chapa de instalação,
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— integridade e eficácia de todos os selos, 

— ausência de dispositivos de manipulação fixados ao tacó
grafo ou vestígios da utilização de tais dispositivos, 

— medida do pneumático e circunferência efetiva dos pneumá
ticos. 

3. As oficinas elaboram um relatório de inspeção nos casos 
em que tenha sido necessário corrigir irregularidades do funcio
namento do tacógrafo na sequência quer de uma inspeção pe
riódica, quer de uma inspeção realizada a pedido da autoridade 
nacional competente. Tais oficinas conservam uma lista de to
dos os relatórios de inspeção. 

4. Os relatórios de inspeção são conservados pelo período 
mínimo de dois anos a contar da data da sua elaboração. Os 
Estados-Membros decidem se os relatórios de inspeção devem 
ser conservados ou enviados à autoridade competente durante 
esse período. Quando os relatórios das inspeções forem conser
vados pela oficina, esta disponibiliza os relatórios das inspeções 
e calibrações realizadas durante aquele período à autoridade 
competente, quando esta o solicite. 

Artigo 24. o 

Aprovação de instaladores, oficinas e fabricantes de 
veículos 

1. Os Estados-Membros aprovam, sujeitam a controlo regular 
e certificam os instaladores, oficinas e fabricantes de veículos 
autorizados a realizar instalações, verificações, inspeções e repa
rações dos tacógrafos. 

2. Os Estados-Membros certificam-se de que os instaladores, 
as oficinas e os fabricantes de veículos são competentes e fiá
veis. Para tal, definem e publicam um conjunto de procedimen
tos nacionais claros e asseguram o cumprimento dos seguintes 
critérios mínimos: 

a) Formação adequada do pessoal; 

b) Disponibilidade do equipamento necessário para realizar os 
ensaios e operações relevantes; 

c) Boa reputação dos instaladores, oficinas e fabricantes de 
veículos. 

3. Os instaladores e oficinas aprovados são submetidos a 
auditorias nos seguintes termos: 

a) Os instaladores e oficinas aprovados são submetidos pelo 
menos de dois em dois anos a uma auditoria, que terá por 
objeto os procedimentos por eles aplicados durante o ma
nuseamento do tacógrafo. A auditoria incidirá, em especial, 

sobre as medidas de segurança adotadas e o manuseamento 
dos cartões de oficina. Os Estados-Membros podem proceder 
a estas auditorias sem as concretizarem numa presença física 
nas instalações em causa; 

b) São igualmente realizadas auditorias técnicas sem aviso pré
vio a instaladores e oficinas aprovados, tendo em vista a 
verificação das calibrações, inspeções e instalações realizadas. 
Essas auditorias abrangerão, anualmente, pelo menos 10 % 
dos instaladores e oficinas aprovados. 

4. Os Estados-Membros e as respetivas autoridades compe
tentes adotam as medidas necessárias para prevenir conflitos de 
interesses entre instaladores ou oficinas e empresas de trans
portes rodoviários. Em particular, se houver sério risco de con
flito de interesses, são tomadas outras medidas concretas para 
assegurar o cumprimento do presente regulamento por parte 
dos instaladores ou oficinas. 

5. As autoridades competentes dos Estados-Membros enviam 
anualmente à Comissão, se possível por via eletrónica, as listas 
dos instaladores e oficinas aprovados e dos cartões a estes 
emitidos. A Comissão publica essas listas no seu sítio web. 

6. As autoridades competentes dos Estados-Membros suspen
dem temporariamente ou revogam a aprovação dos instalado
res, oficinas e fabricantes de veículos que não cumpram as 
obrigações que lhes incumbem por força do presente regula
mento. 

Artigo 25. o 

Cartões de oficina 

1. A validade do cartão de oficina não pode ser superior a 
um ano. Quando proceder à renovação do cartão de oficina, a 
autoridade competente verifica se o instalador, a oficina ou o 
fabricante de veículos satisfaz os critérios enunciados no ar
tigo 24. o , n. o 2. 

2. A autoridade competente procede à renovação do cartão 
de oficina no prazo de quinze dias úteis a contar da data de 
receção de um pedido de renovação válido e de toda a docu
mentação necessária. Em caso de danificação, mau funciona
mento, extravio ou roubo do cartão de oficina, a autoridade 
competente fornece um cartão de substituição no prazo de 
cinco dias úteis após a receção de um pedido circunstanciado 
nesse sentido. As autoridades competentes conservam um re
gisto dos cartões extraviados, roubados ou defeituosos. 

3. Os Estados-Membros que revogarem a aprovação de ins
taladores, oficinas ou fabricantes de veículos, nos termos do 
artigo 24. o , apreendem igualmente os cartões de oficina que 
lhes tenham sido emitidos. 

4. Os Estados-Membros tomam todas as providências neces
sárias para evitar o risco de falsificação dos cartões de oficina 
distribuídos aos instaladores, oficinas e fabricantes de veículos 
aprovados.

PT 28.2.2014 Jornal Oficial da União Europeia L 60/13



CAPÍTULO V 

CARTÕES DE CONDUTOR 

Artigo 26. o 

Emissão dos cartões de condutor 

1. O cartão de condutor é emitido, a pedido do condutor, 
pela autoridade competente do Estado-Membro em que este 
tenha a sua residência normal. O cartão é emitido no prazo 
de um mês a contar da receção do pedido e de toda a docu
mentação necessária pela autoridade competente. 

2. Para efeitos do presente artigo, por «residência normal» 
entende-se o local onde uma pessoa vive habitualmente, isto 
é, durante pelo menos 185 dias por ano civil, em consequência 
de vínculos pessoais e profissionais ou, no caso de uma pessoa 
sem vínculos profissionais, em consequência de vínculos pes
soais indicadores da ligação entre ela própria e o local onde 
vive. 

Todavia, no caso de uma pessoa cujos vínculos profissionais se 
situem num local diferente daquele em que tem os seus vínculos 
pessoais e que, por esse facto, é levada a residir alternadamente 
em diferentes locais situados em dois ou mais Estados-Membros, 
considera-se que a residência normal se situa no local onde tem 
os seus vínculos pessoais, na condição de essa pessoa aí regres
sar regularmente. Esta última condição não é exigida quando a 
pessoa em questão efetue uma estadia num Estado-Membro 
para cumprimento de uma missão de duração determinada. 

3. Os condutores podem comprovar o local de residência 
normal por qualquer meio, designadamente o bilhete de iden
tidade ou qualquer outro documento válido. Se as autoridades 
competentes do Estado-Membro que emite o cartão de condutor 
tiverem dúvidas quanto à validade da declaração de residência 
normal, ou para efeitos de certos controlos específicos, podem 
exigir outros elementos de informação ou provas suplementares. 

4. Em casos excecionais e devidamente justificados, os Esta
dos-Membros podem emitir um cartão de condutor provisório, 
não renovável, válido por um prazo máximo de 185 dias, a um 
condutor que não tenha residência normal em nenhum dos 
Estados-Membros nem num Estado que seja Parte Contratante 
no Acordo AETR, desde que o condutor tenha uma relação de 
direito laboral com uma empresa estabelecida no Estado-Mem
bro de emissão e, se o Regulamento (CE) n. o 1072/2009 do 
Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ) for aplicável, disponha 
do certificado de motorista previsto no mesmo regulamento. 

Com base nos dados fornecidos pelos Estados-Membros, a Co
missão acompanha estreitamente a aplicação do disposto no 
presente número. Notificará de dois em dois anos os seus re
sultados ao Parlamento Europeu e ao Conselho e verificará em 
especial se os cartões de condutor temporários têm um impacto 

negativo sobre o mercado do trabalho e se os cartões tempo
rários são emitidos, de forma corrente, a determinado condutor 
mais do que uma vez. A Comissão pode fazer uma proposta 
legislativa adequada para rever o presente número. 

5. As autoridades competentes do Estado-Membro de emis
são tomam as medidas necessárias para se certificarem de que o 
requerente ainda não é titular de nenhum cartão de condutor 
válido e personalizam o cartão, assegurando que os respetivos 
dados sejam visíveis e seguros. 

6. A validade do cartão de condutor não será superior a 
cinco anos. 

7. Nenhum cartão de condutor válido pode ser apreendido 
ou suspenso, salvo se a autoridade competente de um dos 
Estados-Membros verificar que foi falsificado ou que o condutor 
utiliza cartão alheio ou obtido mediante declarações e/ou docu
mentos falsos. Se um cartão emitido por determinado Estado- 
-Membro for apreendido ou suspenso por outro Estado-Membro, 
este último remete-o o mais rapidamente possível às autoridades 
do Estado-Membro de emissão, indicando os motivos da 
apreensão ou suspensão. Se for previsível que a restituição do 
cartão dure mais de duas semanas, o Estado-Membro que o tiver 
apreendido ou suspendido informa o Estado-Membro de emis
são, no prazo dessas duas semanas, dos motivos da suspensão 
ou apreensão. 

8. Os Estados-Membros tomam todas as medidas necessárias 
para prevenir a falsificação dos cartões de condutor. 

9. O disposto no presente artigo em nada impede os Esta
dos-Membros de emitirem cartões de condutor a condutores 
que tenham residência normal em partes dos respetivos territó
rios em que não seja aplicável o Tratado da União Europeia e o 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, desde que 
as disposições pertinentes do presente regulamento sejam apli
cadas nesses casos. 

Artigo 27. o 

Utilização dos cartões de condutor 

1. O cartão de condutor é pessoal. 

2. Os condutores não podem ser titulares de mais de um 
cartão de condutor válido, estando autorizados a utilizar apenas 
o seu próprio cartão personalizado. Os condutores não podem 
utilizar cartões defeituosos ou caducados. 

Artigo 28. o 

Renovação dos cartões de condutor 

1. Quando pretender renovar o cartão, o condutor deve di
rigir o pedido às autoridades competentes do Estado-Membro 
da sua residência normal, o mais tardar 15 dias úteis antes da 
data de caducidade do cartão.
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2. No caso de o Estado-Membro em que o condutor tiver a 
sua residência normal ser diferente daquele que emitiu o cartão 
atual, e se às autoridades do Estado-Membro em que o condutor 
tiver a sua residência normal for pedida a renovação do cartão, 
essas autoridades informam as autoridades que tiverem emitido 
o antigo cartão das razões dessa renovação. 

3. Se for pedida a renovação de um cartão prestes a caducar, 
a autoridade competente fornece um novo cartão antes da data 
de caducidade, desde que o pedido lhe seja dirigido no prazo 
previsto no n. o 1. 

Artigo 29. o 

Roubo, extravio ou defeito dos cartões de condutor 

1. A autoridade de emissão conserva um registo dos cartões 
emitidos, roubados, extraviados ou defeituosos, durante um pe
ríodo pelo menos correspondente ao da validade. 

2. Se o cartão de condutor estiver danificado ou apresentar 
qualquer deficiência de funcionamento, o condutor deve devol
vê-lo à autoridade competente do Estado-Membro da sua resi
dência normal. O roubo do cartão de condutor deve ser comu
nicado formalmente às autoridades competentes do Estado em 
que o roubo tiver ocorrido. 

3. O extravio do cartão de condutor deve ser comunicado 
formalmente às autoridades competentes do Estado-Membro de 
emissão e às do Estado-Membro de residência normal do con
dutor, se forem distintos. 

4. Em caso de danificação, mau funcionamento, extravio ou 
roubo do cartão, o condutor deve pedir a sua substituição às 
autoridades competentes do Estado-Membro da sua residência 
normal, no prazo de sete dias. Estas autoridades fornecem um 
cartão de substituição no prazo de oito dias úteis a contar da 
receção de um pedido circunstanciado nesse sentido. 

5. Nas circunstâncias previstas no n. o 4, o condutor pode 
continuar a conduzir sem cartão por um período máximo de 
15 dias, ou por um período maior se tal for necessário para que 
o veículo regresse às instalações em que estiver baseado, desde 
que o condutor possa provar a impossibilidade de apresentar ou 
utilizar o cartão durante esse período. 

Artigo 30. o 

Reconhecimento mútuo e troca de cartões de condutor 

1. Os cartões de condutor emitidos pelos Estados-Membros 
são reconhecidos mutuamente. 

2. Sempre que um condutor titular de um cartão válido 
emitido por um Estado-Membro fixe noutro Estado-Membro a 

sua residência normal, poderá requerer a troca do seu cartão 
antigo de condutor por outro cartão de condutor equivalente. 
Compete ao Estado-Membro que efetuar a troca verificar se o 
cartão apresentado ainda é válido. 

3. O Estado-Membro que proceder à troca acima referida 
devolve o antigo cartão às autoridades do Estado-Membro que 
o tiver emitido, indicando os motivos da sua restituição. 

4. O Estado-Membro que substituir ou trocar um cartão de 
condutor regista tal substituição ou troca, bem como qualquer 
substituição ou troca posterior. 

Artigo 31. o 

Intercâmbio eletrónico de informações sobre cartões de 
condutor 

1. Para se certificarem de que o requerente ainda não é titular 
de nenhum cartão de condutor válido nos termos do artigo 26. o , 
os Estados-Membros conservam registos eletrónicos nacionais 
com as seguintes informações sobre os cartões de condutor, 
inclusive aqueles a que se refere o artigo 26. o , n. o 4, devendo 
conservá-los por um período equivalente, pelo menos, ao pe
ríodo de validade desses cartões: 

— nome e apelido do condutor, 

— data e, se for conhecido, local de nascimento do condutor, 

— número da carta de condução válida e respetivo país de 
emissão (eventualmente), 

— situação do cartão de condutor, 

— número do cartão de condutor. 

2. A Comissão e os Estados-Membros adotam todas as me
didas necessárias para assegurar a interconexão e acessibilidade 
dos registos eletrónicos em toda a União, usando o sistema de 
mensagens TACHOnet a que se refere a Recomendação 
2010/19/UE ou outro compatível. Em caso de utilização de 
um sistema compatível, o intercâmbio de dados eletrónicos 
com todos os outros Estados-Membros deve ser possível através 
do sistema de mensagens TACHOnet. 

3. Quando procederem à emissão, substituição e, se necessá
rio, renovação de cartões de condutor, os Estados-Membros 
verificam, mediante intercâmbio eletrónico de dados, se os con
dutores ainda não são titulares de outro cartão válido. Apenas 
são trocados os dados que forem estritamente necessários para 
esta verificação. 

4. Os agentes de controlo podem ter acesso ao registo ele
trónico para verificar a situação dos cartões de condutor.
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5. A Comissão adota atos de execução destinados a estabe
lecer os procedimentos e especificações comuns necessários 
para a interconexão referida no n. o 2, incluindo o formato 
dos dados trocados, os procedimentos técnicos para a consulta 
eletrónica dos registos eletrónicos nacionais, os procedimentos 
de acesso e os mecanismos de segurança. Os referidos atos de 
execução são adotados pelo procedimento de exame a que se 
refere o artigo 42. o , n. o 3. 

CAPÍTULO VI 

UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO 

Artigo 32. o 

Utilização correta dos tacógrafos 

1. As empresas de transportes e os condutores velam pelo 
bom funcionamento e por uma utilização correta do tacógrafo 
digital e do cartão de condutor. As empresas de transportes e os 
condutores que utilizem tacógrafo analógico certificam-se do 
seu bom funcionamento e da correta utilização das folhas de 
registo. 

2. O tacógrafo digital não deve ser regulado de molde a 
passar automaticamente para uma categoria de atividade espe
cífica uma vez o motor do veículo ou a ignição desligados, a 
menos que o condutor continue a poder escolher manualmente 
a categoria de atividade adequada. 

3. É proibida a falsificação, ocultação, supressão ou destrui
ção dos dados constantes das folhas de registo, dos dados ar
mazenados no tacógrafo ou no cartão de condutor, bem como 
dos documentos impressos pelo tacógrafo. São igualmente proi
bidas manipulações do tacógrafo, da folha de registo ou do 
cartão de condutor que possam resultar na falsificação, supres
são ou destruição de registos e/ou documentos. Não pode haver 
no veículo nenhum dispositivo que possa ser utilizado para 
efetuar tais manipulações. 

4. Os veículos não podem estar equipados com mais do que 
um tacógrafo, salvo para efeitos dos ensaios de campo referidos 
no artigo 21. o . 

5. Os Estados-Membros proíbem a produção, distribuição, 
publicidade e/ou venda de dispositivos construídos para e/ou 
destinados à manipulação de tacógrafos. 

Artigo 33. o 

Responsabilidade das empresas de transporte 

1. Cabe às empresas de transportes assegurar que os seus 
condutores estão devidamente formados e instruídos sobre o 
bom funcionamento do tacógrafo, seja ele digital ou analógico, 
e efetuar controlos regulares para velar por que os seus condu
tores façam uma utilização correta do tacógrafo e não lhes dar 
incentivos diretos nem indiretos que possam fomentar a má 
utilização do tacógrafo. 

As empresas de transportes distribuem aos condutores dos veí
culos equipados com tacógrafo analógico um número suficiente 

de folhas de registo, tendo em conta o caráter individual das 
folhas de registo, a duração do serviço e a eventual necessidade 
de substituir as folhas de registo danificadas ou apreendidas por 
um agente de controlo autorizado. As empresas de transportes 
entregam aos condutores apenas folhas de modelo homologado, 
adequadas ao aparelho instalado no veículo. 

Se o veículo estiver equipado com um tacógrafo digital, a em
presa de transportes e o condutor certificam-se de que, tendo 
em conta a duração do serviço, a impressão de dados a partir 
do tacógrafo a pedido de um agente de controlo pode ser 
corretamente efetuada em caso de controlo. 

2. As empresas de transportes devem conservar as folhas de 
registo e impressões, sempre que estas últimas tiverem sido 
feitas em cumprimento do artigo 35. o , por ordem cronológica 
e de forma legível, durante um período de, pelo menos, um ano 
a partir da sua utilização e remeter cópias aos condutores in
teressados, caso estes o solicitem. As empresas de transportes 
remetem também aos condutores interessados que o solicitem 
cópias dos dados descarregados do cartão do condutor, em 
conjunto com impressões dessas cópias. As folhas de registo, 
impressões e dados descarregados devem ser apresentados ou 
entregues, a pedido, aos agentes de controlo autorizados. 

3. A empresa de transportes é responsável pelas infrações ao 
presente regulamento cometidas pelos seus condutores ou pelos 
condutores que estão à sua disposição. Todavia, os Estados- 
-Membros podem tornar esta responsabilidade dependente da 
infração ao primeiro parágrafo do n. o 1 do presente artigo e ao 
artigo 10. o , n. os 1 e 2, do Regulamento (CE) n. o 561/2006, por 
parte da empresa de transportes. 

Artigo 34. o 

Utilização dos cartões de condutor e das folhas de registo 

1. Os condutores utilizam as folhas de registo ou os cartões 
de condutor sempre que conduzirem, a partir do momento em 
que tomem o veículo a seu cargo. A folha de registo ou o 
cartão de condutor não podem ser retirados antes do fim do 
período de trabalho diário, a menos que esta operação seja 
autorizada de outra forma. Nenhuma folha de registo ou cartão 
de condutor pode ser utilizado por um período mais longo do 
que aquele para o qual foi destinado. 

2. Os condutores protegem adequadamente as folhas de re
gisto e os cartões de condutor e não utilizam folhas de registo 
nem cartões sujos ou danificados. 

3. Quando, em virtude do seu afastamento do veículo, o 
condutor não possa utilizar o tacógrafo nele instalado, os pe
ríodos de tempo referidos no n. o 5, alínea b), subalíneas ii), iii) e 
iv), devem: 

a) Ser inscritos na folha de registo manualmente, por registo 
automático ou qualquer outro processo, de forma legível e 
sem sujar as folhas de registo, se o veículo estiver equipado 
com um tacógrafo analógico;
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b) Ser inscritos no cartão de condutor, utilizando a possibili
dade de introdução manual oferecida pelo tacógrafo, se o 
veículo estiver equipado com um tacógrafo digital. 

Os Estados-Membros não impõem aos condutores a apresenta
ção de formulários que atestem as suas atividades quando estão 
afastados do veículo. 

4. Quando houver mais do que um condutor a bordo de um 
veículo equipado com um tacógrafo digital, cada um deles cer
tifica-se de que o seu cartão de condutor foi inserido na ranhura 
do tacógrafo prevista para o efeito. 

Quando houver mais do que um condutor a bordo de um 
veículo equipado com um tacógrafo analógico, os condutores 
alteram as folhas de registo tanto quanto necessário de forma 
que a informação pertinente seja registada na folha de registo 
do condutor que estiver a conduzir. 

5. Os condutores: 

a) Certificam-se de que a hora registada na folha de registo 
corresponde à hora legal do país onde o veículo foi matri
culado; 

b) Acionam os dispositivos de comutação que permitem regis
tar separada e distintamente os seguintes períodos: 

i) com o símbolo : o tempo de condução, 

ii) com o símbolo : «outro trabalho», entendido como 
qualquer atividade distinta da condução, tal como defi
nida no artigo 3. o , alínea a), da Diretiva 2002/15/CE, 
bem como qualquer trabalho prestado ao mesmo ou a 
outro empregador dentro ou fora do setor dos transpor
tes, 

iii) com o símbolo : «disponibilidade», tal como 
definida no artigo 3. o , alínea b), da Diretiva 2002/15/CE, 

iv) com o símbolo : pausas ou repouso. 

6. Os condutores de veículos equipados com tacógrafo ana
lógico anotam na folha de registo as seguintes indicações: 

a) Nome e apelido, no início da utilização da folha de registo; 

b) Data e lugar do início e do fim da utilização da folha de 
registo; 

c) Número de matrícula do veículo a que o condutor está afeto, 
no início da primeira viagem registada na folha de registo e, 
em seguida, em caso de mudança de veículo, durante a 
utilização da folha de registo; 

d) Leitura do conta-quilómetros: 

i) no início da primeira viagem registada na folha de regis
to, 

ii) no fim da última viagem registada na folha de registo, 

iii) em caso de mudança de veículo durante o dia de traba
lho, a leitura no primeiro veículo a que o condutor 
esteve afeto e a leitura no veículo seguinte; 

e) As horas das eventuais mudanças de veículo. 

7. Os condutores introduzem no tacógrafo digital o símbolo 
do país em que iniciarem o dia de trabalho e o símbolo do país 
em que o terminarem. Todavia, os Estados-Membros podem 
impor aos condutores dos veículos que efetuem transportes 
internos no seu território que, ao símbolo do país, acrescentem 
outras especificações de caráter geográfico, desde que as tenham 
notificado à Comissão antes de 1 de abril de 1998. 

Se o tacógrafo registar automaticamente os dados relativos à 
localização previstos no artigo 8. o , os condutores não são ob
rigados a introduzir as informações referidas na primeira frase 
do primeiro parágrafo. 

Artigo 35. o 

Cartões de condutor e folhas de registo danificados 

1. No caso de se danificar uma folha que contenha registos 
ou um cartão de condutor, os condutores juntam a folha de 
registo ou o cartão de condutor danificado à folha de registo de 
reserva utilizada para o substituir. 

2. Se o cartão de condutor estiver danificado, funcionar mal, 
se tiver extraviado ou tiver sido roubado, os condutores: 

a) Imprimem, no início do seu percurso, os dados relativos ao 
veículo que conduz e indicam nessa impressão: 

i) os dados que permitem a sua identificação (nome, nú
mero do cartão de condutor ou da carta de condução), 
incluindo a sua assinatura, 

ii) os períodos referidos no artigo 34. o , n. o 5, alínea b), 
subalíneas ii), iii) e iv);
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b) Imprimem, no final do seu percurso, as informações relativas 
aos períodos registados pelo tacógrafo, registam quaisquer 
períodos de outro trabalho, de disponibilidade e de repouso 
desde a impressão feita no início do percurso, quando não 
registados pelo tacógrafo, e inscrevem no documento os 
dados que permitam a sua identificação (nome, número do 
cartão de condutor ou da carta de condução), incluindo a 
sua assinatura. 

Artigo 36. o 

Registos que devem acompanhar o condutor 

1. Se conduzirem um veículo equipado com tacógrafo ana
lógico, os condutores devem apresentar, quando os agentes de 
controlo autorizados o solicitem: 

i) As folhas de registo do dia em curso e as utilizadas pelo 
condutor nos 28 dias anteriores; 

ii) O cartão de condutor, se o possuir; e 

iii) Qualquer registo manual e impressão efetuados durante o 
dia em curso e nos 28 dias anteriores, tal como previsto no 
presente regulamento e no Regulamento (CE) n. o 561/2006. 

2. Se conduzirem um veículo equipado com tacógrafo digi
tal, os condutores devem apresentar, quando os agentes de 
controlo autorizados o solicitem: 

i) O seu cartão de condutor; 

ii) Qualquer registo manual e impressão efetuados durante o 
dia em curso e nos 28 dias anteriores, nos termos do pre
sente regulamento e no Regulamento (CE) n. o 561/2006; 

iii) As folhas de registo correspondentes ao período referido na 
alínea ii), no caso de terem conduzido um veículo equipado 
com tacógrafo analógico. 

3. Os agentes autorizados de controlo podem verificar o 
cumprimento do Regulamento (CE) n. o 561/2006 através da 
análise das folhas de registo ou dos dados, visualizados, impres
sos ou descarregados registados pelo tacógrafo ou pelo cartão 
de condutor ou, na falta destes meios, da análise de qualquer 
outro documento comprovativo que permita justificar o incum
primento de quaisquer disposições, como as do artigo 29. o , 
n. o 2, e do artigo 37. o , n. o 2, do presente regulamento. 

Artigo 37. o 

Procedimento a seguir em caso de mau funcionamento do 
aparelho 

1. Em caso de avaria ou funcionamento defeituoso do tacó
grafo, a empresa de transportes deve, assim que as circunstân
cias o permitam, fazê-lo reparar por instaladores ou oficinas 
aprovados. 

A reparação será efetuada no percurso, se o regresso às ins
talações de empresa de transportes só se puder efetuar decorrido 
um período superior a uma semana, a partir do dia da avaria ou 
da verificação do funcionamento defeituoso. 

As medidas tomadas pelos Estados-Membros ao abrigo do ar
tigo 41. o conferem às autoridades competentes a faculdade de 
proibir a utilização do veículo, nos casos em que a avaria ou o 
funcionamento defeituoso não sejam reparados nas condições 
previstas no primeiro e segundo parágrafos, na medida em que 
tal estiver em conformidade com a legislação nacional do Esta
do-Membro em causa. 

2. Durante o período de avaria ou de mau funcionamento do 
tacógrafo, os condutores anotam os elementos que permitem a 
sua identificação (nome, número do cartão de condutor ou da 
carta de condução), incluindo uma assinatura, bem como as 
informações relativas aos diferentes períodos que deixem de 
ser registados ou impressos corretamente pelo tacógrafo: 

a) Na folha ou folhas de registo; ou 

b) Numa folha ad hoc a juntar à folha de registo ou ao cartão de 
condutor. 

CAPÍTULO VII 

CUMPRIMENTO E SANÇÕES 

Artigo 38. o 

Agentes de controlo 

1. Tendo em vista um controlo eficaz da conformidade com 
o presente regulamento, os agentes de controlo autorizados 
devem ter à sua disposição o equipamento suficiente e poderes 
legais adequados, que lhes permitam desempenhar as suas fun
ções em conformidade com o presente regulamento. Esse equi
pamento deve compreender, nomeadamente: 

a) Cartões de controlo que permitam o acesso aos dados regis
tados no tacógrafo e nos cartões tacográficos, e a título 
facultativo no cartão de oficina; 

b) As ferramentas necessárias para descarregar ficheiros de da
dos da unidade-veículo e dos cartões tacográficos e que per
mitam analisar esses ficheiros de dados e os documentos 
impressos a partir do tacógrafo digital, juntamente com fo
lhas de registo ou gráficos do tacógrafo analógico. 

2. Se, após terem procedido a um controlo, os agentes de 
controlo encontrarem indícios suficientes que suscitem uma 
suspeita razoável de fraude, devem ter poderes para encaminhar 
o veículo para uma oficina autorizada para que seja submetido a 
mais testes, a fim de verificar, em particular, se: 

a) O tacógrafo funciona corretamente; 

b) O tacógrafo regista e armazena os dados corretamente e os 
parâmetros de calibração estão corretos.
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3. Os agentes de controlo estão habilitados a exigir às ofici
nas autorizadas que realizem o teste mencionado no n. o 2 e 
testes específicos concebidos para detetar a presença de dispo
sitivos de manipulação. Se forem detetados dispositivos de ma
nipulação, o equipamento, incluindo o próprio aparelho, a uni
dade-veículo ou os seus componentes e o cartão de condutor, 
podem ser retirados do veículo e utilizados como prova, nos 
termos dos procedimentos nacionais previstos para o seu trata
mento. 

4. Os agentes de controlo podem, se for caso disso, recorrer 
à possibilidade de verificar os tacógrafos e cartões de condutor 
que se encontrem no local durante uma verificação das instala
ções da empresa. 

Artigo 39. o 

Formação dos agentes de controlo 

1. Os Estados-Membros asseguram que os agentes de con
trolo recebam a formação necessária para proceder à análise dos 
dados registados e a verificação do tacógrafo, de modo a per
mitir um controlo e cumprimento eficazes e harmonizados. 

2. Os Estados-Membros informam a Comissão dos requisitos 
de formação aplicáveis aos agentes de controlo até 2 de setem
bro de 2016. 

3. Através de atos de execução, a Comissão adota medidas 
que especifiquem o conteúdo da formação inicial e contínua dos 
agentes de controlo, nomeadamente formação sobre as técnicas 
usadas para selecionar os alvos dos controlos e para detetar 
dispositivos de manipulação e fraudes. Essas medidas incluem 
orientações para facilitar a aplicação das disposições pertinentes 
do presente regulamento e do Regulamento (CE) n. o 561/2006. 
Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento 
de exame a que se refere o artigo 42. o , n. o 3. 

4. Os Estados-Membros incluem o conteúdo especificado 
pela Comissão na formação ministrada aos agentes de controlo. 

Artigo 40. o 

Assistência mútua 

Os Estados-Membros prestam assistência mútua na aplicação do 
presente regulamento e na verificação do seu cumprimento. 

No âmbito dessa assistência mútua, as autoridades competentes 
dos Estados-Membros trocam nomeadamente entre si, com re
gularidade, todas as informações ao seu dispor sobre as infra
ções ao presente regulamento cometidas por instaladores ou 
oficinas, sobre os tipos de práticas de manipulação e sobre as 
sanções aplicadas a essas infrações. 

Artigo 41. o 

Sanções 

1. Os Estados-Membros estabelecem, nos termos dos respe
tivos procedimentos constitucionais, as regras relativas às 

sanções aplicáveis às infrações ao presente regulamento e to
mam as medidas necessárias para garantir a sua aplicação. As 
referidas sanções devem ser efetivas, proporcionadas, dissuasivas 
e não discriminatórias, e devem respeitar a categorização das 
infrações estabelecida na Diretiva 2006/22/CE. 

2. Os Estados-Membros notificam a Comissão dessas medi
das e das regras estabelecidas em matéria de sanções até 2 de 
março de 2016. Os Estados-Membros informam também a 
Comissão de qualquer alteração posterior dessas medidas. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 42. o 

Comité 

1. A Comissão é assistida por um comité. Esse comité deve 
ser entendido como comité na aceção do Regulamento (UE) 
n. o 182/2011. 

2. Caso se faça referência ao presente número, aplica-se o 
artigo 4. o do Regulamento (UE) n. o 182/2011. 

3. Caso se faça referência ao presente número, aplica-se o 
artigo 5. o do Regulamento (UE) n. o 182/2011. 

Na falta de parecer do comité, a Comissão não pode adotar o 
projeto de ato de execução, aplicando-se o artigo 5. o , n. o 4, 
terceiro parágrafo, do Regulamento (UE) n. o 182/2011. 

Caso o parecer do comité tenha sido aprovado por procedi
mento escrito, considera-se esse procedimento encerrado sem 
resultados se, no prazo fixado para dar parecer, o presidente 
assim o decidir ou a maioria simples dos seus membros assim o 
requerer. 

Artigo 43. o 

Fórum do Tacógrafo 

1. É criado o Fórum do Tacógrafo para apoiar o diálogo 
sobre questões técnicas relacionadas com os tacógrafos entre 
os peritos dos Estados-Membros, os membros do comité a 
que se refere o artigo 42. o e os peritos dos países terceiros 
que utilizem tacógrafos ao abrigo do Acordo AETR. 

2. Os Estados-Membros destacam para o Fórum do Tacó
grafo os peritos que participam no comité referido no ar
tigo 42. o . 

3. O Fórum do Tacógrafo está aberto à participação de pe
ritos de países terceiros interessados que sejam Estados Partes 
no Acordo AETR.
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4. São convidados a participar no Fórum do Tacógrafo as 
partes interessadas, os representantes de fabricantes de veículos, 
os fabricantes de tacógrafos, os parceiros sociais e a Autoridade 
Europeia para a Proteção de Dados. 

5. O Fórum do Tacógrafo aprova o seu regulamento interno. 

6. O Fórum do Tacógrafo reúne-se, no mínimo, uma vez por 
ano. 

Artigo 44. o 

Comunicação das medidas nacionais 

Os Estados-Membros comunicam à Comissão o texto das dis
posições legislativas, regulamentares e administrativas que ado
tarem nas matérias reguladas pelo presente regulamento, o mais 
tardar 30 dias após a data da respetiva adoção e pela primeira 
vez até 2 de março de 2015. 

Artigo 45. o 

Alteração do Regulamento (CE) n. o 561/2006 

O Regulamento (CE) n. o 561/2006 é alterado do seguinte mo
do: 

1) No artigo 3. o , após a alínea a), é inserida a seguinte alínea: 

«a-A) Veículos com massa máxima autorizada não superior a 
7,5 toneladas utilizados para transportar materiais, 
equipamento ou máquinas a utilizar pelo condutor 
no exercício da sua profissão e que sejam utilizados 
apenas num raio de 100 km a partir da base da em
presa e na condição de a condução do veículo não 
constituir a atividade principal do condutor;». 

2) No artigo 13. o , o n. o 1 é alterado do seguinte modo: 

a) Nas alíneas d), f) e p), a expressão «50 quilómetros» ou 
«50 km» é substituída pela expressão «100 km»; 

b) Na alínea d), o primeiro parágrafo passa a ter a seguinte 
redação: 

«d) Veículos ou conjuntos de veículos com massa má
xima autorizada não superior a 7,5 toneladas, utiliza
dos por prestadores de serviços universais na aceção 
do artigo 2. o , n. o 13, da Diretiva 97/67/CE do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 15 de dezembro 
de 1997, relativa às regras comuns para o desenvol
vimento do mercado interno dos serviços postais co
munitários e a melhoria da qualidade de serviço (*), 
para distribuir bens como parte do serviço universal. 

___________ 
(*) JO L 15 de 21.1.1998, p. 14.». 

Artigo 46. o 

Medidas transitórias 

Se os atos de execução referidos no presente regulamento não 
forem adotados de modo a poderem ser aplicados quando este 
o for, mantém-se transitoriamente em vigor o disposto no Re
gulamento (CEE) n. o 3821/85, inclusive no seu Anexo I B, até à 
data de aplicação dos atos de execução referidos no presente 
regulamento. 

Artigo 47. o 

Revogação 

É revogado o Regulamento (CEE) n. o 3821/85. As referências ao 
regulamento revogado devem entender-se como sendo feitas ao 
presente regulamento. 

Artigo 48. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Sob reserva das medidas transitórias previstas no artigo 46. o , o 
presente regulamento é aplicável com efeitos a partir de 2 de 
março de 2016. No entanto, as disposições dos artigos 24. o , 
34. o e 45. o são aplicáveis com efeitos a partir de 2 de março de 
2015. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Estrasburgo, em 4 de fevereiro de 2014. 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

M. SCHULZ 

Pelo Conselho 
O Presidente 

E. VENIZELOS
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ANEXO I 

CONDIÇÕES DE CONSTRUÇÃO, ENSAIO, INSTALAÇÃO E CONTROLO DE TACÓGRAFOS ANALÓGICOS 

I. DEFINIÇÕES 

Para efeitos do disposto no presente Anexo, entende-se por: 

a) «Aparelho de controlo» ou «tacógrafo analógico»: 

Aparelho destinado a ser instalado a bordo de veículos rodoviários para indicação e registo automático ou semiau
tomático de dados sobre a marcha desses veículos, assim como de dados sobre certos períodos de atividade dos seus 
condutores; 

b) «Constante do aparelho de controlo»: 

Característica numérica que dá o valor do sinal de entrada necessário para obter a indicação e o registo do percurso de 
uma distância de 1 km; essa constante deve ser expressa quer em rotações por quilómetro (k = … r/km), quer em 
impulsos por quilómetro (k = … imp/km); 

c) «Coeficiente característico»: 

Característica numérica que dá o valor do sinal de saída emitido pela peça prevista no veículo que faz a ligação deste 
ao aparelho de controlo (na saída da caixa de velocidades ou nas rodas do veículo, conforme os casos), sempre que o 
veículo percorrer a distância de 1 km medida em condições normais de ensaio (ver n. o 4 da Parte VI do presente 
Anexo). O coeficiente característico é expresso quer em rotações por quilómetro (w = … r/km), quer em impulsos por 
quilómetro (w = … imp/km); 

d) «Circunferência efetiva dos pneus das rodas»: 

Média das distâncias percorridas por cada uma das rodas de tração do veículo (rodas motores) quando de uma rotação 
completa. A medição dessas distâncias deve ser feita em condições normais de ensaio (ver n. o 4 da Parte VI do 
presente Anexo) e é expressa sob a forma: 1 = … mm. 

II. CARACTERÍSTICAS GERAIS E FUNÇÕES DO APARELHO DE CONTROLO 

O aparelho de controlo deverá fornecer o registo dos seguintes elementos: 

1. Distância percorrida pelo veículo. 

2. Velocidade do veículo. 

3. Tempo de condução. 

4. Outros grupos de tempo de trabalho ou de tempo de disponibilidade. 

5. Interrupções de trabalho e tempos de repouso diários. 

6. Abertura da caixa que contém a folha de registo. 

7. Nos aparelhos eletrónicos, que são equipamento que opera por sinais transmitidos eletricamente a partir do sensor de 
distância e de velocidade, qualquer interrupção superior a 100 milissegundos na alimentação dos aparelhos eletrónicos 
(exceto iluminação) e na alimentação do sensor de distância e de velocidade, e qualquer interrupção no sinal do sensor 
de distância e velocidade. 

Para os veículos utilizados por dois condutores, o aparelho deve permitir o registo simultâneo e diferenciado, em duas 
folhas de registo distintas, dos períodos referidos nos pontos 3, 4 e 5 do primeiro parágrafo.
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III. REQUISITOS DE CONSTRUÇÃO DO APARELHO DE CONTROLO 

a) Generalidades 

1. O aparelho de controlo deve incluir os seguintes dispositivos: 

1.1. Dispositivos indicadores: 

— da distância percorrida (contador totalizador), 

— da velocidade (velocímetro), 

— do tempo (relógio). 

1.2. Dispositivos de registo, incluindo: 

— um registador de distância percorrida, 

— um registador da velocidade, 

— um ou mais registadores do tempo, que preencham as condições fixadas no n. o 4 da alínea c). 

1.3. Uma forma de marcação que especifique na folha de registo: 

— cada abertura da caixa que contém essa folha de registo, 

— nos aparelhos eletrónicos, tal como definidos no ponto 7 do primeiro parágrafo da Parte II, qualquer 
interrupção superior a 100 milissegundos na alimentação do aparelho (exceto iluminação) antes ou até ao 
restabelecimento da alimentação, 

— nos aparelhos eletrónicos, tal como definidos no ponto 7 do primeiro parágrafo da Parte II, qualquer 
interrupção superior a 100 milissegundos na alimentação do sensor de distância e velocidade e qualquer 
interrupção no sinal do sensor de distância e velocidade. 

2. A eventual inclusão no aparelho de outros dispositivos além dos enumerados no n. o 1 não deve comprometer o 
bom funcionamento dos dispositivos obrigatórios, nem dificultar a sua leitura. 

O aparelho deve ser submetido a homologação munido desses dispositivos complementares eventuais. 

3. Materiais 

3.1. Todos os elementos constitutivos do aparelho de controlo devem ser feitos de materiais com estabilidade e 
resistência mecânica suficientes e com características elétricas e magnéticas invariáveis. 

3.2. Qualquer alteração de um elemento do aparelho ou da natureza dos materiais utilizados no seu fabrico deve ser 
submetida a homologação, antes da utilização, pela autoridade que tiver homologado o aparelho. 

4. Medição da distância percorrida 

As distâncias percorridas podem ser totalizadas e registadas: 

— quer em marcha em frente e marcha atrás, ou 

— quer apenas em marcha em frente. 

O eventual registo das manobras de marcha atrás não deve em nada afetar a clareza e a precisão dos outros 
registos. 

5. Medição da velocidade 

5.1. O campo da medida de velocidade será fixado pelo certificado de homologação do modelo. 

5.2. A frequência natural e o dispositivo de amortecimento do mecanismo de medição devem ser tais que os 
dispositivos de indicação e de registo da velocidade possam, dentro do campo de medida, seguir as mudanças 
de aceleração até 2 m/s 2 dentro dos limites de tolerância admitidos.
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6. Medição do tempo (relógio) 

6.1. O comando do dispositivo de ajustamento da hora deve encontrar-se no interior de uma caixa que contém a 
folha de registo; cada abertura dessa caixa deve ser automaticamente registada na folha de registo. 

6.2. Se o mecanismo que faz avançar a folha de registo for comandado pelo relógio, a duração do funcionamento 
correto deste, após corda completa, deve ser superior em, pelo menos, 10 % à duração do registo correspon
dentes à carga máxima do aparelho em folha(s). 

7. Iluminação e proteção 

7.1. Os dispositivos indicadores do aparelho devem estar munidos de uma iluminação adequada, não ofuscante. 

7.2. Em condições normais de utilização, todas as partes internas do aparelho devem estar protegidas da humidade e 
do pó. Além disso, devem estar protegidas de qualquer violação por meio de invólucros selados. 

b) Dispositivos indicadores 

1. Indicador da distância percorrida (contador totalizador) 

1.1. A divisão mínima do dispositivo indicador da distância percorrida deve ser de 0,1 km. Os algarismos que 
exprimem os hectómetros devem poder distinguir-se dos que exprimem números inteiros de quilómetros. 

1.2. Os algarismos do contador totalizador devem ser claramente legíveis e ter uma altura visível de, pelo menos, 
4 mm. 

1.3. O contador totalizador deve poder indicar, pelo menos, até 99 999,9 km. 

2. Indicador da velocidade (velocímetro) 

2.1. No interior do campo de medida, a escala da velocidade deve ser graduada uniformemente por 1, 2, 5 ou 
10 km/h. O valor de uma divisão da velocidade (espaço compreendido entre duas marcas sucessivas) não deve 
exceder 10 % da velocidade máxima que figurar no fim da escala. 

2.2. O espaço para além do campo de medida não deve ser numerado. 

2.3. O comprimento de cada divisão correspondente a uma diferença de velocidade de 10 km/h não deve ser inferior 
a 10 mm. 

2.4. Num indicador com ponteiro, a distância entre este e o mostrador não deve ultrapassar 3 mm. 

3. Indicador de tempo (relógio) 

O indicador de tempo deve ser visível do exterior do aparelho e a sua leitura deve ser segura, fácil e não 
ambígua. 

c) Dispositivos registadores 

1. Generalidades 

1.1. Em todos os aparelhos, qualquer que seja a forma da folha de registo (fita ou disco), deve ser prevista uma marca 
que permita a colocação correta da folha de registo, de forma que seja assegurada a correspondência entre a hora 
indicada pelo relógio e a marcação horária na folha de registo. 

1.2. O mecanismo que movimenta a folha de registo deve garantir que esse movimento se efetue sem manipulação e 
que a folha possa ser colocada e retirada livremente. 

1.3. O dispositivo que faz avançar a folha de registo, nos casos em que esta tenha a forma de um disco, será 
comandado pelo mecanismo do relógio. Neste caso, o movimento de rotação da folha de registo será contínuo e 
uniforme, com uma velocidade mínima de 7 mm/h medida no bordo interior da coroa circular que delimita a 
zona de registo da velocidade. Nos aparelhos com fita, quando o dispositivo que faz avançar as folhas de registo 
for comandado pelo mecanismo do relógio, a velocidade do avanço retilíneo será, no mínimo, de 10 mm/h. 

1.4. Os registos da distância percorrida, da velocidade do veículo e da abertura da caixa contendo a(s) folha(s) de 
registo devem ser automáticos.

PT 28.2.2014 Jornal Oficial da União Europeia L 60/23



2. Registo da distância percorrida 

2.1. Todo o percurso de uma distância de 1 km deve ser representado no diagrama por uma variação de, pelo menos, 
1 mm da coordenada correspondente. 

2.2. Mesmo a velocidade que se situe no limite superior do campo da medida, o diagrama dos percursos deve ser 
também claramente legível. 

3. Registo da velocidade 

3.1. O estilete de registo da velocidade deve, em princípio, ter um movimento retilíneo e perpendicular à direção de 
deslocação da folha de registo, qualquer que seja a forma desta. Todavia, pode ser admitido um movimento 
curvilíneo do estilete, se forem preenchidas as seguintes condições: 

— o traçado descrito pelo estilete deve ser perpendicular à circunferência média (no caso de folhas de registo em 
forma de disco) ou ao eixo da zona reservada ao registo da velocidade (no caso de folhas de registo em 
forma de fita), 

— a relação entre o raio de curvatura do traçado descrito pelo estilete e a largura da zona reservada ao registo 
da velocidade não deve ser inferior a 2,4:1, qualquer que seja a forma da folha de registo, 

— os vários traços da escala de tempo devem atravessar a zona de registo segundo uma curva do mesmo raio 
que o traçado descrito pelo estilete. A distância entre os traços da escala de tempo deve corresponder, no 
máximo, a 1 hora. 

3.2. Qualquer variação de 10 km/h da velocidade deve ser representada no diagrama por uma variação mínima de 
1,5 mm da coordenada correspondente. 

4. Registo dos grupos de tempo 

4.1. O aparelho de controlo deve ser construído de tal forma que o tempo de condução seja sempre registado 
automaticamente e seja possível, mediante o eventual acionamento de um dispositivo de comutação, registar 
separadamente os outros períodos de tempo, conforme indicado no artigo 34. o , n. o 5, alínea b), subalíneas ii), iii) 
e iv), do presente regulamento. 

4.2. As características dos traçados, as suas posições relativas e, eventualmente, os símbolos previstos no artigo 34. o 

do presente regulamento devem permitir distinguir claramente a natureza dos diferentes grupos de tempo. A 
natureza dos diferentes grupos de tempo será representada no diagrama por diferenças de espessura dos traçados 
a ele respeitantes ou por qualquer outro sistema de eficácia no mínimo igual, do ponto de vista da legibilidade e 
interpretação do diagrama. 

4.3. No caso de veículos utilizados por uma tripulação composta por vários condutores, os registos referidos no 
ponto 4.1 precedente devem ser efetuados em folhas de registo distintas, cabendo uma a cada condutor. Neste 
caso, o avanço das várias folhas de registo deve ser assegurado pelo mesmo mecanismo ou por distintos 
mecanismos sincronizados. 

d) Dispositivo de fecho 

1. A caixa que contém a(s) folha(s) de registo e o comando do dispositivo de ajustamento da hora deverá ser 
provida de uma fechadura. 

2. Qualquer abertura da caixa que contém a(s) folha(s) de registo e o comando do dispositivo de ajustamento da 
hora deverá ser automaticamente registada na(s) folha(s) de registo. 

e) Inscrições 

1. No mostrador do aparelho devem figurar as seguintes inscrições: 

— próximo do número indicado pelo contador totalizador, a unidade de medida das distâncias sob a forma do 
seu símbolo «km», 

— próximo da escala das velocidades, a indicação «km/h», 

— o campo de medida do taquímetro, sob a forma «Vmin … km/h, Vmax … km/h». Esta indicação não é 
necessária se figurar na placa sinalética do aparelho. 

Todavia, estas disposições não são aplicáveis aos aparelhos de controlo homologados antes de 10 de agosto de 
1970.
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2. Na chapa sinalética, incorporada no próprio aparelho, devem constar as seguintes indicações que devem ser 
visíveis no aparelho quando instalado: 

— nome e endereço do fabricante do aparelho, 

— número do fabricante e ano de construção, 

— marca de homologação do modelo do aparelho, 

— a constante do aparelho sob a forma «k = … r/km» ou «k = … imp/km», 

— eventualmente, o campo de medida da velocidade, sob a forma indicada no ponto 1 precedente, 

— se a sensibilidade do instrumento ao ângulo de inclinação for suscetível de influenciar as indicações dadas 
pelo aparelho para além das tolerâncias admitidas, a orientação angular admissível deve ter a forma: 

na qual α representa o ângulo medido a partir da posição horizontal de face dianteira (orientada para cima) do 
aparelho para o qual o instrumento está regulado, β e γ representam, respetivamente, os desvios limite admis
síveis para cima e para baixo em relação ao ângulo de calibração α. 

f) Erros máximos tolerados (dispositivos indicadores e registadores) 

1. No banco de ensaio antes da instalação: 

a) Distância percorrida: 

1 %, para mais ou para menos, da distância real, sendo esta, pelo menos, igual a 1 km; 

b) Velocidade: 

3 km/h, para mais ou para menos, em relação à velocidade real; 

c) Tempo: 

± 2 minutos por dia, com o máximo de 10 minutos em 7 dias, quando a duração do funcionamento do 
relógio, após corda, não for inferior a esse período. 

2. Na instalação: 

a) Distância percorrida: 

2 %, para mais ou para menos, da distância real, sendo esta, pelo menos, igual a 1 km; 

b) Velocidade: 

4 km/h, para mais ou para menos, em relação à velocidade real; 

c) Tempo: 

± 2 minutos por dia ou 

± 10 minutos em 7 dias. 

3. Em uso: 

a) Distância percorrida: 

4 %, para mais ou para menos, da distância real, sendo esta, pelo menos, igual a 1 km;
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b) Velocidade: 

6 km/h, para mais ou para menos, em relação à velocidade real; 

c) Tempo: 

± 2 minutos por dia ou 

± 10 minutos em 7 dias. 

4. Os erros máximos tolerados enumerados nos pontos 1, 2 e 3 precedentes são válidos para temperaturas entre 
0 °C e 40 °C, medidas na proximidade imediata do aparelho. 

5. Os erros máximos tolerados enumerados nos pontos 2 e 3 precedentes devem ser medidos nas condições fixadas 
na Parte VI. 

IV. FOLHAS DE REGISTO 

a) Generalidades 

1. As folhas de registo devem ser de uma qualidade tal que não impeçam o funcionamento normal do aparelho e 
permitam que os registos que nelas se efetuem sejam indeléveis e claramente legíveis e identificáveis. 

As folhas de registo devem conservar as suas dimensões e registos em condições normais de higrometria e de 
temperatura. 

Além disso, deve ser possível inscrever nas folhas de registo, sem que isso as deteriore ou impeça a leitura dos 
registos, as indicações referidas no artigo 34. o do presente regulamento. 

Em condições normais de conservação, os registos devem ser legíveis com precisão durante, pelo menos, um ano. 

2. A capacidade mínima de registo das folhas de registo, qualquer que seja a sua forma, deve ser de 24 horas. 

Se vários discos forem ligados entre si, a fim de aumentar a capacidade de registo contínuo sem intervenção do 
pessoal, as ligações entre os diversos discos devem ser feitos de tal maneira que os registos não apresentem nem 
interrupções nem sobreposições nos pontos de passagem de um disco ao outro. 

b) Zonas de registo e respetivas graduações 

1. As folhas de registo devem comportar as seguintes zonas de registo: 

— uma zona exclusivamente reservada às indicações relativas à velocidade, 

— uma zona exclusivamente reservada às indicações relativas às distâncias percorridas, 

— uma (ou mais) zona(s) para as indicações relativas aos tempos de condução, aos outros tempos de trabalho e 
de disponibilidade, às interrupções de trabalho e ao repouso dos condutores. 

2. A zona reservada ao registo da velocidade deve estar subdividida, no mínimo, de 20 em 20 km/h. A velocidade 
correspondente deve ser indicada em algarismos em cada linha dessa subdivisão. O símbolo «km/h» deve figurar, 
pelo menos, uma vez no interior dessa zona. A última linha dessa zona deve coincidir com o limite superior do 
campo de medida. 

3. A zona reservada ao registo da distância percorrida deve ser impressa de forma a permitir a leitura fácil do número 
de quilómetros percorridos. 

4. A(s) zona(s) reservada(s) ao registo dos tempos referidos no ponto 1 precedente deve(m) conter as indicações 
necessárias para individualizar, sem ambiguidade, os diferentes grupos de tempo. 

c) Indicações impressas nas folhas de registo 

Cada folha de registo deve conter, impressas, as seguintes indicações: 

— nome e endereço ou firma do fabricante,
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— marca de homologação do modelo da folha de registo, 

— marca de homologação do(s) modelo(s) de aparelho(s) no qual (nos quais) a folha de registo for utilizável, 

— limite superior da velocidade registável, em quilómetros por hora. 

Além disso, cada folha de registo deve ter impressa pelo menos uma escala de tempo, graduada de forma a permitir a 
leitura direta do tempo com intervalos de 15 minutos, bem como a determinação fácil de cada intervalo de 5 
minutos. 

d) Espaço livre para as inscrições manuscritas 

Nas folhas de registo deve ser previsto um espaço livre que permita ao condutor a inscrição de, pelo menos, as 
seguintes indicações manuscritas: 

— nome e apelido do condutor, 

— data e lugar do início e do fim da utilização da folha de registo, 

— número(s) da matrícula do(s) veículo(s) ao qual (aos quais) o condutor esteve afeto durante a utilização da folha de 
registo, 

— leitura do conta-quilómetros do(s) veículo(s) ao qual (aos quais) o condutor esteve afeto durante a utilização da 
folha de registo, 

— hora da mudança de veículo. 

V. INSTALAÇÃO DO APARELHO DE CONTROLO 

1. Os aparelhos de controlo devem ser colocados nos veículos de forma que, por um lado, o condutor possa vigiar 
facilmente, do seu lugar, o indicador de velocidade, o contador totalizador e o relógio e que, por outro lado, todos os 
seus elementos, incluindo os de transmissão, estejam protegidos contra qualquer dano fortuito. 

2. A constante do aparelho de controlo deve poder ser adaptada ao coeficiente característico do veículo por meio de um 
dispositivo adequado denominado adaptador. 

Os veículos com várias relações de transmissão ao diferencial devem ser munidos de um dispositivo de comutação que 
permita o alinhamento automático dessas diversas relações com aquela para a qual tiver sido feita a adaptação do 
aparelho ao veículo. 

3. Após a verificação aquando da primeira instalação, é fixada no veículo a chapa de instalação, bem visível, na 
proximidade do aparelho ou sobre o próprio aparelho. Após cada intervenção de um instalador ou oficina aprovado 
que necessite uma alteração na regulação da instalação propriamente dita, deve ser colocada uma nova chapa de 
instalação em substituição da anterior. 

A chapa de instalação deve conter pelo menos as seguintes indicações: 

— nome, endereço e marca do instalador, oficina ou fabricante de veículos aprovado, 

— coeficiente característico do veículo, sob a forma «w = … r/km» ou «w = … imp/km», 

— perímetro efetivo dos pneumáticos das rodas sob a forma «1 = … mm», 

— as datas de verificação do coeficiente característico do veículo e de medição do perímetro dos pneumáticos das 
rodas. 

4. Selagens 

Devem ser selados os seguintes elementos: 

a) A chapa de instalação, a menos que seja aplicada de tal maneira que não possa ser retirada sem destruir as 
marcações; 

b) As extremidades da ligação entre o aparelho de controlo propriamente dito e o veículo; 

c) O adaptador propriamente dito e a sua inserção no circuito;
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d) O dispositivo de comutação para veículos com várias relações de transmissão ao diferencial; 

e) As ligações do adaptador e do dispositivo de comutação aos outros elementos da instalação; 

f) Os invólucros previstos no ponto 7.2 da alínea a) da Parte III. 

g) Qualquer cobertura com acesso à parte do dispositivo que permite adaptar a constante do aparelho de controlo ao 
coeficiente característico do veículo. 

Em casos particulares, podem ser previstas outras selagens aquando da homologação do modelo de aparelho, devendo 
indicar-se a localização dessas selagens no certificado de homologação. 

Os selos referidos nas alíneas b), c) e e) do primeiro parágrafo poderão ser retirados: 

— em caso de emergência, 

— de forma a instalar, ajustar ou reparar um dispositivo de limitação de velocidade ou qualquer outro dispositivo que 
contribua para a segurança rodoviária, 

desde que o equipamento eletrónico de controlo continue a funcionar de modo seguro e correto e volte a ser selado 
por um instalador ou oficina aprovado imediatamente após a instalação do dispositivo de limitação de velocidade ou 
de qualquer outro dispositivo que contribua para a segurança rodoviária ou, nos outros casos, no prazo de sete dias. 
Qualquer quebra desses selos deve ser objeto de uma justificação por escrito, que deve ser mantida à disposição da 
autoridade competente. 

5. Os cabos que ligam o equipamento de registo ao transmissor devem ser protegidos por uma bainha de aço inoxidável 
contínua revestida de plástico com extremidades reviradas, exceto nos casos em que uma proteção equivalente contra a 
manipulação fraudulenta possa ser garantida por outros meios (por exemplo, por monitorização eletrónica, tal como 
uma cifragem do sinal), capazes de detetar a presença de qualquer dispositivo não necessário para o funcionamento 
correto do equipamento de registo e cuja finalidade consista em impedir o funcionamento exato do equipamento 
através de qualquer curto-circuito ou interrupção ou através da modificação dos dados eletrónicos provenientes do 
sensor de distâncias e velocidades. Para efeitos do presente regulamento, uma junta com elementos de ligação selados é 
considerada como sendo contínua. 

A monitorização eletrónica atrás mencionada pode ser substituída por um comando eletrónico que assegure que o 
equipamento de registo é capaz de registar qualquer movimento do veículo, independente do sinal do sensor de 
distâncias e velocidades. 

Para efeitos da aplicação do presente ponto, os veículos M1 e N1 são os definidos na Parte A do Anexo II da Diretiva 
2007/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ). No que diz respeito aos veículos equipados com tacógrafos em 
cumprimento do presente regulamento e não concebidos para estar equipados com um cabo blindado entre os 
sensores da distância e da velocidade e o equipamento de registo, deve montar-se um adaptador tão próximo quanto 
possível dos sensores da distância e da velocidade. 

O cabo blindado será montado do adaptador para o equipamento de registo. 

VI. VERIFICAÇÕES E CONTROLOS 

Os Estados-Membros designarão os organismos que devem efetuar as verificações e os controlos. 

1. Certificação dos instrumentos novos ou reparados 

Qualquer aparelho individual, novo ou reparado, é certificado quanto ao seu bom funcionamento e à exatidão das suas 
indicações e registos, dentro dos limites fixados no ponto 1 da alínea f) da Parte III, pela selagem prevista na alínea f) 
do primeiro parágrafo do n. o 4 da Parte V. 

Os Estados-Membros podem instaurar para esse efeito a primeira verificação, que consiste no controlo e confirmação 
da conformidade de um aparelho novo ou reparado com o modelo homologado e/ou com as exigências do presente 
regulamento, ou delegar a certificação nos fabricantes ou seus mandatários.
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2. Instalação 

Aquando da sua instalação a bordo de um veículo, o aparelho e a instalação devem no seu conjunto satisfazer as 
especificações relativas aos erros máximos admissíveis fixados no ponto 2 da alínea f) da Parte III. 

Os ensaios de controlo para esse fim são executados, sob a sua responsabilidade, pelo instalador ou oficina aprovado. 

3. Controlos periódicos 

a) Existem controlos periódicos dos aparelhos instalados nos veículos, pelo menos de dois em dois anos, podendo os 
mesmos efetuar-se no âmbito das inspeções técnicas dos veículos automóveis. 

Serão nomeadamente controlados: 

— o bom funcionamento do aparelho, 

— a presença da marca de homologação nos aparelhos, 

— a presença da chapa de instalação, 

— a integridade dos selos do aparelho e dos outros elementos da instalação, 

— a circunferência efetiva dos pneus. 

b) O controlo do cumprimento das disposições do ponto 3 da alínea f) da Parte III, relativas aos erros máximos 
admissíveis durante o uso, será efetuado, pelo menos, uma vez de seis em seis anos, podendo qualquer Estado- 
-Membro prescrever um prazo mais curto de controlo para os veículos matriculados no seu território. Esse controlo 
inclui obrigatoriamente a substituição da chapa de instalação. 

4. Determinação dos erros 

A determinação dos erros na instalação e durante o uso efetuar-se-á nas seguintes condições, a considerar como 
condições normais de ensaio: 

— veículos em vazio, em condições normais de marcha, 

— pressão dos pneus conforme às indicações dadas pelo fabricante, 

— desgaste dos pneus dentro dos limites admitidos pelas normas em vigor, 

— movimento do veículo: este deve deslocar-se, movido pelo seu próprio motor, em linha reta sobre uma superfície 
plana, a uma velocidade de 50 ± 5 km/h. O controlo, desde que seja de uma exatidão comparável, pode ser 
igualmente efetuado num banco de ensaio apropriado.

PT 28.2.2014 Jornal Oficial da União Europeia L 60/29



ANEXO II 

MARCA E CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO 

I. MARCA DE HOMOLOGAÇÃO 

1. A marca de homologação é composta: 

a) por um retângulo, no interior do qual será colocada a letra «e», seguida de uma letra ou de um número distintivo 
do país que tenha concedido a homologação, em conformidade com as seguintes convenções: 

Bélgica 6, 

Bulgária 34, 

República Checa 8, 

Dinamarca 18, 

Alemanha 1, 

Estónia 29, 

Irlanda 24, 

Grécia 23, 

Espanha 9, 

França 2, 

Croácia 25, 

Itália 3, 

Chipre CY 

Letónia 32, 

Lituânia 36, 

Luxemburgo 13, 

Hungria 7, 

Malta MT, 

Países Baixos 4, 

Áustria 12, 

Polónia 20, 

Portugal 21, 

Roménia 19, 

Eslovénia 26, 

Eslováquia 27, 

Finlândia 17, 

Suécia 5, 

Reino Unido 11, 

e 

b) pelo número de homologação correspondente ao número do certificado de homologação atribuído ao protótipo do 
aparelho de controlo ou à folha de registo ou ao número do cartão tacográfico, colocado na proximidade daquele 
retângulo. 

2. A marca de homologação é aposta na chapa sinalética de cada aparelho, em cada folha de registo e em cada cartão 
tacográfico. Deve ser indelével e conservar-se sempre bem legível.
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3. As dimensões da marca de homologação a seguir desenhada ( 1 ) são expressas em milímetros, constituindo dimensões 
mínimas. A relação de proporcionalidade entre essas dimensões deve ser respeitada.
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II. CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO PARA TACÓGRAFOS ANALÓGICOS 

O Estado-Membro que tenha procedido a uma homologação concede ao requerente um certificado de homologação 
conforme ao modelo a seguir indicado. Para informar os outros Estados-Membros das homologações concedidas ou 
eventualmente revogadas, cada Estado-Membro utilizará cópias desse certificado. 

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO 

Nome da autoridade competente ..................................................................................................................... 

Comunicação referente a ( 1 ): 

— homologação de um modelo de aparelho de controlo 

— revogação da homologação de um modelo de aparelho de controlo 

— homologação de um modelo de folha de registo 

— revogação de uma homologação de um modelo de folha de registo 

........................................................................................................................................................................................ 

N. o de homologação .................................... 

1. Marca de fabrico ou comercial .......................................................................................................................................... 

2. Denominação do modelo .................................................................................................................................................... 

3. Nome do fabricante .............................................................................................................................................................. 

4. Endereço do fabricante ......................................................................................................................................................... 

5. Apresentado para homologação em ................................................................................................................................. 

6. Laboratório de ensaios ......................................................................................................................................................... 

7. Data e número de ensaios .................................................................................................................................................. 

8. Data da homologação ........................................................................................................................................................... 

9. Data da revogação da homologação ................................................................................................................................ 

10. Modelo(s) de aparelho(s) de controlo no qual (nos quais) a folha se destina a ser utilizada ........................... 

11. Lugar ......................................................................................................................................................................................... 

12. Data .......................................................................................................................................................................................... 

13. Documentos descritivos em anexo ................................................................................................................................... 

14. Observações (incluindo a posição dos selos, se for caso disso) 

...................................... 

(Assinatura) 

( 1 ) Riscar o que não interessa.
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III. CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO PARA TACÓGRAFOS DIGITAIS 

O Estado-Membro que tenha procedido a uma homologação concede ao requerente um certificado de homologação 
conforme ao modelo a seguir indicado. Para informar os outros Estados-Membros das homologações concedidas ou 
eventualmente revogadas, cada Estado-Membro utilizará cópias desse certificado. 

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO PARA TACÓGRAFOS DIGITAIS 

Nome da autoridade competente ...................................................................................................................... 

Comunicação referente a ( 1 ): 
 homologação de:  revogação da homologação de 

 modelo de aparelho de controlo 
 componente de aparelho de controlo ( 2 ) 
 cartão de condutor 
 cartão de oficina 
 cartão de empresa 
 cartão de controlador 

......................................................................................................................................................................................... 

N. o de homologação .................................... 

1. Marca de fabrico ou marca comercial ............................................................................................................................. 

2. Nome do modelo .................................................................................................................................................................. 

3. Nome do fabricante .............................................................................................................................................................. 

4. Endereço do fabricante ......................................................................................................................................................... 

5. Apresentado para homologação para .............................................................................................................................. 

6. Laboratório(s) .......................................................................................................................................................................... 

7. Data e número do relatório de ensaio ............................................................................................................................. 

8. Data da homologação ........................................................................................................................................................... 

9. Data da revogação da homologação ................................................................................................................................ 

10. Modelo de tacógrafo com o qual o componente do aparelho de controlo se destina a ser utilizado ......... 

11. Lugar ......................................................................................................................................................................................... 

12. Data .......................................................................................................................................................................................... 

13. Documentos descritivos em anexo ................................................................................................................................... 

14. Observações 

...................................... 

(Assinatura) 

( 1 ) Assinalar os quadrados pertinentes. 
( 2 ) Especificar o componente a que se refere a comunicação.
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DIRETIVAS 

DIRETIVA 2014/17/UE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 4 de fevereiro de 2014 

relativa aos contratos de crédito aos consumidores para imóveis de habitação e que altera as 
Diretivas 2008/48/CE e 2013/36/UE e o Regulamento (UE) n. o 1093/2010 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 114. o , 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos 
nacionais, 

Tendo em conta o parecer do Banco Central Europeu ( 1 ), 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social 
Europeu ( 2 ), 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário ( 3 ), 

Considerando o seguinte: 

(1) Em março de 2003, a Comissão lançou um processo de 
identificação e avaliação do impacto dos obstáculos ao 
mercado interno no domínio dos contratos de crédito 
para imóveis de habitação. Em 18 de dezembro de 2007, 
adotou um Livro Branco sobre a integração dos merca
dos de crédito hipotecário da UE. No Livro Branco, a 
Comissão anunciava a intenção de proceder a uma ava
liação do impacto das diferentes opções de ação política, 
nomeadamente no que respeita à informação pré-contra
tual, às bases de dados sobre o crédito, à solvabilidade, à 
taxa anual de encargos efetiva global (TAEG) e à consul
toria sobre contratos de crédito. A Comissão criou um 
Grupo de Peritos do Historial Creditício para a ajudar a 
preparar medidas que melhorem a acessibilidade, a com
parabilidade e o caráter exaustivo dos dados relativos ao 
crédito. Foram também lançados estudos sobre o papel e 
as operações dos intermediários de crédito e das institui
ções que, não sendo instituições de crédito, celebram 
contratos de crédito para imóveis de habitação. 

(2) Nos termos do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia («TFUE»), o mercado interno compreende um 

espaço sem fronteiras internas no qual são asseguradas a 
livre circulação de mercadorias e serviços e a liberdade de 
estabelecimento. O desenvolvimento de um mercado de 
crédito mais transparente e mais eficiente dentro desse 
espaço é vital para a promoção do desenvolvimento das 
atividades transfronteiriças e para a criação de um mer
cado interno de contratos de crédito para imóveis de 
habitação. Existem diferenças substanciais nas legislações 
dos vários Estados-Membros no que diz respeito às nor
mas de conduta na concessão de contratos de crédito 
para imóveis de habitação e na regulação e supervisão 
dos intermediários de crédito e das instituições que, não 
sendo instituições de crédito, celebram contratos de cré
dito para imóveis de habitação. Essas diferenças criam 
obstáculos que restringem o volume da atividade trans
fronteiriça, tanto do lado da oferta como do lado da 
procura, reduzindo assim a concorrência e as opções 
de escolha disponíveis no mercado, aumentando o custo 
do crédito para os contraentes e podendo mesmo impe
dir que o negócio se realize. 

(3) A crise financeira mostrou que o comportamento irres
ponsável de alguns participantes no mercado pode minar 
os alicerces do sistema financeiro, provocando descon
fiança entre todas as partes, em especial nos consumido
res, com consequências sociais e económicas potencial
mente graves. Muitos consumidores perderam a con
fiança no setor financeiro e os mutuários têm cada vez 
mais dificuldade em reembolsar os seus empréstimos, daí 
resultando um aumento das situações de incumprimento 
e de venda coerciva do imóvel. Nesta conformidade, o 
G20 solicitou a colaboração do Conselho de Estabilidade 
Financeira para estabelecer princípios sobre normas idó
neas em matéria de concessão de crédito para imóveis de 
habitação. Ainda que alguns dos maiores problemas as
sociados à crise financeira tenham ocorrido no exterior 
da União, os níveis de dívida dos consumidores na União 
são significativos e concentram-se em grande parte em 
créditos para imóveis de habitação. Portanto, convém 
assegurar que o enquadramento regulamentar da União 
nesta área seja robusto e coerente com os princípios 
internacionais e utilize adequadamente o leque de ins
trumentos existentes, o que poderá incluir o recurso ao 
rácio entre o valor do empréstimo e o valor da garantia, 
ao rácio entre o valor do empréstimo e o rendimento, ao 
rácio entre o rendimento e o endividamento ou a outros 
rácios semelhantes, com níveis mínimos abaixo dos quais 
nenhum crédito seria considerado aceitável, ou outras 
medidas compensatórias para as situações em que os 
riscos subjacentes sejam maiores para os consumidores
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ou em que as referidas medidas sejam necessárias para 
prevenir o endividamento excessivo das famílias. Face aos 
problemas revelados pela crise financeira e tendo em 
vista garantir a existência de um mercado interno efi
ciente e competitivo que contribua para a estabilidade 
financeira, a Comissão, na sua comunicação de 4 de 
março de 2009 intitulada «Impulsionar a retoma euro
peia», propôs medidas relativas aos contratos de crédito 
para imóveis de habitação, nomeadamente um enquadra
mento fidedigno para a intermediação de crédito, na 
perspetiva da criação de mercados responsáveis e de con
fiança para o futuro e do restabelecimento da confiança 
dos consumidores. Na sua comunicação de 13 de abril de 
2011 intitulada «Ato para o Mercado Único – Doze 
alavancas para estimular o crescimento e reforçar a con
fiança mútua», a Comissão reafirmou o seu empenho 
num mercado interno eficiente e competitivo. 

(4) Foram identificados vários problemas nos mercados de 
crédito hipotecário no interior da União relacionados 
com a concessão e a contração irresponsáveis de emprés
timos e com os potenciais comportamentos irresponsá
veis dos intervenientes no mercado, incluindo os inter
mediários de crédito e as instituições que não são ins
tituições de crédito. Alguns desses problemas diziam res
peito a créditos em moeda estrangeira, pelos quais os 
consumidores tinham optado para tirar vantagem das 
taxas devedoras oferecidas mas sem terem a informação 
ou compreensão adequadas do risco de taxa de câmbio 
inerente. Esses problemas são motivados por deficiências 
dos mercados e da regulamentação, bem como por ou
tros fatores como a conjuntura económica geral e os 
baixos níveis de literacia financeira. Outros problemas 
prendem-se com a ineficácia, a incoerência ou a inexis
tência de regimes aplicáveis aos intermediários de crédito 
e às instituições que, não sendo instituições de crédito, 
concedem crédito para imóveis de habitação. Os proble
mas identificados têm repercussões potencialmente signi
ficativas a nível macroeconómico, podendo resultar em 
prejuízos para os consumidores, constituir obstáculos 
económicos ou jurídicos à atividade transfronteiriça e 
criar condições de concorrência desiguais entre os diver
sos intervenientes. 

(5) A fim de facilitar a criação de um mercado interno que 
funcione corretamente, com um nível elevado de prote
ção dos consumidores na área dos contratos de crédito 
para imóveis, e de assegurar que os consumidores que 
procuram esse tipo de contratos possam fazê-lo com a 
certeza de que as instituições que irão contactar agem de 
forma profissional e responsável, é necessário criar um 
enquadramento legal da União adequadamente harmoni
zado em várias áreas, que tenha em conta as diferenças 
existentes nos contratos de crédito, resultantes, nomea
damente, das diferenças existentes nos mercados nacio
nais e regionais de bens imóveis. 

(6) Por conseguinte, a presente diretiva deverá desenvolver 
um mercado interno mais transparente, eficiente e com
petitivo, através de contratos de crédito para bens imó
veis que sejam coerentes, flexíveis e equitativos, promo
vendo simultaneamente a concessão e contração de em
préstimos de forma sustentável e a inclusão financeira, e 
proporcionando assim um nível elevado de proteção dos 
consumidores. 

(7) A fim de criar um verdadeiro mercado interno com um 
nível elevado e equivalente de proteção dos consumido
res, a presente diretiva contém disposições que são objeto 
de harmonização máxima no que respeita à prestação de 
informação pré-contratual através do formato normali
zado da ficha de informação normalizada europeia (FINE) 
e ao cálculo da TAEG. Todavia, tendo em conta a espe
cificidade dos contratos de crédito para bens imóveis e as 
diferenças na evolução do mercado e nas condições exis
tentes nos Estados-Membros, especialmente no que diz 
respeito à estrutura do mercado e aos participantes no 
mercado, às categorias de produtos disponíveis e às for
malidades inerentes ao processo de concessão de crédito, 
os Estados-Membros deverão ter a possibilidade de man
ter ou introduzir disposições mais restritivas do que as 
previstas na presente diretiva nos domínios que não es
tejam claramente identificados como objeto de harmoni
zação máxima. Esta abordagem diferenciada é necessária 
para evitar prejudicar o nível de proteção dos consumi
dores relativamente aos contratos de crédito abrangidos 
pelo âmbito da presente diretiva. Os Estados-Membros 
deverão, por exemplo, ser autorizados a manter ou in
troduzir disposições mais restritivas no que diz respeito 
aos requisitos de conhecimentos e competências aplicá
veis ao pessoal e às instruções de preenchimento da FINE. 

(8) A presente diretiva deverá melhorar as condições de es
tabelecimento e funcionamento do mercado interno me
diante a aproximação das legislações dos Estados-Mem
bros e o estabelecimento de normas de qualidade para 
determinados serviços, nomeadamente no que se refere à 
comercialização e concessão de crédito através de mu
tuantes e intermediários de crédito e à promoção de boas 
práticas. A definição de normas de qualidade para os 
serviços de concessão de crédito envolve necessariamente 
a introdução de determinadas disposições respeitantes ao 
acesso às atividades, de supervisão e aos requisitos pru
denciais. 

(9) Nos domínios não abrangidos pela presente diretiva, os 
Estados-Membros são livres de manter ou introduzir dis
posições legais nacionais. Em particular, podem manter 
ou introduzir disposições nacionais em domínios como o 
direito dos contratos relativamente à validade dos con
tratos de crédito, o direito de propriedade, o registo pre
dial, a informação contratual e, na medida em que não 
sejam regidas pela presente diretiva, as questões posterio
res à celebração do contrato. Os Estados-Membros po
dem dispor que o avaliador ou agência de avaliação ou o 
notário possam ser escolhidos por acordo das partes. 
Dadas as diferenças entre os procedimentos de compra 
e venda de imóveis de habitação nos diversos Estados- 
-Membros, existe a possibilidade de os mutuantes ou os 
intermediários de crédito tentarem receber pagamentos 
antecipados dos consumidores – no pressuposto de que 
esses pagamentos poderão ajudar a garantir a celebração 
de um contrato de crédito ou a aquisição ou venda de 
um imóvel – e de essas práticas serem utilizadas de 
forma abusiva, nomeadamente quando os consumidores 
não estão familiarizados com os requisitos ou as práticas 
habituais num dado Estado-Membro. Convém, pois, au
torizar os Estados-Membros a imporem restrições a tais 
pagamentos.

PT 28.2.2014 Jornal Oficial da União Europeia L 60/35



(10) A presente diretiva deverá aplicar-se independentemente 
de o mutuante ou o intermediário de crédito ser uma 
pessoa coletiva ou uma pessoa singular. Porém, a pre
sente diretiva não deverá afetar o direito de os Estados- 
-Membros restringirem, de acordo com o direito da 
União, o papel do mutuante ou do intermediário de 
crédito nela previsto a pessoas coletivas ou a determina
dos tipos de pessoa coletiva. 

(11) Atendendo a que os consumidores e as empresas não 
estão na mesma posição, não necessitam do mesmo nível 
de proteção. Sendo embora importante garantir os direi
tos dos consumidores através de disposições que não 
possam ser derrogadas por contrato, é razoável permitir 
que as empresas e organizações celebrem outros tipos de 
contrato. 

(12) A definição de consumidor deverá abranger as pessoas 
singulares que ajam fora do âmbito da sua atividade 
comercial, empresarial ou profissional. No entanto, no 
caso dos contratos com dupla finalidade, em que o con
trato é celebrado para fins parcialmente abrangidos pela 
atividade comercial, empresarial ou profissional da pessoa 
e parcialmente excluídos dessa atividade, e em que a 
finalidade comercial, empresarial ou profissional é de 
tal modo limitada que não é predominante no contexto 
global do contrato, essa pessoa deverá ser igualmente 
considerada consumidor. 

(13) Embora a presente diretiva regule os contratos de crédito 
apenas ou predominantemente para imóveis de habita
ção, nada impede os Estados-Membros de tornarem ex
tensivas a contratos de crédito para outros tipos de imó
veis as medidas nela previstas para proteger os consumi
dores, ou de regularem esses contratos de qualquer outro 
modo. 

(14) As definições constantes da presente diretiva determinam 
o âmbito da harmonização. Por conseguinte, as obriga
ções de transposição da presente diretiva por parte dos 
Estados-Membros deverão ser limitadas ao seu âmbito de 
aplicação determinado por aquelas definições. Por exem
plo, as obrigações dos Estados-Membros quanto à trans
posição da presente diretiva estão limitadas aos contratos 
de crédito celebrados com consumidores, ou seja, com 
pessoas singulares que, nas transações abrangidas pela 
presente diretiva, ajam fora do âmbito da sua atividade 
comercial, empresarial ou profissional. Do mesmo modo, 
os Estados-Membros estão obrigados a transpor as dis
posições da presente diretiva que regulam a atividade das 
pessoas que ajam na qualidade de intermediários de cré
dito na aceção constante desta diretiva. Todavia, a pre
sente diretiva não deverá obstar a que os Estados-Mem
bros apliquem, nos termos do direito da União, as dis
posições nela contidas a domínios não abrangidos pelo 
seu âmbito de aplicação. Além disso, as definições cons
tantes da presente diretiva não deverão obstar a que os 
Estados-Membros aprovem, no direito nacional, subdefi
nições para efeitos específicos, desde que sejam confor
mes com as definições constantes da presente diretiva. A 
título de exemplo, os Estados-Membros deverão poder 
determinar, no direito nacional, subcategorias de interme
diários de crédito que não estejam identificadas na pre
sente diretiva, quando essas subcategorias forem necessá
rias a nível nacional para, por exemplo, diferenciar o 
nível de conhecimentos e exigências de competência a 
satisfazer pelos diferentes intermediários de crédito. 

(15) O objetivo da presente diretiva é assegurar que os con
sumidores que celebrem contratos de crédito para bens 
imóveis beneficiem de um nível de proteção elevado. Tal 
objetivo deverá por conseguinte aplicar-se aos créditos 
garantidos por bens imóveis, independentemente da fina
lidade do crédito, aos contratos de refinanciamento e a 
outros contratos de crédito cuja finalidade seja permitir 
que um proprietário ou comproprietário mantenha direi
tos de propriedade sobre edifício ou terreno, e aos cré
ditos que sejam utilizados para aquisição de um imóvel 
em determinados Estados-Membros, incluindo os créditos 
que não impliquem o reembolso do capital ou, a não ser 
que os Estados-Membros disponham de um quadro al
ternativo adequado, aos créditos cuja finalidade seja con
ceder um financiamento temporário entre a venda de um 
bem imóvel e a aquisição de outro e aos créditos garan
tidos para a realização de obras em imóveis de habitação. 

(16) A presente diretiva não deverá aplicar-se a certos con
tratos de crédito em que o mutuante faz um pagamento 
único, efetua pagamentos periódicos ou usa outras for
mas de reembolso do crédito em contrapartida de um 
montante proveniente da venda de um bem imóvel e 
cujo principal objetivo é facilitar o consumo, como os 
produtos de libertação de capital imobiliário (equity relea
se) ou outros produtos especializados equiparáveis. Esses 
contratos de crédito têm características específicas que 
ultrapassam o âmbito de aplicação da presente diretiva. 
A avaliação da solvabilidade do consumidor, por exem
plo, é irrelevante, uma vez que os pagamentos são feitos 
pelo mutuante ao consumidor e não o contrário. Uma 
operação desse tipo exigiria, nomeadamente, uma infor
mação pré-contratual substancialmente diferente. Além 
disso, existem outros produtos, tais como os contratos 
imobiliários de renda vitalícia (home reversions), cujas fun
ções são comparáveis às das hipotecas inversas (reverse 
mortgages) ou das hipotecas vitalícias (lifetime mortgages), 
que não envolvem a concessão de crédito, pelo que não 
serão abrangidos pela presente diretiva. 

(17) A presente diretiva não deverá abranger outros tipos de 
contratos de crédito de nicho expressamente enumera
dos, diferentes dos créditos hipotecários padronizados 
quanto à sua natureza e aos riscos envolvidos e que, 
por isso, exigem uma abordagem própria, designada
mente contratos de crédito que resultam de transações 
judiciais ou concluídas perante outros tipos de autoridade 
pública, nem determinados tipos de contratos de crédito 
em que o crédito é concedido por um empregador aos 
seus empregados em determinadas circunstâncias, como 
já prevê a Diretiva 2008/48/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 23 de abril de 2008, relativa a contratos 
de crédito aos consumidores ( 1 ). Considera-se adequado 
autorizar os Estados-Membros a excluírem certos contra
tos de crédito, como os que são concedidos a um con
junto restrito de pessoas em condições vantajosas ou 
oferecidos por cooperativas de crédito, desde que existam 
mecanismos alternativos adequados para assegurar que os 
objetivos políticos no domínio da estabilidade financeira 
e do mercado interno sejam atingidos sem impedir a 
inclusão financeira e o acesso ao crédito. Os contratos 
de crédito para bens imóveis que não se destinem a 
habitação própria (casa, apartamento ou outro local de 
residência) do consumidor ou de um membro da sua
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família e que se destinem a habitação (casa, apartamento 
ou outro local de residência) para arrendamento têm 
riscos e características que os distinguem dos contratos 
de crédito padronizados, pelo que poderá ser necessário 
um enquadramento mais adaptado. Os Estados-Membros 
deverão, pois, ser autorizados a excluir esses contratos de 
crédito do âmbito da presente diretiva sempre que exista 
um enquadramento nacional adequado que se lhes apli
que. 

(18) Os contratos de crédito sem garantia associada cuja fina
lidade seja a realização de obras em imóveis de habitação 
e envolvam montantes superiores a 75 000 EUR deverão 
recair no âmbito de aplicação da Diretiva 2008/48/CE, a 
fim de assegurar a esses consumidores um nível de pro
teção equivalente e evitar qualquer lacuna de regulamen
tação entre aquela diretiva e a presente. A Diretiva 
2008/48/CE deverá, por conseguinte, ser alterada nesse 
sentido. 

(19) Por razões de segurança jurídica, o enquadramento legal 
da União no domínio dos contratos de crédito para 
imóveis de habitação deverá ser coerente com outros 
atos normativos da União e supletivo em relação aos 
mesmos, em particular nos domínios da proteção do 
consumidor e da supervisão prudencial. Algumas defini
ções essenciais, nas quais se incluem as de «consumidor» 
e de «suporte duradouro», bem como os conceitos-chave 
utilizados na informação normalizada para designar as 
características financeiras do crédito, incluindo o «mon
tante total imputado ao consumidor» e a «taxa devedora», 
deverão estar em consonância com as definições e con
ceitos utilizados na Diretiva 2008/48/CE, para que se 
utilize a mesma terminologia para o mesmo tipo de 
factos, independentemente de se tratar de um crédito 
aos consumidores ou de um crédito para um imóvel 
de habitação. Os Estados-Membros deverão por conse
guinte assegurar, na transposição da presente diretiva, a 
coerência de aplicação e interpretação no que respeita a 
essas definições essenciais e a esses conceitos-chave. 

(20) A fim de assegurar um enquadramento coerente para os 
consumidores no domínio do crédito, bem como de 
minimizar os encargos administrativos para os mutuantes 
e os intermediários de crédito, o núcleo da presente di
retiva deverá seguir a estrutura da Diretiva 2008/48/CE, 
sempre que possível, nomeadamente a noção de que a 
informação incluída na publicidade dos contratos de cré
dito para imóveis de habitação deve ser prestada ao con
sumidor através de um exemplo representativo, de que 
lhe deve ser comunicada informação pré-contratual por
menorizada através de uma ficha de informação norma
lizada, de que o consumidor deve receber explicações 
adequadas antes de celebrar o contrato de crédito, de 
que deve ser estabelecida uma base comum para o cál
culo da TAEG excluindo os emolumentos notariais e de 
que os mutuantes devem verificar a solvabilidade do 
consumidor antes de concederem um crédito. Da mesma 

forma, deverá ser garantido um acesso não discriminató
rio dos mutuantes às bases de dados de crédito relevan
tes, a fim de assegurar condições equitativas relativa
mente ao disposto na Diretiva 2008/48/CE. Tal como 
acontece com a Diretiva 2008/48/CE, a presente diretiva 
deverá assegurar um processo de admissão adequado e a 
supervisão de todos os mutuantes que celebrem contra
tos de crédito para bens imóveis e estabelecer requisitos 
para a criação de mecanismos de resolução extrajudicial 
de litígios e de garantia de acesso aos mesmos. 

(21) A presente diretiva deverá complementar a Diretiva 
2002/65/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
23 de setembro de 2002, relativa à comercialização à 
distância de serviços financeiros prestados a consumido
res ( 1 ), que dispõe que nas vendas à distância os consu
midores sejam informados da existência ou inexistência 
do direito de resolução e que prevê esse direito. Contudo, 
enquanto a Diretiva 2002/65/CE prevê a possibilidade de 
o fornecedor comunicar informação pré-contratual após 
a celebração do contrato, essa possibilidade seria inade
quada nos contratos de crédito para imóveis de habita
ção, dada a importância do compromisso financeiro as
sumido pelo consumidor. A presente diretiva não deverá 
afetar as disposições gerais do direito dos contratos na
cional, nomeadamente as regras relativas à validade, à 
formação ou aos efeitos dos contratos, na medida em 
que os aspetos gerais do direito dos contratos não são 
regulados na presente diretiva. 

(22) Simultaneamente, é importante ter em conta as especifi
cidades dos contratos de crédito para imóveis de habita
ção, que justificam uma abordagem diferenciada. Dada a 
natureza e as possíveis consequências para o consumidor 
de um contrato de crédito para um imóvel de habitação, 
o material publicitário e a informação pré-contratual per
sonalizada deverão incluir advertências de risco específi
cas e adequadas, por exemplo quanto ao potencial im
pacto das flutuações da taxa de câmbio no montante que 
o consumidor tem de reembolsar e, se tal for considerado 
conveniente pelos Estados-Membros, quanto à natureza e 
às implicações da constituição de uma garantia. À seme
lhança do que é já prática corrente do setor em relação 
aos créditos à habitação, para além da informação pré- 
-contratual personalizada deverá ser sempre disponibili
zada informação pré-contratual de caráter geral. Além 
disso, justifica-se uma abordagem diferenciada para ter 
em conta os ensinamentos da crise financeira e assegurar 
que a concessão de créditos assenta em bases sólidas. A 
este respeito, as disposições relativas à avaliação da sol
vabilidade deverão ser reforçadas por comparação com o 
crédito ao consumo, os intermediários de crédito deverão 
passar a prestar informações mais precisas quanto ao seu 
estatuto e à sua relação com os mutuantes, a fim de 
revelar potenciais conflitos de interesse, e todos os inter
venientes na celebração de contratos de crédito para bens 
imóveis deverão ser submetidos à devida autorização e 
supervisão.
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(23) É necessário regulamentar algumas áreas adicionais para 
refletir a especificidade dos créditos para imóveis de ha
bitação. Dada a importância da transação, é necessário 
assegurar que os consumidores disponham de um prazo 
suficiente de, pelo menos, sete dias, para ponderarem as 
suas implicações. Os Estados-Membros deverão poder 
dispor que esse prazo constitui um período de reflexão 
antes da celebração do contrato de crédito, um período 
para o exercício do direito de resolução após a celebração 
do contrato ou uma conjugação de ambos. Convém que 
os Estados-Membros disponham de flexibilidade para fa
zer com que o período de reflexão, que não poderá 
exceder 10 dias, seja vinculativo para o consumidor, 
mas que, noutros casos, os consumidores que desejem 
contratar durante o período de reflexão o possam fazer e 
que, por uma questão de segurança jurídica das transa
ções imobiliárias, os Estados-Membros tenham a possibi
lidade de dispor que o período de reflexão ou o direito 
de resolução caduquem caso o consumidor pratique qual
quer ato que, nos termos da lei nacional, resulte na 
criação ou transmissão de um direito de propriedade 
associado ao contrato de crédito ou à utilização de fun
dos obtidos através desse contrato ou, se for o caso, 
transfira os fundos para um terceiro. 

(24) Dadas as características específicas dos contratos de cré
dito para imóveis de habitação, é prática corrente os 
mutuantes oferecerem aos consumidores um conjunto 
de produtos ou serviços que podem ser adquiridos jun
tamente com o contrato de crédito. Por isso, dada a 
importância desses contratos para os consumidores, con
vém estabelecer regras específicas sobre as vendas asso
ciadas obrigatórias. Associar um contrato de crédito a um 
ou mais outros serviços ou produtos financeiros em pa
cotes constitui um meio de os mutuantes diversificarem a 
oferta e concorrerem uns com os outros, desde que as 
componentes do pacote também possam ser adquiridas 
separadamente. Embora a associação de contratos de cré
dito a um ou vários outros serviços ou produtos finan
ceiros em pacotes possa beneficiar os consumidores, tam
bém poderá comprometer a mobilidade destes e a sua 
capacidade para fazerem escolhas informadas, a menos 
que as componentes do pacote possam ser adquiridas 
separadamente. É importante prevenir práticas como a 
associação obrigatória de determinados produtos suscetí
veis de induzir os consumidores a celebrarem contratos 
de crédito que não acautelam os seus interesses, sem no 
entanto restringir as vendas associadas facultativas de 
produtos que possam ser vantajosas para os consumido
res. Os Estados-Membros deverão, porém, continuar a 
acompanhar de perto os mercados de serviços financeiros 
a retalho para assegurar que as vendas associadas facul
tativas não distorcem a escolha do consumidor nem a 
concorrência no mercado. 

(25) Regra geral, não deverão ser permitidas vendas associadas 
obrigatórias, a menos que o serviço ou produto finan
ceiro oferecido juntamente com o contrato de crédito 
não possa ser oferecido separadamente por ser parte 
integrante do crédito, como por exemplo no caso dos 
descobertos com garantia. Noutros casos, contudo, po
derá justificar-se que os mutuantes proponham ou con
tratualizem um contrato de crédito associado a um pa
cote com uma conta de pagamento, uma conta de pou
pança, um produto de investimento ou um produto de 
pensão, por exemplo caso o capital da conta seja utili
zado para reembolsar o crédito ou constitua um requisito 

para juntar recursos no intuito de obter o crédito, ou nas 
situações em que, por exemplo, um produto de investi
mento ou um produto de pensão de caráter privado sirva 
de garantia adicional do crédito. Embora se justifique que 
os mutuantes possam exigir ao consumidor que disponha 
de uma apólice de seguro adequada para garantir o reem
bolso do crédito ou segurar o bem dado em garantia, o 
consumidor deverá ter a possibilidade de escolher a sua 
própria seguradora, desde que a sua apólice de seguro 
tenha um nível de garantia equivalente ao da apólice de 
seguro proposta ou oferecida pelo mutuante. Além disso, 
os Estados-Membros podem normalizar, total ou parcial
mente, a cobertura proporcionada pelos contratos de 
seguros, a fim de facilitar a comparação entre as várias 
ofertas pelos consumidores que o desejem fazer. 

(26) É importante assegurar a correta avaliação do imóvel de 
habitação antes da celebração do contrato de crédito, 
nomeadamente, quando a avaliação afeta a obrigação 
residual do consumidor em caso de incumprimento. Os 
Estados-Membros deverão, pois, assegurar a existência de 
normas de avaliação fidedignas. Para serem consideradas 
fidedignas, as normas de avaliação deverão ter em conta 
as normas de avaliação reconhecidas internacionalmente, 
em particular as desenvolvidas pela Comissão Internacio
nal de Normas de Avaliação, pelo Grupo Europeu de 
Associações de Avaliadores e pela Royal Institution of 
Chartered Surveyors. Estas normas de avaliação internacio
nalmente reconhecidas assentam em princípios de ele
vado nível que exigem que os mutuantes, designadamen
te, adotem processos adequados em matéria de gestão 
interna dos riscos e de gestão de garantias e adiram a 
esses processos – que incluem métodos de avaliação só
lidos – adotem normas e métodos de avaliação condu
centes a avaliações realistas e fundamentadas dos imóveis, 
por forma a assegurar que todos os relatórios de avalia
ção sejam elaborados com o cuidado e a diligência pro
fissionais adequados e que os avaliadores satisfaçam de
terminados requisitos de qualificação, e mantenham do
cumentação adequada sobre a avaliação das garantias que 
seja completa e razoável. A este respeito é desejável tam
bém assegurar um controlo adequado dos mercados de 
imóveis de habitação e a consonância dos mecanismos 
previstos nessas disposições com a Diretiva 2013/36/UE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho 
de 2013, relativa ao acesso à atividade das instituições de 
crédito e à supervisão prudencial das empresas de inves
timento ( 1 ). Às disposições da presente diretiva relativas a 
normas de avaliação de imóveis pode ser dado cumpri
mento, por exemplo, através de legislação ou autorregu
lação. 

(27) Dadas as importantes consequências que a execução da 
hipoteca tem para os mutuantes, os consumidores e 
eventualmente para a estabilidade financeira, convém in
centivar os mutuantes a tratarem de forma proativa o 
risco de crédito emergente logo de início e instituir as 
medidas necessárias para assegurar que os mutuantes 
ajam com razoável tolerância e envidem diligências ra
zoáveis para resolver a situação por outros meios antes 
de intentarem um processo de execução hipotecária. 
Sempre que possível, deverão ser encontradas soluções 
que tenham em conta as circunstâncias concretas e as 
necessidades razoáveis para as despesas de subsistência

PT L 60/38 Jornal Oficial da União Europeia 28.2.2014 

( 1 ) JO L 176 de 27.6.2013, p. 338.



do consumidor. Caso após o processo de execução sub
sista uma dívida por saldar, os Estados-Membros deverão 
assegurar a proteção de condições mínimas de subsistên
cia e instituir medidas que facilitem o reembolso evitando 
simultaneamente o sobreendividamento de longa dura
ção. Pelo menos quando o preço obtido pelo imóvel 
afetar o montante devido pelo consumidor, os Estados- 
-Membros deverão incentivar os mutuantes a empreende
rem diligências razoáveis para obterem pelo imóvel ob
jeto de execução o melhor preço possível no contexto 
das condições de mercado. Os Estados-Membros não de
verão impedir as partes num contrato de crédito de acor
darem expressamente que a transmissão do bem dado 
em garantia para o mutuante é suficiente para reembolsar 
o crédito. 

(28) Os intermediários exercem frequentemente outras ativi
dades para além da mera intermediação de crédito, no
meadamente a mediação de seguros ou a prestação de 
serviços de investimento. A presente diretiva deverá tam
bém, por conseguinte, garantir a coerência com a Dire
tiva 2002/92/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 9 de dezembro de 2002, relativa à mediação de se
guros ( 1 ), e com a Diretiva 2004/39/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 21 de abril de 2004, relativa 
aos mercados de instrumentos financeiros ( 2 ). Em parti
cular, as instituições de crédito autorizadas nos termos da 
Diretiva 2013/36/UE e outras instituições financeiras su
jeitas a regimes de admissão equivalentes nos termos da 
lei nacional não deverão precisar de admissão de forma 
separada para exercerem a atividade de intermediário de 
crédito, a fim de simplificar o estabelecimento e as ope
rações transfronteiriças dos intermediários de crédito. A 
responsabilidade total e incondicional dos mutuantes e 
dos intermediários de crédito pelas atividades dos inter
mediários de crédito vinculados e dos representantes no
meados deverá ser extensiva apenas às atividades abran
gidas pela presente diretiva, a menos que os Estados- 
-Membros optem por torná-la extensiva a outros domí
nios. 

(29) A fim de aumentar a capacidade dos consumidores para 
tomarem decisões com conhecimento de causa sobre 
contração responsável de créditos e gestão responsável 
da dívida, os Estados-Membros deverão promover medi
das destinadas a apoiar a formação dos consumidores 
nessa matéria, em particular no domínio dos contratos 
de crédito hipotecário. É particularmente importante dar 
orientações aos consumidores que contratam um crédito 
hipotecário pela primeira vez. A este respeito, a Comis
são deverá identificar exemplos de boas práticas tenden
tes a facilitar a continuação do desenvolvimento de me
didas destinadas a aumentar a sensibilidade dos consumi
dores para as questões financeiras. 

(30) Devido aos riscos significativos associados à contração de 
créditos em moeda estrangeira, é necessário prever me
didas destinadas a garantir que os consumidores tenham 
consciência do risco que assumem e tenham a possibili
dade de limitar a exposição ao risco de taxa de câmbio 

durante a vigência do crédito. O risco poderá ser limitado 
quer dando ao consumidor o direito de converter a 
moeda do crédito, quer através de outros mecanismos 
como limites máximos ou, nos casos em que tal seja 
suficiente para limitar o risco de taxa de câmbio, adver
tências. 

(31) O enquadramento legal aplicável deverá dar aos consu
midores a confiança de que os mutuantes, os intermediá
rios de crédito e os representantes nomeados têm em 
conta os interesses do consumidor, com base nas infor
mações de que o mutuante, o intermediário de crédito e 
os representantes nomeados dispõem nesse momento e 
em previsões razoáveis sobre os riscos quanto à evolução 
da situação do consumidor ao longo da vigência do con
trato de crédito proposto. Poderá também implicar, no
meadamente, que os mutuantes não comercializem o 
crédito de modo a que as comunicações comerciais pre
judiquem ou possam prejudicar significativamente a ca
pacidade do consumidor para analisar cuidadosamente a 
contração do crédito, ou que o mutuante não utilize a 
concessão do empréstimo como principal método de 
comunicação comercial ao comercializar mercadorias, 
serviços ou bens imóveis junto dos consumidores. Um 
aspeto essencial para garantir essa confiança dos consu
midores é a obrigação de assegurar um elevado nível de 
imparcialidade, honestidade e profissionalismo no setor, 
uma gestão adequada de conflitos de interesses, incluindo 
os que resultam da remuneração, e a obrigação de de
fender os interesses do consumidor na consultoria pres
tada. 

(32) Deverá ser assegurado que os mutuantes, os intermediá
rios de crédito e os representantes nomeados tenham ao 
seu serviço pessoal com um nível adequado de conheci
mentos e de competências a fim de atingir um elevado 
grau de profissionalismo. A presente diretiva deverá, por 
conseguinte, exigir que, com base nos requisitos mínimos 
de conhecimentos e competências nela estabelecidos, os 
conhecimentos e as competências relevantes sejam com
provados a nível da empresa. Os Estados-Membros deve
rão ter a liberdade de introduzir ou manter requisitos 
desse tipo aplicáveis às pessoas singulares. Os Estados- 
-Membros deverão poder autorizar os mutuantes, os in
termediários de crédito e os representantes nomeados a 
estabelecerem uma diferenciação entre os níveis de requi
sitos mínimos de conhecimentos em função da partici
pação na prestação de determinados serviços ou proces
sos. Neste contexto, o pessoal inclui o pessoal subcon
tratado que esteja ao serviço do mutuante, do interme
diário de crédito ou do representante nomeado, bem 
como os respetivos trabalhadores. Para efeitos da pre
sente diretiva, o pessoal que exerça diretamente as ativi
dades nela contempladas deverá incluir tanto o pessoal 
que desempenha funções executivas, como funções admi
nistrativas, incluindo a gestão, que tem um papel impor
tante no processo dos contratos de crédito. As pessoas 
que desempenham funções de apoio não relacionadas 
com o processo dos contratos de crédito (por exemplo, 
o pessoal adstrito aos recursos humanos e às tecnologias 
da informação e das comunicações) não deverão ser con
sideradas pessoal para efeitos da presente diretiva.
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(33) Caso o mutuante ou o intermediário de crédito preste 
serviços no território de outro Estado-Membro ao abrigo 
da liberdade de prestação de serviços, o Estado-Membro 
de origem deverá ser responsável pelo estabelecimento 
dos requisitos mínimos de conhecimentos e competên
cias aplicáveis ao pessoal. Todavia, os Estados-Membros 
de acolhimento que o considerem necessário deverão ter 
a possibilidade de estabelecer os seus próprios requisitos 
de competência em certos domínios aplicáveis aos mu
tuantes e intermediários de crédito que prestem serviços 
no seu território ao abrigo da liberdade de prestação de 
serviços. 

(34) Dada a importância de assegurar a aplicação e o cum
primento na prática dos requisitos de conhecimentos e 
competências, os Estados-Membros deverão exigir que as 
autoridades competentes supervisionem os mutuantes, os 
intermediários de crédito e os representantes nomeados e 
lhes deem poderes para obterem a comprovação de que 
necessitem para avaliarem o cumprimento de forma fi
dedigna. 

(35) A forma como os mutuantes, os intermediários de cré
dito e os representantes nomeados remuneram o seu 
pessoal deverá constituir um dos aspetos-chave para ga
rantir a confiança dos consumidores no setor financeiro. 
A presente diretiva estabelece as regras de remuneração 
do pessoal, com o objetivo de limitar práticas de venda 
inadequadas e de garantir que a forma de remuneração 
do pessoal não impede o cumprimento da obrigação de 
ter em conta os interesses dos consumidores. Em espe
cial, os mutuantes, os intermediários de crédito e os 
representantes nomeados não deverão conceber as suas 
políticas remuneratórias de modo a incentivar o seu pes
soal a celebrar um determinado número ou tipo de con
tratos de crédito ou a propor determinados serviços aces
sórios aos consumidores sem atender expressamente aos 
interesses e às necessidades destes. Neste contexto, os 
Estados-Membros poderão considerar necessário decidir 
que determinada prática – por exemplo, a cobrança de 
comissões por parte dos intermediários vinculados – é 
contrária aos interesses dos consumidores. Os Estados- 
-Membros deverão também poder dispor que a remune
ração recebida pelo pessoal não depende da taxa ou do 
tipo de contrato de crédito celebrado com o consumidor. 

(36) A presente diretiva prevê regras harmonizadas no que se 
refere aos domínios de conhecimentos e competências 
que o pessoal dos mutuantes, dos intermediários de cré
dito e dos representantes nomeados deverá possuir para a 
elaboração, a oferta, a concessão e a intermediação de 
contratos de crédito. A presente diretiva não prevê regras 
específicas diretamente relacionadas com o reconheci
mento de qualificações profissionais obtidas por uma 
pessoa num Estado-Membro para satisfazer os requisitos 
de conhecimentos e competências noutro Estado-Mem
bro. A Diretiva 2005/36/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 7 de setembro de 2005, relativa ao reco
nhecimento das qualificações profissionais ( 1 ), deverá 
por conseguinte continuar a reger as condições de reco
nhecimento e as medidas de compensação que os 

Estados-Membros de acolhimento podem exigir a uma 
pessoa cuja qualificação não tenha sido obtida sob a 
sua jurisdição. 

(37) Os mutuantes e intermediários de crédito utilizam fre
quentemente anúncios publicitários, muitas vezes com 
termos e condições especiais, a fim de atrair os consu
midores para determinado produto. Os consumidores 
deverão, por conseguinte, ser protegidos contra práticas 
publicitárias desleais ou enganosas e ter a possibilidade 
de comparar anúncios. Para que os consumidores possam 
comparar as diferentes ofertas, é necessário estabelecer 
disposições específicas sobre a publicidade de contratos 
de crédito e uma lista dos elementos a incluir nos anún
cios e no material publicitário que lhes sejam dirigidos, 
quando tal publicidade especifique as taxas de juro ou os 
valores relativos ao custo do crédito. Os Estados-Mem
bros deverão continuar a dispor da liberdade de introdu
zir ou manter na sua legislação nacional requisitos de 
informação relativamente à publicidade que não indique 
a taxa de juro ou não contenha valores relativos ao custo 
do crédito. Esses requisitos deverão ter em conta as es
pecificidades dos contratos de crédito para imóveis de 
habitação. Em todo o caso, de acordo com a Diretiva 
2005/29/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
11 de maio de 2005, relativa às práticas comerciais des
leais das empresas face aos consumidores no mercado 
interno ( 2 ), haverá que assegurar que a publicidade dos 
contratos de crédito não dê uma imagem enganadora do 
produto. 

(38) Muito embora a publicidade tenda a centrar-se num ou 
em vários produtos em particular, os consumidores de
verão ter a possibilidade de tomar as suas decisões com 
pleno conhecimento de toda a gama de produtos de 
crédito oferecidos. Neste contexto, a informação de cará
ter geral desempenha um papel importante, informando 
o consumidor sobre a vasta gama de produtos e serviços 
oferecidos e sobre as principais características dos mes
mos. Por conseguinte, os consumidores deverão poder, 
em qualquer momento, aceder a informações de caráter 
geral sobre os produtos de crédito disponíveis. Mesmo 
que este requisito não se aplique aos intermediários de 
crédito não vinculados, tal não deverá obstar a que esses 
intermediários continuem a ter a obrigação de prestar aos 
consumidores informações pré-contratuais personaliza
das. 

(39) A fim de assegurar condições de concorrência equitativas 
e permitir que a decisão do consumidor se baseie nas 
características dos produtos de crédito oferecidos e não 
no canal de distribuição através do qual tem acesso a 
esses produtos de crédito, os consumidores deverão re
ceber informação sobre o crédito independentemente de 
negociarem diretamente com o mutuante ou com um 
intermediário de crédito. 

(40) Os consumidores deverão também receber informação 
personalizada em tempo útil antes da celebração do con
trato de crédito para poderem comparar e ponderar as 
características dos produtos de crédito. Nos termos da 
Recomendação 2001/193/CE da Comissão, de 1 de 
março de 2001, relativa às informações a prestar pelos
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credores aos utilizadores antes da celebração de contratos 
de empréstimo à habitação ( 1 ), a Comissão comprome
teu-se a controlar a observância do código voluntário de 
conduta sobre as informações a prestar antes da celebra
ção de contratos de empréstimo à habitação, do qual 
consta a FINE, que fornece informação, de forma perso
nalizada a cada consumidor, sobre o contrato de crédito 
que é proposto. Os elementos desde então recolhidos 
pela Comissão evidenciaram a necessidade de rever o 
conteúdo e a apresentação da FINE, para garantir que a 
mesma é clara e inteligível e contém todas as informa
ções consideradas relevantes para os consumidores. O 
conteúdo e a apresentação da FINE deverão integrar os 
melhoramentos necessários identificados durante os en
saios efetuados junto dos consumidores em todos os 
Estados-Membros. A estrutura da FINE, nomeadamente 
a ordem das rubricas de informação, deverá ser revista, 
a redação deverá ser mais simples e certas secções, como 
por exemplo a secção «Taxa nominal» e a secção «Taxa 
anual de encargos efetiva global», deverão ser agrupadas, 
devendo por outro lado ser acrescentadas novas secções, 
nomeadamente uma secção «Características flexíveis». De
verá ser facultado ao consumidor um quadro de amorti
zação indicativo integrado na FINE se o crédito for de 
juros diferidos, se o reembolso do capital for diferido 
durante um período inicial ou se a taxa devedora for 
fixa para todo o período de vigência do contrato de 
crédito. Os Estados-Membros deverão poder dispor que 
o referido quadro de amortização indicativo não é obri
gatório para outros contratos de crédito. 

(41) Os estudos sobre consumo salientaram a importância da 
utilização de uma linguagem simples e clara nas infor
mações prestadas aos consumidores, razão pela qual os 
termos utilizados na FINE não são necessariamente idên
ticos aos termos jurídicos definidos na presente diretiva 
embora tenham o mesmo significado. 

(42) Os requisitos de informação sobre os contratos de cré
dito constantes da FINE não deverão prejudicar os requi
sitos de informação nacionais ou da União relativos a 
outros produtos ou serviços que possam ser propostos 
juntamente com o contrato de crédito, enquanto condi
ção para a obtenção do contrato de crédito para bens 
imóveis, ou no intuito de obter um contrato a uma taxa 
devedora mais baixa, tais como seguros contra incêndio 
ou seguros de vida, ou ainda produtos de investimento. 
Os Estados-Membros deverão ter a liberdade de manter a 
legislação nacional ou de introduzir novas disposições 
quando não existirem disposições harmonizadas, por 
exemplo requisitos de informação sobre o nível das taxas 
de usura na fase pré-contratual ou informações que pos
sam ser úteis para efeitos de formação financeira ou de 
transação extrajudicial. Quaisquer informações adicionais 
deverão, todavia, ser dadas em documento separado, que 
poderá ser anexado à FINE. Os Estados-Membros deverão 
poder, nas respetivas línguas nacionais, utilizar um voca
bulário diferente na FINE, sem alterar o seu teor nem a 
ordem pela qual são prestadas as informações, sempre 

que tal seja necessário para utilizar uma linguagem mais 
facilmente compreendida pelos consumidores. 

(43) A fim de assegurar que a FINE forneça aos consumidores 
todas as informações relevantes para uma escolha infor
mada, o mutuante deverá seguir as instruções constantes 
da presente diretiva ao proceder ao preenchimento da 
FINE. Os Estados-Membros deverão poder completar ou 
especificar melhor as instruções de preenchimento da 
FINE com base nas instruções constantes da presente 
diretiva. Por exemplo, os Estados-Membros deverão po
der especificar melhor as informações a prestar para des
crever o «tipo de taxa devedora» a fim de ter em conta as 
especificidades do mercado e dos produtos nacionais. 
Tais especificações não deverão, porém, ser contrárias 
às instruções constantes da presente diretiva nem impli
car quaisquer alterações ao texto do modelo da FINE, que 
deverá ser reproduzido textualmente pelo mutuante. Os 
Estados-Membros deverão também poder acrescentar ou
tras advertências sobre os contratos de crédito, adaptadas 
aos respetivos mercados e práticas nacionais, se tais ad
vertências não estiverem já incluídas especificamente na 
FINE. Os Estados-Membros deverão poder dispor que o 
mutuante fique vinculado pelas informações prestadas na 
FINE, desde que tome a decisão de conceder o crédito. 

(44) O consumidor deverá receber informações através da 
FINE sem demora injustificada a partir do momento 
em que tenha fornecido as informações necessárias 
quanto às suas necessidades, situação financeira e prefe
rências, e em tempo útil antes de ficar vinculado por um 
contrato de crédito ou por uma proposta, de modo a 
poder comparar os produtos de crédito e refletir sobre as 
suas características, bem como a aconselhar-se com ter
ceiros, se necessário. Em especial, qualquer proposta con
tratual que seja feita ao consumidor deverá ser acompa
nhada da FINE, a não ser que esta lhe tenha já sido 
entregue e que as características da proposta se coadu
nem com as informações anteriormente prestadas. Toda
via, os Estados-Membros deverão poder dispor que a 
entrega da FINE é obrigatória tanto antes da apresentação 
de uma proposta contratual como juntamente com tal 
proposta, caso não tenha sido facultada anteriormente 
uma FINE com as mesmas informações. Embora a FINE 
deva ser personalizada e refletir as preferências expressas 
pelo consumidor, a prestação destas informações perso
nalizadas não implica a obrigatoriedade de prestar con
sultoria. Os contratos de crédito só deverão ser celebra
dos se o consumidor tiver tido tempo suficiente para 
comparar as propostas contratuais, avaliar as suas impli
cações, aconselhar-se com terceiros, se necessário, e to
mar uma decisão informada sobre a aceitação ou não da 
proposta contratual. 

(45) Se o consumidor dispuser de um contrato de crédito 
com garantia associada para a compra de prédios urba
nos ou rústicos e o período de vigência da garantia for 
mais longo do que a duração do contrato de crédito, e 
puder decidir reutilizar o capital reembolsado mediante a 
assinatura de um novo contrato de crédito, deverá ser-lhe 
disponibilizada uma nova FINE com a indicação da nova 
TAEG e das características específicas do novo contrato 
de crédito antes da assinatura deste último.
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(46) Pelo menos no caso de não existir direito de resolução, o 
mutuante ou, se for caso disso, o intermediário de crédito 
ou o representante nomeado deverão facultar ao consu
midor uma cópia da minuta de contrato de crédito no 
momento da apresentação de qualquer proposta que vin
cule o mutuante. Nos outros casos, deverá pelo menos 
ser dada ao consumidor uma cópia da minuta do con
trato de crédito quando for feita uma proposta contra
tual. 

(47) A fim de garantir a maior transparência possível e evitar 
abusos decorrentes de eventuais conflitos de interesses 
quando os consumidores utilizam os serviços de inter
mediários de crédito, estes últimos deverão ser sujeitos a 
determinadas obrigações de informação antes de presta
rem os seus serviços. Essa informação deverá incluir a sua 
identidade e os seus vínculos com mutuantes, por exem
plo se oferecem produtos de uma vasta gama de mutuan
tes ou apenas de um número mais restrito. Antes de 
serem exercidas quaisquer atividades de intermediação 
de crédito, deverá ser divulgada aos consumidores a exis
tência de qualquer comissão ou outros incentivos a pagar 
pelo mutuante ou por terceiros ao intermediário de cré
dito relativamente ao contrato de crédito, devendo os 
consumidores ser informados nessa fase quer sobre o 
montante de tais pagamentos, quando for conhecido, 
quer sobre o facto de o montante dever ser divulgado 
na FINE numa fase pré-contratual posterior e do direito 
que lhes assiste de receberem informações sobre o nível 
de tais pagamentos nessa fase. Os consumidores deverão 
ainda ser informados sobre as comissões que deverão 
pagar aos intermediários de crédito pelos serviços pres
tados. Sem prejuízo do direito da concorrência, os Esta
dos-Membros deverão ter a liberdade de introduzir ou 
manter disposições que proíbam o pagamento de comis
sões pelos consumidores a algumas ou a todas as cate
gorias de intermediários de crédito. 

(48) O consumidor pode ainda ter necessidade de assistência 
adicional para decidir, de entre a gama de produtos pro
postos, qual o contrato de crédito que melhor se adequa 
às suas necessidades e à sua situação financeira. Os mu
tuantes e, se for caso disso, os intermediários de crédito 
deverão prestar a referida assistência relativamente aos 
produtos de crédito que oferecem ao consumidor, expli
cando-lhe de forma personalizada a informação relevante, 
sobretudo as características essenciais dos produtos pro
postos, de modo a que o consumidor possa compreender 
os efeitos que esses produtos podem ter na sua situação 
económica. Os mutuantes e, se for o caso, os interme
diários de crédito deverão adaptar o modo como essas 
explicações são dadas às circunstâncias em que o crédito 
é oferecido e à necessidade de assistência do consumidor, 
tendo em conta os conhecimentos deste e a sua expe
riência em matéria de crédito, bem como a natureza de 
cada um dos produtos de crédito. Estas explicações não 
deverão constituir por si uma recomendação personaliza
da. 

(49) A fim de promover o estabelecimento e o funcionamento 
do mercado interno e garantir um elevado grau de pro
teção dos consumidores em toda a União, é necessário 
garantir uniformemente a comparabilidade da informação 
relativa às TAEG em toda a União. 

(50) O custo total do crédito para o consumidor deverá in
cluir todos os custos que este tenha de pagar no âmbito 
do contrato de crédito e que sejam do conhecimento do 
mutuante. Por conseguinte, deverá incluir juros, comis
sões, impostos, remuneração dos intermediários de cré
dito, despesas de avaliação do imóvel para efeitos da 
hipoteca e quaisquer outros encargos, com exceção dos 
emolumentos notariais, necessários para a obtenção do 
crédito, por exemplo um seguro de vida, ou para a sua 
obtenção nos termos e condições comercializadas, por 
exemplo um seguro contra incêndio. O disposto na pre
sente diretiva no que se refere a produtos e serviços 
acessórios (por exemplo no tocante às despesas de aber
tura e manutenção de uma conta bancária) é aplicável 
sem prejuízo da Diretiva 2005/29/CE e da Diretiva 
93/13/CEE do Conselho, de 5 de abril de 1993, relativa 
às cláusulas abusivas nos contratos celebrados com os 
consumidores ( 1 ). O custo total do crédito para o consu
midor deverá excluir os custos que este tenha de pagar 
pela compra do prédio urbano ou rústico, tais como 
impostos e emolumentos notariais associados ou as des
pesas de registo predial. O conhecimento dos custos de 
que o mutuante dispõe de facto deverá ser avaliado de 
forma objetiva, tendo em conta as obrigações de diligên
cia profissional. A este respeito, deverá presumir-se que o 
mutuante tem conhecimento dos custos dos serviços 
acessórios que propõe ao consumidor, em seu próprio 
nome ou em nome de terceiros, a menos que o preço de 
tais serviços dependa das características específicas ou da 
situação do consumidor. 

(51) Se forem utilizadas informações estimadas, o consumidor 
deverá ser informado desse facto e de que se presume 
que as informações são representativas do tipo de con
trato ou das práticas em causa. Os pressupostos adicio
nais para o cálculo da TAEG visam assegurar que esta 
seja calculada de forma coerente a fim de garantir a 
comparabilidade. São necessários pressupostos adicionais 
para tipos específicos de contratos de crédito, consoante 
a indeterminação do montante, da duração ou do custo 
do crédito ou a sua variação em função da forma de 
execução do contrato. Se as disposições em si mesmas 
não forem suficientes para calcular a TAEG, o mutuante 
deverá utilizar os pressupostos adicionais previstos no 
Anexo I. Todavia, dado que o cálculo da TAEG irá de
pender dos termos de cada contrato de crédito, só deve
rão ser utilizados os pressupostos necessários e relevantes 
para esse crédito em concreto. 

(52) A fim de continuar a garantir um elevado grau de com
parabilidade da TAEG entre propostas de diferentes mu
tuantes, os intervalos entre as datas utilizadas no cálculo 
não deverão ser expressos em dias se puderem ser ex
pressos num número inteiro de anos, meses ou semanas. 
Isto implica que os intervalos de tempo que sejam utili
zados na fórmula da TAEG deverão ser igualmente utili
zados para determinar o montante dos juros e outros 
encargos utilizados na fórmula. Por isso, os mutuantes 
deverão utilizar o método de medição dos intervalos de 
tempo descrito no Anexo I para obter os valores de 
pagamento dos encargos. Todavia, isto só é aplicável 
para efeitos do cálculo da TAEG e não tem qualquer

PT L 60/42 Jornal Oficial da União Europeia 28.2.2014 

( 1 ) JO L 95 de 21.4.1993, p. 29.



incidência nos montantes efetivamente cobrados pelo 
mutuante a título do contrato de crédito. Caso esses 
números sejam diferentes, pode ser necessário explicá- 
-los ao consumidor de modo a evitar induzi-lo em erro. 
Isto implica que, se não existirem encargos que não se
jam juros, e no pressuposto da utilização de um método 
de cálculo idêntico, a TAEG será igual à taxa devedora 
efetiva do crédito. 

(53) Como a TAEG pode, na fase de publicidade do produto, 
ser indicada apenas através de um exemplo, este deverá 
ser representativo. Assim sendo, deverá corresponder, por 
exemplo, à duração média e ao montante total do crédito 
concedido para o tipo de contrato de crédito em causa. 
Para a determinação do exemplo representativo deverá 
ser tida em conta a prevalência de certos tipos de con
trato de crédito num determinado mercado. Poderá ser 
preferível que cada mutuante baseie o exemplo represen
tativo num montante de crédito que seja representativo 
da sua própria gama de produtos e da clientela por ele 
visada, visto que estas podem variar consideravelmente 
de um mutuante para outro. Quanto à TAEG divulgada 
na FINE, deverão ser tidas em conta, sempre que possível, 
as preferências e as informações comunicadas pelo con
sumidor, devendo o mutuante ou o intermediário de 
crédito esclarecer se essas informações são ilustrativas 
ou refletem as preferências e as informações prestadas. 
Em todo o caso, os exemplos representativos não deve
rão ser contrários aos requisitos da Diretiva 2005/29/CE. 
É importante que na FINE fique bem claro para o con
sumidor, se for esse o caso, que a TAEG se baseia em 
pressupostos e poderá ser alterada, para que o consumi
dor possa ter isso em conta quando comparar produtos. 
É importante que a TAEG tenha em conta todas as uti
lizações de crédito feitas ao abrigo do contrato de crédi
to, quer pagas diretamente ao consumidor quer a tercei
ros em nome do consumidor. 

(54) A fim de assegurar a coerência entre o cálculo da TAEG 
para diferentes tipos de crédito, os pressupostos utiliza
dos para calcular formas similares de contratos de crédito 
deverão ser globalmente coerentes. A este respeito, deve
rão ser incorporados os pressupostos da Diretiva 
2011/90/UE da Comissão, de 14 de novembro de 2011, 
que altera a parte II do anexo I da Diretiva 2008/48/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, que estabelece os 
pressupostos adicionais para o cálculo da taxa anual de 
encargos efetiva global ( 1 ), que altera os pressupostos 
para o cálculo da TAEG. Embora nem todos os pressu
postos sejam necessariamente aplicáveis aos contratos de 
crédito atualmente disponíveis, a inovação a nível de 
produtos que se verifica neste setor torna necessário o 
estabelecimento de pressupostos. Além disso, para efeitos 
do cálculo da TAEG, a identificação do mecanismo de 
utilização mais comum deverá basear-se em expectativas 
razoáveis do mecanismo de utilização mais frequente
mente utilizado pelos consumidores para o tipo de pro
duto oferecido por determinado mutuante. Relativamente 
aos produtos existentes, a expectativa deverá basear-se 
nos 12 meses anteriores. 

(55) É essencial, antes da celebração de um contrato de cré
dito, avaliar a capacidade e propensão do consumidor 
para reembolsar o crédito. Essa avaliação da solvabilidade 
deverá ter em conta todos os fatores necessários e rele
vantes suscetíveis de afetar a capacidade do consumidor 
para reembolsar o crédito ao longo da sua vigência. Em 
particular, a capacidade do consumidor para assumir o 
serviço da dívida e reembolsar integralmente o crédito 
deverá ser incluir o valor de pagamentos a efetuar no 
futuro, de pagamentos mais elevados necessários em caso 
de amortizações negativas ou de pagamentos diferidos de 
capital ou de juros, e deverá ser apreciada atendendo a 
outras despesas regulares, dívidas e outros compromissos 
financeiros, bem como a rendimentos, poupanças e ati
vos. Deverá haver lugar também a adaptações razoáveis 
associadas a acontecimentos futuros durante a vigência 
do contrato de crédito proposto, por exemplo a diminui
ção de rendimento que ocorre na parte do período do 
crédito que extravasa para a fase da vida durante a re
forma ou, se for caso disso, o aumento da taxa devedora 
ou uma evolução negativa da taxa de câmbio. Embora o 
valor do imóvel seja um elemento importante na deter
minação do montante do crédito que pode ser concedido 
a um consumidor no âmbito de um contrato de crédito 
com garantia associada, a avaliação da solvabilidade de
verá incidir na capacidade do consumidor para cumprir 
as obrigações decorrentes do contrato de crédito. Conse
quentemente, a possibilidade de o valor do imóvel exce
der o montante do crédito ou aumentar no futuro não 
deverá, de um modo geral, ser condição suficiente para 
conceder o crédito em questão. Todavia, caso a finalidade 
do contrato de crédito seja a construção ou renovação de 
um bem imóvel existente, o mutuante deverá poder ter 
em conta essa possibilidade. Os Estados-Membros deve
rão poder emitir orientações adicionais sobre esses crité
rios ou critérios adicionais e sobre métodos de avaliação 
da solvabilidade do consumidor, por exemplo estabele
cendo limites para o rácio entre o valor do empréstimo e 
o valor da garantia, ou o rácio entre o valor do emprés
timo e o rendimento, e deverão ser incentivados a aplicar 
os princípios do Conselho de Estabilidade Financeira em 
matéria de boas práticas de constituição de hipotecas 
para habitação. 

(56) Podem ser necessárias disposições específicas para os di
ferentes elementos suscetíveis de ser tidos em conta na 
avaliação da solvabilidade no âmbito de determinados 
tipos de contratos de crédito. Por exemplo, relativamente 
aos contratos de crédito que digam respeito a um bem 
imóvel que estipulem expressamente que o bem imóvel 
não pode destinar-se a habitação própria (casa, aparta
mento ou outro local de residência) do consumidor ou 
de um membro da sua família (contratos de compra e 
venda para arrendamento), os Estados-Membros deverão 
poder decidir especificar que o futuro rendimento resul
tante das rendas seja tido em conta aquando da avaliação 
da capacidade do consumidor para reembolsar o crédito. 
Nos Estados-Membros em que uma especificação dessa 
natureza não esteja consagrada em disposições legais na
cionais, os mutuantes podem decidir incluir uma avalia
ção prudente do futuro rendimento resultante das rendas. 
A avaliação de solvabilidade não deverá implicar a trans
ferência para o mutuante da responsabilidade pelo sub
sequente incumprimento por parte do consumidor das 
suas obrigações decorrentes do contrato de crédito.
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(57) A decisão do mutuante sobre a concessão do crédito 
deverá ser coerente com o resultado da avaliação de 
solvabilidade. Por exemplo, a capacidade do mutuante 
para transferir parte do risco de crédito para um terceiro 
não deverá induzi-lo a ignorar as conclusões da avaliação 
de solvabilidade ao propor um contrato de crédito a um 
consumidor que provavelmente não poderá reembolsá-lo. 
Os Estados-Membros deverão poder transpor este princí
pio exigindo que as autoridades competentes tomem as 
medidas relevantes no âmbito das atividades de supervi
são e acompanhem o cumprimento por parte dos mu
tuantes dos procedimentos de avaliação da solvabilidade. 
Todavia, uma avaliação da solvabilidade positiva não de
verá constituir uma obrigação de o mutuante conceder 
crédito. 

(58) De harmonia com as recomendações do Conselho de 
Estabilidade Financeira, a avaliação de solvabilidade de
verá basear-se em informações sobre a situação econó
mica e financeira, incluindo as receitas e as despesas, do 
consumidor. Essas informações podem ser obtidas através 
de várias fontes, inclusive do consumidor, e o mutuante 
deverá verificá-las adequadamente antes de conceder o 
crédito. Neste contexto, os consumidores deverão prestar 
informações para facilitar a avaliação de solvabilidade, 
uma vez que a recusa em fazê-lo provavelmente resultará 
na não concessão do crédito pretendido, a menos que 
tais informações possam ser obtidas de outra fonte. Sem 
prejuízo do direito dos contratos, os Estados-Membros 
deverão assegurar que os mutuantes não possam resolver 
um contrato de crédito por se terem apercebido, depois 
de o terem assinado, que a avaliação de solvabilidade foi 
efetuada incorretamente em virtude de as informações 
estarem incompletas quando se procedeu a essa avalia
ção. No entanto, isto não deverá prejudicar a possibili
dade de os Estados-Membros autorizarem os mutuantes a 
resolverem o contrato de crédito caso se possa compro
var que o consumidor prestou deliberadamente informa
ções inexatas ou falsas aquando da avaliação de solvabi
lidade, que não prestou, intencionalmente, informações 
que teriam conduzido a uma avaliação de solvabilidade 
negativa, ou que existem outros motivos válidos compa
tíveis com o direito da União. Embora não seja adequado 
aplicar sanções aos consumidores por não estarem em 
condições de prestar ou fornecer determinadas informa
ções ou avaliações, ou por decidirem suspender o pedido 
de obtenção do crédito, os Estados-Membros deverão ter 
a possibilidade de prever sanções para os casos em que 
os consumidores forneçam deliberadamente informações 
incompletas ou incorretas com o objetivo de obter uma 
avaliação de solvabilidade positiva, em particular quando 
a prestação de informações completas e corretas teria 
conduzido a um resultado negativo dessa avaliação e 
posteriormente se verifique que o consumidor não tem 
capacidade para cumprir as condições do contrato. 

(59) A consulta de uma base de dados de crédito é um ele
mento útil na avaliação da solvabilidade. Alguns Estados- 
-Membros exigem que os mutuantes avaliem a solvabili
dade dos consumidores com base numa consulta da base 
de dados relevante. Os mutuantes só deverão ter a pos
sibilidade de consultar a base de dados de crédito durante 

a vigência do crédito para identificar e avaliar o potencial 
de incumprimento. Essa consulta da base de dados de 
crédito deverá ser sujeita às salvaguardas adequadas 
para garantir que só é utilizada para a identificação e 
resolução precoces do risco de crédito no interesse do 
consumidor, e não para informar em sede de negociações 
comerciais. Nos termos da Diretiva 95/46/CE do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 24 de outubro de 
1995, relativa à proteção das pessoas singulares no que 
diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre 
circulação desses dados ( 1 ), os mutuantes deverão infor
mar os consumidores da consulta da base de dados de 
crédito antes de a efetuarem, devendo os consumidores 
ter o direito de aceder às informações que lhes digam 
respeito contidas nessas bases de dados, de modo a po
derem, se necessário, retificar, apagar ou bloquear os 
dados pessoais aí tratados que lhes digam respeito, caso 
sejam incorretos ou tenham sido objeto de tratamento 
ilegal. 

(60) A fim de evitar distorções de concorrência entre mutuan
tes, deverá ser assegurado que todos os mutuantes, in
cluindo as instituições de crédito e instituições que, não 
sendo instituições de crédito, celebram contratos de cré
dito para imóveis de habitação, tenham acesso a todas as 
bases de dados de crédito públicas e privadas sobre con
sumidores, em condições não discriminatórias. Essas con
dições não deverão, por conseguinte, incluir a exigência 
de os mutuantes estarem estabelecidos como instituições 
de crédito. Deverão continuar a ser aplicáveis condições 
de acesso, tais como os custos de acesso à base de dados 
ou o requisito de prestação de informações à base de 
dados numa base de reciprocidade. Os Estados-Membros 
deverão ter a liberdade de determinar se, nas respetivas 
jurisdições, os intermediários de crédito também poderão 
ter acesso a essas bases de dados. 

(61) Se a decisão de recusar um pedido de crédito tiver sido 
tomada com base em dados obtidos através da consulta 
de uma base de dados, ou na inexistência de dados nessa 
base, o mutuante deverá informar o consumidor desse 
facto, identificando a base de dados consultada, bem 
como de qualquer outro elemento exigido pela Diretiva 
95/46/CE, a fim de que o consumidor possa exercer o 
seu direito de acesso aos dados que lhe digam respeito aí 
tratados e, se for caso disso, de os retificar, apagar ou 
bloquear. Se a decisão de recusar um pedido de crédito 
resultar de uma avaliação negativa da solvabilidade do 
consumidor, o mutuante deverá informá-lo sem demora 
indevida dessa recusa. Os Estados-Membros deverão po
der decidir se exigem que os mutuantes forneçam mais 
explicações sobre o fundamento da recusa. Todavia, o 
mutuante não deverá ser obrigado a dar essas informa
ções caso esteja proibido de o fazer por outra legislação 
da União, como por exemplo a legislação relativa ao 
branqueamento de capitais e ao financiamento do terro
rismo. Essas informações não deverão ser prestadas se tal 
prestação prejudicar os objetivos de ordem pública ou de 
segurança pública, como a prevenção, investigação, des
coberta ou instauração de procedimentos penais.
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(62) A presente diretiva trata a questão da utilização de dados 
pessoais no contexto da avaliação da solvabilidade do 
consumidor. A fim de garantir a proteção dos dados 
pessoais, a Diretiva 95/46/CE deverá aplicar-se ao trata
mento de dados no contexto dessas avaliações. 

(63) A consultoria sob a forma de recomendações personali
zadas constitui uma atividade distinta, que pode ser com
binada, embora não o seja necessariamente, com outros 
aspetos da concessão ou intermediação de crédito. Por 
conseguinte, para estarem em condições de compreender 
a natureza dos serviços que lhes são prestados, os con
sumidores deverão ser informados sobre se lhes estão a 
ser prestados serviços de consultoria ou se esses serviços 
lhes podem ser prestados, bem como sobre o que se 
entende por serviços de consultoria. Atendendo à impor
tância que os consumidores atribuem à utilização dos 
termos «recomendação» e «consultor», convém que os 
Estados-Membros possam proibir a utilização desses ter
mos, ou de outros similares, quando forem prestados 
serviços de consultoria aos consumidores. Convém asse
gurar que os Estados-Membros imponham salvaguardas 
caso a consultoria seja descrita como independente, a fim 
de assegurar que a gama de produtos considerados e as 
modalidades de remuneração sejam compatíveis com as 
expectativas dos consumidores quanto a essa consultoria. 

(64) Os prestadores de serviços de consultoria deverão cum
prir determinadas normas de modo a garantir que sejam 
apresentados ao consumidor produtos adequados às suas 
necessidades e circunstâncias. Os serviços de consultoria 
deverão basear-se numa análise equilibrada e suficiente
mente alargada dos produtos oferecidos, caso esses ser
viços sejam prestados por mutuantes ou por intermediá
rios de crédito vinculados, ou dos produtos disponíveis 
no mercado caso sejam prestados por intermediários de 
crédito não vinculados. Os prestadores de serviços de 
consultoria deverão poder especializar-se em certos pro
dutos, como o financiamento intercalar, desde que con
siderem uma gama de produtos dentro desse segmento 
específico e que a sua especialização nesses produtos seja 
claramente revelada ao consumidor. Em todo o caso, os 
mutuantes e os intermediários de crédito deverão revelar 
ao consumidor se estão a prestar consultoria apenas so
bre a sua própria gama de produtos ou sobre uma gama 
vasta de produtos comercializados no mercado, de modo 
a assegurar que o consumidor entenda os termos em que 
lhe é feita a recomendação. 

(65) Os serviços de consultoria deverão basear-se no conhe
cimento adequado da situação financeira, das preferências 
e dos objetivos do consumidor, com base em informa
ções necessárias e atualizadas e em pressupostos razoá
veis sobre os riscos para as circunstâncias do consumidor 
durante a vigência do contrato de crédito. Os Estados- 
-Membros deverão poder esclarecer o modo como deverá 
ser avaliada a adequação de um dado produto no con
texto da prestação de serviços de consultoria. 

(66) A capacidade de um consumidor para reembolsar o cré
dito antes do termo do contrato de crédito pode desem
penhar um importante papel para promover a concor
rência no mercado interno e a livre circulação dos cida
dãos da União, bem como para ajudar a proporcionar 
durante a vigência do contrato de crédito a flexibilidade 
necessária para promover a estabilidade financeira de 

harmonia com as recomendações do Conselho de Esta
bilidade Financeira. No entanto, existem diferenças subs
tanciais entre os princípios e condições em que os con
sumidores podem proceder ao reembolso dos seus crédi
tos ao nível nacional e as condições em que esse reem
bolso antecipado pode ter lugar. Reconhecendo embora a 
diversidade dos mecanismos de financiamento do crédito 
hipotecário e da gama de produtos disponíveis, é essen
cial estabelecer determinadas normas em matéria de 
reembolso antecipado do crédito a nível da União a 
fim de garantir que os consumidores tenham a possibi
lidade de cumprir as suas obrigações antes da data esti
pulada no contrato de crédito, bem como a confiança 
necessária para compararem ofertas a fim de encontra
rem os produtos que melhor satisfaçam as suas necessi
dades. Os Estados-Membros deverão, por conseguinte, 
assegurar, através de legislação ou de outros meios, 
como cláusulas contratuais, o direito de os consumidores 
efetuarem o reembolso antecipado. No entanto, os Esta
dos-Membros deverão ter a possibilidade de definir as 
condições de exercício desse direito. Essas condições po
derão incluir limitações temporais ao exercício do direito, 
tratamentos diferenciados em função do tipo de taxa 
devedora ou restrições quanto às circunstâncias em que 
o direito pode ser exercido. Se o reembolso antecipado 
ocorrer durante um período em que a taxa devedora é 
fixa, o exercício desse direito poderá ser condicionado à 
existência de um interesse legítimo por parte do consu
midor, especificado pelo Estado-Membro. Esse interesse 
legítimo poderá verificar-se, por exemplo, em caso de 
divórcio ou de situação de desemprego. As condições 
estabelecidas pelos Estados-Membros podem também 
prever que o mutuante deva ter direito a uma indemni
zação justa e objetivamente justificada pelos eventuais 
custos diretamente relacionados com o reembolso ante
cipado do crédito. Nos casos em que os Estados-Mem
bros disponham que o mutuante tem o direito a uma 
indemnização, esta deverá ser justa e objetivamente jus
tificada pelos eventuais custos diretamente relacionados 
com o reembolso antecipado do crédito, de acordo com 
as regras nacionais aplicáveis à indemnização, que não 
poderá exceder a perda financeira do mutuante. 

(67) É importante assegurar uma transparência adequada a 
proporcionar clareza aos consumidores sobre a natureza 
dos compromissos assumidos no interesse da preservação 
da estabilidade financeira e sobre os casos em que existe 
flexibilidade durante a vigência do contrato de crédito. 
Deverão ser prestadas aos consumidores informações so
bre a taxa devedora durante a relação contratual bem 
como na fase pré-contratual. Os Estados-Membros deve
rão poder manter ou introduzir restrições à alteração 
unilateral da taxa devedora pelo mutuante, ou mesmo 
proibi-la. Os Estados-Membros deverão também poder 
dispor que, caso haja alteração da taxa devedora, o con
sumidor tem o direito de receber um quadro de amorti
zação atualizado. 

(68) Embora os intermediários de crédito desempenhem um 
papel essencial na comercialização de contratos de cré
dito para imóveis de habitação na União, continuam a 
existir diferenças substanciais entre as disposições nacio
nais relativas às normas de conduta e à supervisão dos 
intermediários de crédito, o que coloca obstáculos ao 
acesso e ao exercício da atividade dos intermediários de 
crédito no mercado interno. A impossibilidade de os
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intermediários de crédito operarem livremente em toda a 
União prejudica o bom funcionamento do mercado in
terno de contratos de crédito para imóveis de habitação. 
Reconhecendo embora a diversidade dos tipos de inter
venientes envolvidos na intermediação de crédito, é es
sencial estabelecer determinadas normas a nível da União, 
para garantir um elevado nível de profissionalismo e de 
serviço. 

(69) Antes de poderem exercer as suas atividades, os interme
diários de crédito deverão ser submetidos a um processo 
de autorização pela autoridade competente do seu Esta
do-Membro de origem e sujeitos a supervisão constante 
para assegurar que cumprem rigorosos requisitos profis
sionais, pelo menos no que respeita à sua competência, 
idoneidade e cobertura por um seguro de responsabili
dade profissional. Estes requisitos deverão aplicar-se pelo 
menos ao nível da instituição. Contudo, os Estados-Mem
bros podem clarificar se tais requisitos de acesso são 
aplicáveis individualmente aos trabalhadores do interme
diário de crédito. Os Estados-Membros de origem podem 
estabelecer requisitos adicionais, por exemplo que os 
acionistas dos intermediários de crédito devam ser idó
neos ou que os intermediários de crédito vinculados só 
podem estar vinculados a um único mutuante, desde que 
esses requisitos sejam proporcionados e compatíveis com 
o direito da União. As informações relevantes sobre os 
intermediários de crédito autorizados deverão constar de 
registo público. Os intermediários de crédito vinculados 
que trabalhem exclusivamente com um mutuante sob a 
responsabilidade total e incondicional deste deverão ter a 
possibilidade de serem autorizados pela autoridade com
petente sob a alçada do mutuante em nome de quem 
ajam. Os Estados-Membros deverão ter o direito de man
ter ou impor restrições quanto à forma jurídica de deter
minados intermediários de crédito, precisando se estão 
autorizados a agir exclusivamente como pessoas coletivas 
ou também como pessoas singulares. Os Estados-Mem
bros deverão ter a liberdade de decidir se todos os in
termediários de crédito devem ser inscritos num único 
registo ou se são necessários diferentes registos, con
soante o intermediário de crédito seja vinculado ou aja 
como intermediário de crédito não vinculado. Além dis
so, os Estados-Membros deverão ter a liberdade de man
ter ou impor restrições quanto à possibilidade de co
brança de encargos aos consumidores por parte dos in
termediários de crédito vinculados a um ou mais mu
tuantes. 

(70) Em alguns Estados-Membros, os intermediários de crédito 
podem decidir utilizar os serviços de representantes no
meados para agirem em seu nome. Os Estados-Membros 
deverão ter a possibilidade de aplicar o regime específico 
previsto na presente diretiva aos representantes nomea
dos. Todavia, deverão ter a liberdade de não instituir esse 
regime ou de autorizar outras entidades a desempenha
rem funções comparáveis às dos representantes nomea
dos, desde que tais entidades sejam sujeitas ao mesmo 
regime dos intermediários de crédito. As regras da pre
sente diretiva aplicáveis aos representantes nomeados não 
obrigam os Estados-Membros a autorizar os representan
tes nomeados a exercerem atividades na sua jurisdição, a 
não ser que os representantes nomeados devam ser con
siderados intermediários de crédito, nos termos da pre
sente diretiva. 

(71) A fim de assegurar uma supervisão efetiva dos interme
diários de crédito pelas autoridades competentes, os in
termediários de crédito que sejam pessoas coletivas deve
rão ser admitidos no Estado-Membro em que se situe a 
sua sede estatutária. Os intermediários de crédito que não 
sejam pessoas coletivas deverão ser autorizados no Esta
do-Membro onde tenham a sua administração central. 
Além disso, os Estados-Membros deverão exigir que a 
administração central dos intermediários de crédito se 
situe sempre no seu Estado-Membro de origem e que 
eles aí exerçam efetivamente a sua atividade. 

(72) Os requisitos de acesso à atividade de intermediação de 
crédito deverão permitir que os intermediários de crédito 
exerçam a sua atividade noutros Estados-Membros de 
acordo com os princípios da liberdade de estabeleci
mento e da liberdade de prestação de serviços, desde 
que tenha sido cumprido o procedimento de notificação 
adequado entre as autoridades competentes. Mesmo nos 
casos em que os Estados-Membros decidam autorizar 
cada um dos trabalhadores do intermediário de crédito, 
a notificação da intenção de prestar serviços deverá ser 
feita com base no intermediário de crédito e não no 
trabalhador individual. Todavia, embora a presente dire
tiva estabeleça um enquadramento para o exercício da 
atividade de intermediação de crédito em toda a União, 
aplicável a todos os intermediários de crédito admitidos, 
incluindo os intermediários de crédito vinculados a um 
único mutuante, esse enquadramento não é aplicável aos 
representantes nomeados. Assim sendo, os representantes 
nomeados que pretendam exercer a sua atividade noutro 
Estado-Membro terão de cumprir os requisitos de acesso 
dos intermediários de crédito estabelecidos na presente 
diretiva. 

(73) Em alguns Estados-Membros, os intermediários de crédito 
podem exercer as suas atividades em relação a contratos 
de crédito propostos por instituições de crédito e ins
tituições que não são instituições de crédito. Por princí
pio, os intermediários de crédito autorizados deverão 
poder exercer a sua atividade em todo o território da 
União. Todavia, a autorização pelas autoridades compe
tentes dos Estados-Membros de origem não deverá per
mitir que os intermediários de crédito prestem serviços 
relativamente a contratos de crédito propostos por ins
tituições que não sejam instituições de crédito a consu
midores em Estados-Membros em que tais instituições 
não estejam autorizadas a operar. 

(74) Os Estados-Membros deverão poder dispor que as pes
soas que exerçam atividades de intermediação de crédito 
apenas a título ocasional no âmbito de uma atividade 
profissional, por exemplo, advogados ou notários, não 
estão sujeitas ao processo de autorização estabelecido 
na presente diretiva, desde que aquela atividade profissio
nal esteja regulamentada e as regras aplicáveis não proí
bam o exercício, a título ocasional, de atividades de in
termediação de crédito. Esta isenção do processo de au
torização estabelecido na presente diretiva deverá, contu
do, implicar que essas pessoas não possam beneficiar do 
regime de passaporte previsto na presente diretiva. As 
pessoas que se limitem a apresentar um consumidor a 
um mutuante ou a um intermediário de crédito, ou a 
remetê-lo para um deles, a título ocasional no âmbito 
da sua atividade profissional, por exemplo, informando
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o consumidor da existência de determinado mutuante ou 
intermediário de crédito ou de um tipo de produto desse 
mutuante ou intermediário de crédito, sem qualquer ou
tra intervenção na publicidade ou na apresentação, pro
posta, preparativos ou celebração do contrato de crédito, 
não deverão ser consideradas intermediários de crédito 
para efeitos da presente diretiva. Também não deverão 
ser considerados intermediários de crédito para efeitos da 
presente diretiva os mutuários que se limitem a transferir 
um contrato de crédito para um consumidor mediante 
um processo de sub-rogação sem levarem a cabo qual
quer outra atividade de intermediação de crédito. 

(75) A fim de garantir a igualdade de condições de concor
rência entre mutuantes e promover a estabilidade finan
ceira, e na pendência de uma maior harmonização, os 
Estados-Membros deverão assegurar a existência de me
didas adequadas para a admissão e supervisão dos mu
tuantes que, não sendo instituições de crédito, celebrem 
contratos de crédito para imóveis de habitação. Em con
formidade com o princípio da proporcionalidade, a pre
sente diretiva não deverá estabelecer condições pormeno
rizadas para a admissão ou supervisão dos mutuantes que 
celebrem esse tipo de contratos de crédito mas não sejam 
instituições de crédito na aceção do Regulamento (UE) 
n. o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
26 de junho de 2013, relativo aos requisitos prudenciais 
para as instituições de crédito e para as empresas de 
investimento ( 1 ). Atualmente, o número de instituições 
desse tipo a funcionar na União é limitado, tal como a 
respetiva quota de mercado e o número de Estados-Mem
bros em que têm atividade, em especial desde a crise 
financeira. Pela mesma razão, também não deverá ser 
consagrada na presente diretiva a introdução de um «pas
saporte» para essas instituições. 

(76) Os Estados-Membros deverão estabelecer regras relativas 
às sanções aplicáveis em caso de violação das disposições 
legais nacionais adotadas por força da presente diretiva e 
assegurar a respetiva aplicação. Embora a determinação 
das sanções fique ao critério dos Estados-Membros, as 
sanções previstas deverão ser efetivas, proporcionadas e 
dissuasivas. 

(77) Os consumidores deverão ter acesso a procedimentos de 
reclamação e recurso para a resolução extrajudicial de 
litígios emergentes dos direitos e obrigações conferidos 
pela presente diretiva entre mutuantes e consumidores, 
bem como entre intermediários de crédito e consumido
res. Os Estados-Membros deverão assegurar que a parti
cipação nesses procedimentos alternativos de resolução 
de litígios não seja facultativa para os mutuantes e os 
intermediários de crédito. A fim de assegurar o bom 
funcionamento dos procedimentos alternativos de reso
lução de litígios no caso de atividades transfronteiriças, os 
Estados-Membros deverão exigir e incentivar a coopera
ção das entidades responsáveis pela resolução extrajudi
cial de reclamações e recursos. Neste contexto, as entida
des de resolução extrajudicial de reclamações e recursos 
dos Estados-Membros deverão ser incentivadas a partici
par na FIN-NET, uma rede de resolução de litígios 

financeiros que integra regimes nacionais de resolução 
extrajudicial responsáveis pela resolução de litígios entre 
consumidores e prestadores de serviços financeiros. 

(78) A fim de assegurar uma harmonização coerente e tomar 
em consideração a evolução dos mercados de contratos 
de crédito, dos produtos de crédito e das condições eco
nómicas, e a fim de especificar melhor determinados 
requisitos da presente diretiva, o poder de adotar atos 
nos termos do artigo 290. o do TFUE deverá ser delegado 
na Comissão no que diz respeito a alterar os modelos e 
as instruções de preenchimento da FINE e a alterar as 
observações e atualizar os pressupostos utilizados no 
cálculo da TAEG. É particularmente importante que a 
Comissão proceda às consultas adequadas durante os 
trabalhos preparatórios, inclusive ao nível de peritos. A 
Comissão, quando preparar e redigir atos delegados, de
verá assegurar a transmissão simultânea, atempada e ade
quada dos documentos relevantes ao Parlamento Europeu 
e ao Conselho. 

(79) A fim de facilitar a capacidade dos intermediários de 
crédito para prestarem os seus serviços numa base trans
fronteiriça, para efeitos de cooperação, troca de informa
ções e resolução de litígios entre autoridades competen
tes, as autoridades competentes responsáveis pela autori
zação dos intermediários de crédito deverão ser as que 
agem sob a alçada da Autoridade Europeia de Supervisão 
(Autoridade Bancária Europeia) (EBA), nos termos do 
Regulamento (UE) n. o 1093/2010 do Parlamento Euro
peu e do Conselho, de 24 de novembro de 2010, que 
cria uma Autoridade Europeia de Supervisão (Autoridade 
Bancária Europeia) ( 2 ), ou outras autoridades nacionais 
que cooperem com as autoridades que agem sob a égide 
da EBA a fim de desempenharem as suas funções nos 
termos da presente diretiva. 

(80) Os Estados-Membros deverão designar as autoridades 
competentes para assegurar a execução da presente dire
tiva e assegurar que as mesmas são dotadas dos poderes 
de investigação e repressão e dos recursos necessários 
para o exercício das suas atribuições. As autoridades 
competentes poderão agir, em relação a determinados 
aspetos da presente diretiva, mediante pedido dirigido 
aos tribunais competentes para obtenção de uma decisão 
judicial, incluindo, se for caso disso, mediante recurso. Os 
Estados-Membros poderão desse modo deixar a execução 
das disposições da presente diretiva, designadamente as 
transpostas para o direito civil, a cargo daquelas entida
des e tribunais. Os Estados-Membros deverão poder de
signar diferentes autoridades competentes para assegurar 
a execução da vasta gama de obrigações previstas na 
presente diretiva. Por exemplo, em relação a determina
das disposições, os Estados-Membros poderão designar as 
autoridades competentes responsáveis por assegurar a 
proteção dos consumidores, enquanto em relação a ou
tras poderão decidir designar supervisores prudenciais. A 
opção por designar diferentes autoridades competentes 
não deverá afetar as obrigações relativas à supervisão 
permanente e à cooperação entre autoridades competen
tes previstas na presente diretiva.
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(81) Haverá que avaliar a eficiência do funcionamento da pre
sente diretiva, bem como os progressos realizados na 
criação de um mercado interno com um elevado nível 
de proteção dos consumidores no domínio dos contratos 
de crédito para imóveis de habitação. Essa revisão deverá 
incluir, nomeadamente, uma avaliação do cumprimento e 
do impacto da presente diretiva, uma avaliação destinada 
a verificar se o seu âmbito de aplicação continua a ser 
adequado, uma análise da oferta de contratos de crédito 
por instituições que não sejam instituições de crédito, 
uma avaliação da necessidade de medidas suplementares, 
designadamente um passaporte para as instituições que 
não sejam instituições de crédito e uma análise da neces
sidade de introduzir mais direitos e obrigações no que se 
refere à fase pós-contratual dos contratos de crédito. 

(82) A ação isolada dos Estados-Membros terá provavelmente 
como resultado a instituição de regras diferentes, o que 
poderá comprometer ou criar novos obstáculos ao fun
cionamento do mercado interno. Atendendo a que o 
objetivo da presente diretiva, a saber, a criação de um 
mercado interno eficiente e competitivo no domínio dos 
contratos de crédito para imóveis de habitação garan
tindo um elevado nível de proteção dos consumidores, 
não pode ser suficientemente alcançado pelos Estados- 
-Membros e pode, pois, por razões de eficácia da ação, 
ser mais bem alcançado ao nível da União, a União pode 
adotar medidas em conformidade com o princípio da 
subsidiariedade consagrado no artigo 5. o do Tratado da 
União Europeia. Em conformidade com o princípio da 
proporcionalidade consagrado no mesmo artigo, a pre
sente diretiva não excede o necessário para atingir aquele 
objetivo. 

(83) Os Estados-Membros podem decidir transpor determina
dos aspetos abrangidos pela presente diretiva para o di
reito interno através de disposições de supervisão pru
dencial, por exemplo a avaliação da solvabilidade do 
consumidor, enquanto outros podem ser transpostos 
através de disposições penais ou civis, por exemplo as 
obrigações relacionadas com a responsabilidade dos mu
tuários. 

(84) De acordo com a Declaração Política Conjunta dos Esta
dos-Membros e da Comissão sobre os documentos ex
plicativos, de 28 de setembro de 2011 ( 1 ), os Estados- 
-Membros assumiram o compromisso de fazer acompa
nhar, nos casos em que tal se justifique, a notificação das 
suas medidas de transposição de um ou mais documen
tos que expliquem a relação entre os componentes de 
uma diretiva e as partes correspondentes dos instrumen
tos de transposição nacionais. No que respeita à presente 
diretiva, o legislador considera justificada a transmissão 
desses documentos. 

(85) A Autoridade Europeia para a Proteção de Dados deu 
parecer em 25 de julho de 2011 ( 2 ), com base no ar
tigo 28. o , n. o 2, do Regulamento (CE) n. o 45/2001 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de dezembro 
de 2000, relativo à proteção das pessoas singulares no 

que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas 
instituições e pelos órgãos comunitários e à livre circu
lação desses dados ( 3 ), 

ADOTARAM A PRESENTE DIRETIVA: 

CAPÍTULO 1 

OBJETO, ÂMBITO DE APLICAÇÃO, DEFINIÇÕES E 
AUTORIDADES COMPETENTES 

Artigo 1. o 

Objeto 

A presente diretiva estabelece um quadro comum aplicável a 
determinados aspetos das disposições legais, regulamentares e 
administrativas dos Estados-Membros em matéria de contratos 
de crédito aos consumidores garantido por hipoteca ou outro 
direito para imóveis de habitação, incluindo a obrigação de 
efetuar uma avaliação de solvabilidade antes da concessão de 
um crédito, como base para o desenvolvimento de normas 
eficazes de celebração de contratos para imóveis de habitação 
nos Estados-Membros, e a determinados requisitos prudenciais e 
de supervisão, incluindo para o estabelecimento e supervisão de 
intermediários de crédito, de representantes nomeados e de ins
tituições que não sejam instituições de crédito. 

Artigo 2. o 

Nível de harmonização 

1. A presente diretiva não obsta a que os Estados-Membros 
mantenham ou introduzam disposições mais restritivas para a 
proteção dos consumidores, desde que tais disposições sejam 
compatíveis com as suas obrigações decorrentes do direito da 
União. 

2. Não obstante o disposto no n. o 1, os Estados-Membros 
não podem manter nem introduzir no respetivo direito interno 
disposições divergentes das constantes do artigo 14. o , n. o 2, e 
do Anexo II, Parte A, relativas a informação pré-contratual 
normalizada através de uma Ficha de Informação Normalizada 
Europeia (FINE), e do 17. o , n. os 1 a 5, 7 e 8, e do Anexo I 
relativas a uma norma comum coerente ao nível da União para 
o cálculo da taxa anual de encargos efetiva global (TAEG). 

Artigo 3. o 

Âmbito de aplicação 

1. A presente diretiva aplica-se a: 

a) Contratos de crédito garantidos por hipoteca ou por outra 
garantia equivalente habitualmente utilizada num Estado- 
-Membro sobre imóveis de habitação ou garantidos por um 
direito relativo a imóveis de habitação; e 

b) Contratos de crédito cuja finalidade seja financiar a aquisição 
ou a manutenção de direitos de propriedade sobre terrenos 
ou edifícios já existentes ou projetados.
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2. A presente diretiva não se aplica: 

a) Aos contratos de crédito com reafetação da cobertura hipo
tecária (equity release) em que o mutuante: 

i) efetue um pagamento único, pagamentos periódicos ou 
de outra forma reembolse o crédito como contrapartida 
de um montante resultante da futura venda de um imóvel 
de habitação ou de um direito relativo a um imóvel de 
habitação, e 

ii) não exija o reembolso do crédito enquanto não ocorre
rem um ou mais eventos específicos na vida do consu
midor, a definir pelos Estados-Membros, a menos que o 
incumprimento das obrigações contratuais pelo consumi
dor permita ao mutuante resolver o contrato de crédito; 

b) Aos contratos de crédito em que o crédito seja concedido 
por um empregador aos seus trabalhadores, a título de ati
vidade secundária, sem juros ou com uma TAEG inferior à 
praticada no mercado, e não seja disponibilizado ao público 
em geral; 

c) Aos contratos de crédito em que o crédito seja concedido 
sem juros nem outros encargos com exceção dos que cu
bram custos diretamente relacionados com a garantia do 
crédito; 

d) Aos contratos de crédito sob a forma de facilidades de des
coberto cujo crédito deva ser reembolsado no prazo de um 
mês; 

e) Aos contratos de crédito que resultem de uma transação 
num tribunal ou perante outra autoridade pública; 

f) Aos contratos de crédito relativos ao pagamento diferido, 
sem encargos, de uma dívida existente, e que não estejam 
abrangidos pelo âmbito de aplicação do n. o 1, alínea a). 

3. Os Estados-Membros podem decidir não aplicar: 

a) Os artigos 11. o e 14. o e o Anexo II a contratos de crédito 
aos consumidores garantidos por hipoteca ou outra garantia 
equivalente habitualmente utilizada num Estado-Membro 
para imóveis de habitação, ou garantidos por outro direito 
relativo a imóveis de habitação, cuja finalidade não seja a 
aquisição ou manutenção de direitos sobre imóveis de habi
tação, desde que apliquem a esses contratos de crédito os 
artigos 4. o e 5. o e os Anexos II e III da Diretiva 2008/48/CE; 

b) A presente diretiva a contratos de crédito relativos a imóveis 
caso tais contratos de crédito estipulem que o imóvel não 
pode nunca destinar-se a habitação própria (casa, aparta
mento ou outro local de residência) do consumidor ou de 
um membro da sua família, destinando-se a referida habita
ção (casa, apartamento ou outro local de residência) a arren
damento; 

c) A presente diretiva a contratos de crédito relativos a crédito 
concedidos a um público restrito ao abrigo de uma disposi
ção legal de interesse geral, sem juros, com taxas devedoras 
inferiores às praticadas no mercado, ou noutras condições 
mais favoráveis para os consumidores do que as praticadas 
no mercado e com taxas devedoras não superiores às prati
cadas no mercado; 

d) A presente diretiva aos empréstimos intercalares; 

e) A presente diretiva a contratos de crédito cujo mutuante seja 
uma organização abrangida pelo âmbito de aplicação do 
artigo 2. o , n. o 5, da Diretiva 2008/48/CE. 

4. Os Estados-Membros que recorram à opção a que se refere 
o n. o 3, alínea b), asseguram a aplicação de um enquadramento 
adequado para este tipo de crédito a nível nacional. 

5. Os Estados-Membros que recorram à opção a que se refere 
o n. o 3, alíneas c) ou e), asseguram a aplicação de medidas 
alternativas adequadas para assegurar que os consumidores re
cebam em tempo oportuno informações sobre as principais 
características, riscos e custos desses contratos de crédito na 
fase pré-contratual, e que a publicidade desses contratos de 
crédito seja leal, clara e não enganosa. 

Artigo 4. o 

Definições 

Para efeitos da presente diretiva, entende-se por: 

1) «Consumidor», o consumidor na aceção do artigo 3. o , alí
nea a), da Diretiva 2008/48/CE; 

2) «Mutuante», a pessoa singular ou coletiva que concede ou 
promete conceder um crédito abrangido pelo âmbito de 
aplicação do artigo 3. o no exercício da sua atividade co
mercial, empresarial ou profissional; 

3) «Contrato de crédito», o contrato por meio do qual um 
mutuante concede ou promete conceder a um consumidor 
um crédito abrangido pelo âmbito de aplicação do ar
tigo 3. o sob a forma de pagamento diferido, empréstimo 
ou qualquer outro acordo financeiro similar; 

4) «Serviço acessório», o serviço disponibilizado ao consumi
dor em conjunto com o contrato de crédito;
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5) «Intermediário de crédito», a pessoa singular ou coletiva que 
não aja na qualidade de mutuante ou notário e não se 
limite a apresentar, direta ou indiretamente, um consumi
dor a um mutuante ou intermediário de crédito e que, no 
exercício da sua atividade comercial, empresarial ou profis
sional, contra remuneração de natureza pecuniária ou outra 
forma de contrapartida económica acordada: 

a) Propõe ou disponibiliza contratos de crédito a consu
midores; 

b) Presta assistência a consumidores mediante a realização 
de trabalhos preparatórios ou outros trabalhos de gestão 
pré-contratual relativamente a contratos de crédito dis
tintos dos referidos na alínea a); ou 

c) Celebra contratos de crédito com consumidores em 
nome do mutuante; 

6) «Grupo», um grupo de mutuantes que devam ser consoli
dados para efeitos da elaboração de contas consolidadas, na 
aceção da Diretiva 2013/34/UE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 26 de junho de 2013, relativa às demons
trações financeiras anuais, às demonstrações financeiras 
consolidadas e aos relatórios conexos de certas formas de 
empresas ( 1 ); 

7) «Intermediário de crédito vinculado», o intermediário de 
crédito que age em nome e sob a responsabilidade total 
e incondicional de: 

a) Um único mutuante; 

b) Um único grupo; ou 

c) Um número de mutuantes ou de grupos que não repre
sente a maioria do mercado; 

8) «Representante nomeado», a pessoa singular ou coletiva que 
exerce as atividades a que se refere o ponto 5 e age em 
nome e sob a responsabilidade total e incondicional de um 
único intermediário de crédito; 

9) «Instituição de crédito», uma instituição de crédito na ace
ção do artigo 4. o , n. o 1, ponto 1, do Regulamento (UE) 
n. o 575/2013; 

10) «Instituição que não seja instituição de crédito», o mutuante 
que não é uma instituição de crédito; 

11) «Pessoal»: 

a) Uma pessoa singular que, ao serviço de um mutuante 
ou intermediário de crédito, exerce diretamente as ativi
dades abrangidas pela presente diretiva ou tem contac
tos com os consumidores no exercício de atividades 
abrangidas pela presente diretiva; 

b) Uma pessoa singular que, ao serviço de um represen
tante nomeado, tem contactos com os consumidores no 
exercício de atividades abrangidas pela presente diretiva; 

c) Uma pessoa singular diretamente envolvida na gestão 
ou supervisão das pessoas singulares a que se referem 
as alíneas a) e b); 

12) «Montante total do crédito», o montante total do crédito na 
aceção do artigo 3. o , alínea l), da Diretiva 2008/48/CE; 

13) «Custo total do crédito para o consumidor», o custo total 
do crédito para o consumidor na aceção do artigo 3. o , 
alínea g), da Diretiva 2008/48/CE, incluindo o custo da 
avaliação do imóvel se essa avaliação for necessária para 
a obtenção do crédito, mas excluindo as despesas relativas 
ao registo da transmissão de propriedade do imóvel. Estão 
excluídos os eventuais encargos devidos pelo consumidor 
por incumprimento de obrigações que lhe incumbam por 
força do contrato de crédito; 

14) «Montante total imputado ao consumidor», o montante 
total a pagar pelo consumidor na aceção do artigo 3. o , 
alínea h), da Diretiva 2008/48/CE; 

15) «Taxa anual de encargos efetiva global» («TAEG»), o custo 
total do crédito para o consumidor, expresso em percenta
gem anual do montante total do crédito, acrescido, se for o 
caso, dos custos a que se refere o artigo 17. o , n. o 2, e 
equivalente, numa base anual, ao valor atual do conjunto 
das obrigações atuais ou futuras assumidas (créditos utili
zados, reembolsos e encargos), acordadas entre o mutuante 
e o consumidor; 

16) «Taxa devedora», a taxa devedora na aceção do artigo 3. o , 
alínea j), da Diretiva 2008/48/CE; 

17) «Avaliação da solvabilidade», a avaliação das probabilidades 
de cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de 
crédito; 

18) «Suporte duradouro», o suporte duradouro na aceção do 
artigo 3. o , alínea m), da Diretiva 2008/48/CE; 

19) «Estado-Membro de origem»: 

a) Se o mutuante ou intermediário de crédito for uma 
pessoa singular, o Estado-Membro em que está situada 
a administração central;
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b) Se o mutuante ou intermediário de crédito for uma 
pessoa coletiva, o Estado-Membro em que está situada 
a sede estatutária ou, se não dispuser de sede estatutária 
nos termos do seu direito nacional, o Estado-Membro 
em que está situada a administração central; 

20) «Estado-Membro de acolhimento», o Estado-Membro, dis
tinto do Estado-Membro de origem, em que o mutuante 
ou intermediário de crédito tem uma sucursal ou presta 
serviços; 

21) «Serviços de consultoria», a prestação de recomendações 
dirigidas especificamente a um consumidor em relação a 
uma ou mais operações relativas a contratos de crédito 
enquanto atividade separada da concessão de crédito e 
das atividades de intermediação de crédito definidas no 
ponto 5; 

22) «Autoridade competente», a autoridade designada nessa 
qualidade por um Estado-Membro nos termos do ar
tigo 5. o ; 

23) «Empréstimo intercalar», o contrato de crédito sem duração 
fixa ou que deva ser reembolsado no prazo de 12 meses, 
utilizado pelo consumidor como solução de financiamento 
temporário relativamente ao imóvel na transição para outro 
acordo financeiro; 

24) «Responsabilidade contingente ou garantia», o contrato de 
crédito que serve de garantia a outra transação autónoma, 
embora acessória, e em que o capital garantido pelo bem 
imóvel só é utilizado se ocorrerem um ou mais eventos 
previstos no contrato; 

25) «Contrato de crédito de investimento partilhado (shared 
equity credit agreement)», o contrato de crédito em que o 
capital a reembolsar corresponde a uma percentagem con
tratualmente estabelecida do valor do bem imóvel no mo
mento do reembolso ou reembolsos de capital; 

26) «Venda associada obrigatória», a disponibilização ou a pro
posta de um contrato de crédito em conjunto com outros 
produtos ou serviços financeiros distintos, não sendo o 
contrato de crédito disponibilizado ao consumidor separa
damente; 

27) «Venda associada facultativa», a disponibilização ou a pro
posta de um contrato de crédito em conjunto com outros 
produtos ou serviços financeiros distintos, sendo o contrato 
de crédito também disponibilizado ao consumidor separa
damente, mas não necessariamente nos mesmos termos e 
condições em que é proposto quando associado aos servi
ços acessórios; 

28) «Empréstimo em moeda estrangeira», um contrato de cré
dito em que o crédito é: 

a) Expresso numa moeda que não é aquela em que o 
consumidor aufere o rendimento ou detém os ativos 
que serão usados para reembolsar o crédito; ou 

b) Expresso numa moeda que não é a do Estado-Membro 
em que o consumidor é residente. 

Artigo 5. o 

Autoridades competentes 

1. Os Estados-Membros designam as autoridades nacionais 
competentes encarregadas de assegurar a aplicação e execução 
da presente diretiva e asseguram que as mesmas sejam investi
das dos poderes de investigação e repressão e dos recursos 
adequados necessários para o exercício eficiente e eficaz das 
suas atribuições. 

As autoridades a que se refere o primeiro parágrafo são auto
ridades públicas ou entidades reconhecidas pelo direito interno 
ou por autoridades públicas expressamente habilitadas para o 
efeito pelo direito interno. Não podem ser mutuantes nem in
termediários de crédito ou representantes nomeados. 

2. Os Estados-Membros asseguram que as autoridades com
petentes, bem como as pessoas que para elas trabalhem ou 
tenham trabalhado, e os revisores oficiais de contas e peritos 
por elas mandatados estão sujeitos a deveres de segredo profis
sional. As informações confidenciais que recebam no exercício 
das suas funções não podem ser divulgadas a nenhuma pessoa 
ou autoridade, exceto de forma sumária ou agregada, ressalva
dos os casos previstos pelo direito penal ou pela presente dire
tiva. Todavia, tal não obsta a que as autoridades competentes 
troquem ou transmitam informações confidenciais nos termos 
do disposto nas legislações nacional e da União. 

3. Os Estados-Membros asseguram que as autoridades desig
nadas como competentes para assegurar a aplicação e execução 
dos artigos 9. o , 29. o , 32. o , 33. o , 34. o e 35. o da presente diretiva, 
de forma isolada ou conjunta, são: 

a) Autoridades competentes definidas no artigo 4. o , n. o 2, do 
Regulamento (UE) n. o 1093/2010; 

b) Autoridades que não sejam as autoridades competentes refe
ridas na alínea a), desde que, por força de disposições legais, 
regulamentares ou administrativas nacionais, as mesmas de
vam cooperar com as autoridades competentes a que se 
refere a alínea a) sempre que tal se revele necessário para 
o exercício das suas atribuições nos termos da presente di
retiva, nomeadamente para efeitos de cooperação com a 
Autoridade Europeia de Supervisão (Autoridade Bancária Eu
ropeia) (EBA) nos termos exigidos pela presente diretiva. 

4. Os Estados-Membros informam a Comissão e a EBA da 
designação das autoridades competentes, bem como de quais
quer alterações das mesmas, indicando a eventual repartição de 
funções entre as diferentes autoridades competentes. A primeira 
dessas notificações deve ser feita o mais rapidamente possível, 
até 21 de março de 2016.

PT 28.2.2014 Jornal Oficial da União Europeia L 60/51



5. As autoridades competentes exercem as suas competências 
nos termos da lei nacional: 

a) Diretamente, sob a sua própria autoridade ou sob a fiscali
zação das autoridades judiciais; ou 

b) Mediante pedido dirigido aos tribunais competentes para que 
se pronunciem, incluindo, caso seja apropriado, através de 
recurso, se tiver sido negado provimento ao pedido, exceto 
no que diz respeito aos artigos 9. o , 29. o , 32. o , 33. o , 34. o e 
35. o . 

6. Caso exista mais de uma autoridade competente no res
petivo território, os Estados-Membros asseguram que as respe
tivas atribuições sejam claramente definidas e que as referidas 
autoridades colaborem estreitamente, de modo a poderem exer
cer eficazmente as suas atribuições. 

7. A Comissão publica no Jornal Oficial da União Europeia, 
pelo menos uma vez por ano, uma lista das autoridades com
petentes, devendo mantê-la permanentemente atualizada no seu 
sítio web. 

CAPÍTULO 2 

FORMAÇÃO FINANCEIRA 

Artigo 6. o 

Formação financeira dos consumidores 

1. Os Estados-Membros promovem medidas para apoiar a 
formação dos consumidores no que diz respeito à contração 
responsável de créditos e à gestão responsável de dívidas, em 
especial no que se refere a contratos de crédito hipotecário. São 
necessárias informações gerais claras sobre o processo de con
cessão de crédito para orientar os consumidores, especialmente 
aqueles que contraiam um crédito hipotecário pela primeira vez. 
São igualmente necessárias informações sobre as orientações 
que as organizações de consumidores e as autoridades nacionais 
podem dar aos consumidores. 

2. A Comissão publica uma avaliação da formação financeira 
a disponibilizar aos consumidores nos Estados-Membros e iden
tifica exemplos de boas práticas que poderão ser desenvolvidas 
para aumentar a sensibilidade dos consumidores para as ques
tões financeiras. 

CAPÍTULO 3 

CONDIÇÕES APLICÁVEIS AOS MUTUANTES, 
INTERMEDIÁRIOS DE CRÉDITO E REPRESENTANTES 

NOMEADOS 

Artigo 7. o 

Normas de conduta na comercialização de contratos de 
crédito aos consumidores 

1. Os Estados-Membros exigem que, aquando da elaboração 
de produtos de crédito ou da concessão, mediação ou prestação 
de serviços de consultoria sobre crédito e, se for caso disso, de 
serviços acessórios aos consumidores ou aquando da execução 

de um contrato de crédito, o mutuante, intermediário de crédito 
ou representante nomeado aja de forma honesta, leal, trans
parente e profissional, tendo em consideração os direitos e 
interesses do consumidor. Em relação à concessão, mediação 
ou prestação de serviços de consultoria sobre crédito e, se for 
caso disso, de serviços acessórios, as atividades devem basear-se 
em informações sobre a situação do consumidor e em eventuais 
requisitos específicos por ele comunicados, bem como em pres
supostos razoáveis sobre os riscos para a situação do consumi
dor ao longo da vigência do contrato de crédito. Em relação à 
prestação de serviços de consultoria, a atividade deve, além 
disso, basear-se nas informações exigidas ao abrigo do ar
tigo 22. o , n. o 3, alínea a). 

2. Os Estados-Membros asseguram que a forma como os 
mutuantes remuneram o seu pessoal e os intermediários de 
crédito e a forma como os intermediários de crédito remuneram 
o seu pessoal e os seus representantes nomeados não põe em 
causa o cumprimento da obrigação estabelecida no n. o 1. 

3. Os Estados-Membros asseguram que, na definição e apli
cação de políticas de remuneração do pessoal responsável pela 
avaliação de solvabilidade, os mutuantes respeitem os princípios 
a seguir enunciados, de forma e em medida adequadas à sua 
dimensão, à sua organização interna e à natureza, escala e 
complexidade das suas atividades: 

a) A política de remuneração deve ser consentânea com uma 
gestão dos riscos sã e eficaz, deve promover essa gestão e 
não pode incentivar a assunção de riscos a níveis superiores 
ao risco tolerado pelo mutuante; 

b) A política de remuneração deve ser coerente com a estratégia 
empresarial e os objetivos, valores e interesses a longo prazo 
do mutuante, e prever medidas destinadas a evitar conflitos 
de interesses, nomeadamente estabelecendo que a remunera
ção não depende do número ou da proporção de pedidos 
aceites. 

4. Os Estados-Membros asseguram que, caso os mutuantes, 
os intermediários de crédito ou os representantes nomeados 
prestem serviços de consultoria, a estrutura das remunerações 
do pessoal em questão não prejudique a sua capacidade para 
agir no interesse dos consumidores e, em especial, não dependa 
de objetivos de vendas. Para alcançar esse objetivo, os Estados- 
-Membros podem igualmente proibir o pagamento de comissões 
pelos mutuantes aos intermediários de crédito. 

5. Os Estados-Membros podem proibir ou impor restrições 
aos pagamentos de consumidores a mutuantes ou a intermediá
rios de crédito antes da celebração de um contrato de crédito. 

Artigo 8. o 

Obrigação de prestar informações aos consumidores a 
título gratuito 

Os Estados-Membros asseguram que as informações prestadas 
aos consumidores por força da presente diretiva sejam forneci
das a título gratuito.
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Artigo 9. o 

Requisitos de conhecimentos e competências aplicáveis ao 
pessoal 

1. Os Estados-Membros asseguram que os mutuantes, os in
termediários de crédito e os representantes nomeados exijam 
que o seu pessoal possua um nível adequado de conhecimentos 
e competências, e mantenha atualizados esses conhecimentos e 
competências, no que se refere à elaboração, comercialização e 
concessão de contratos de crédito, ao exercício das atividades de 
intermediação de crédito previstas no artigo 4. o , ponto 5, ou à 
prestação de serviços de consultoria. Se a celebração de um 
contrato de crédito incluir um serviço acessório, devem ser 
exigidos conhecimentos e competências relativamente a esse 
serviço acessório. 

2. Exceto nas circunstâncias referidas no n. o 3, os Estados- 
-Membros de origem estabelecem requisitos mínimos de conhe
cimentos e competências para o pessoal dos mutuantes, dos 
intermediários de crédito e dos representantes nomeados de 
acordo com os princípios estabelecidos no Anexo III. 

3. Se um mutuante ou um intermediário de crédito prestar 
os seus serviços no território de um ou mais outros Estados- 
-Membros: 

i) Através de uma sucursal, o Estado-Membro de acolhimento é 
responsável pela fixação dos requisitos mínimos de conheci
mentos e competências aplicáveis ao pessoal da sucursal; 

ii) Ao abrigo da livre prestação de serviços, o Estado-Membro 
de origem é responsável pela fixação dos requisitos mínimos 
de conhecimentos e competências aplicáveis ao pessoal de 
acordo com o Anexo III, embora os Estados-Membros de 
acolhimento possam fixar os requisitos mínimos de conhe
cimentos e competências a que se refere o Anexo III, ponto 
1, alíneas b), c), e) e f). 

4. Os Estados-Membros asseguram que as autoridades com
petentes fiscalizam o cumprimento dos requisitos referidos no 
n. o 1 e dispõem dos poderes para exigir que os mutuantes, os 
intermediários de crédito e os representantes nomeados apre
sentem as provas que as autoridades competentes considerem 
necessárias para a efetivação dessa supervisão. 

5. Tendo em vista uma supervisão eficaz dos mutuantes e 
intermediários de crédito que prestem serviços no território de 
outros Estados-Membros ao abrigo da livre prestação de servi
ços, as autoridades competentes dos Estados-Membros de aco
lhimento e de origem cooperam estreitamente na supervisão e 
aplicação eficazes do cumprimento dos requisitos mínimos de 
conhecimentos e competências fixados pelo Estado-Membro de 
acolhimento. Para esse efeito, podem delegar entre si funções e 
responsabilidades. 

CAPÍTULO 4 

INFORMAÇÕES E PRÁTICAS ANTERIORES À CELEBRAÇÃO DE 
CONTRATOS DE CRÉDITO 

Artigo 10. o 

Disposições gerais aplicáveis à comunicação comercial e à 
publicidade 

Sem prejuízo da Diretiva 2005/29/CE, os Estados-Membros exi
gem que quaisquer comunicações comerciais e de publicidade 
sobre contratos de crédito sejam leais, claras e não enganosas. É 
proibida, em especial, qualquer formulação que possa criar falsas 
expectativas nos consumidores quanto à disponibilização ou ao 
custo de um crédito. 

Artigo 11. o 

Informação normalizada a incluir na publicidade 

1. Os Estados-Membros asseguram que a publicidade relativa 
a contratos de crédito que indique uma taxa de juro ou valores 
relativos ao custo do crédito para o consumidor inclua a infor
mação normalizada exigida no presente artigo. 

Os Estados-Membros podem dispor que o primeiro parágrafo 
não se aplica no caso de o direito interno exigir a indicação da 
TAEG na publicidade relativa a contratos de crédito que não 
indique uma taxa de juro ou valores relativos ao custo do 
crédito para o consumidor na aceção do primeiro parágrafo. 

2. A informação normalizada deve especificar de modo claro, 
conciso e destacado: 

a) A identidade do mutuante ou, se for caso disso, do interme
diário de crédito ou do representante nomeado; 

b) Se for caso disso, que os contratos de crédito serão garan
tidos por hipoteca ou por outra garantia equivalente habi
tualmente utilizada no Estado-Membro sobre imóveis de ha
bitação ou por um direito relativo a imóveis de habitação; 

c) A taxa devedora, indicando se é fixa, variável ou uma com
binação de ambas, juntamente com a indicação dos encargos 
eventualmente incluídos no custo total do crédito para o 
consumidor; 

d) O montante total do crédito; 

e) A TAEG, que deve ser indicada na publicidade de modo pelo 
menos tão destacado como o de qualquer taxa de juro; 

f) Se for caso disso, a duração do contrato de crédito; 

g) Se for caso disso, o montante das prestações;

PT 28.2.2014 Jornal Oficial da União Europeia L 60/53



h) Se for caso disso, o montante total imputado ao consumi
dor; 

i) Se for caso disso, o número de prestações; 

j) Se for caso disso, uma advertência relativa ao facto de as 
eventuais flutuações da taxa de câmbio poderem afetar o 
montante imputado ao consumidor. 

3. As informações enumeradas no n. o 2, com exceção das 
enumeradas nas alíneas a), b) e j), devem ser especificadas atra
vés de um exemplo representativo ao qual devem corresponder 
de forma consistente. Os Estados-Membros adotam os critérios 
para determinar o exemplo representativo. 

4. Caso a celebração de um contrato relativo a um serviço 
acessório, nomeadamente um seguro, seja obrigatória para a 
obtenção do crédito ou para a sua obtenção nos termos e 
condições publicitados, mas o custo desse serviço não possa 
ser determinado antecipadamente, a obrigação de celebrar esse 
contrato deve igualmente ser mencionada de modo claro, con
ciso e destacado, em conjunto com a TAEG. 

5. As informações a que se referem os n. os 2 e 4 devem ser 
facilmente legíveis ou claramente audíveis, conforme o caso, em 
função do meio utilizado para a publicidade. 

6. Os Estados-Membros podem exigir a inclusão de uma 
advertência concisa e proporcionada sobre os riscos específicos 
associados aos contratos de crédito. Os Estados-Membros devem 
notificar sem demora esses requisitos à Comissão. 

7. O presente artigo não prejudica o disposto na Diretiva 
2005/29/CE. 

Artigo 12. o 

Vendas associadas obrigatórias e facultativas 

1. Os Estados-Membros autorizam as vendas associadas fa
cultativas mas proíbem as vendas associadas obrigatórias. 

2. Não obstante o disposto no n. o 1, os Estados-Membros 
podem dispor que os mutuantes possam exigir que o consumi
dor, um membro da sua família ou alguém que lhe seja próxi
mo: 

a) Abra ou mantenha uma conta de pagamento ou uma conta 
poupança, cuja única finalidade seja a acumulação de capital 
destinado a reembolsar o capital do crédito, pagar os juros 
do crédito, juntar recursos a fim de obter o crédito ou cons
tituir uma garantia suplementar para o mutuante em caso de 
incumprimento; 

b) Adquira ou mantenha um produto de investimento ou um 
produto de poupança-reforma de cariz privado que, tendo o 
objetivo principal de garantir um rendimento na reforma, 
sirva também para constituir uma garantia suplementar 
para o mutuante em caso de incumprimento, para reembol
sar o capital do crédito, pagar os juros do crédito ou para 
juntar recursos a fim de obter o crédito; 

c) Celebre um contrato de crédito autónomo conjuntamente 
com um contrato de crédito de investimento partilhado (sha
red equity credit agreement) a fim de obter o crédito. 

3. Não obstante o disposto no n. o 1, os Estados-Membros 
podem autorizar vendas associadas obrigatórias caso o mu
tuante consiga demonstrar à sua autoridade competente que 
os produtos ou categorias de produtos propostos na venda 
associada obrigatória, em termos e condições semelhantes, que 
não são disponibilizados separadamente, resultam num claro 
benefício para os consumidores se se tiver devidamente em 
conta a disponibilidade e os preços dos produtos em causa 
disponibilizados no mercado. O presente número aplica-se ape
nas a produtos que sejam comercializados após 20 de março de 
2014. 

4. Os Estados-Membros podem autorizar os mutuantes a 
exigir que o consumidor constitua uma apólice de seguro ade
quada relacionada com o contrato de crédito. Em tais casos, os 
Estados-Membros asseguram que o mutuante aceite a apólice de 
seguro de um prestador que não seja o prestador da sua prefe
rência se essa apólice de seguro tiver um nível de garantia 
equivalente ao da apólice proposta pelo mutuante. 

Artigo 13. o 

Informações gerais 

1. Os Estados-Membros asseguram que os mutuantes ou, se 
for o caso, os intermediários de crédito vinculados ou os seus 
representantes nomeados disponibilizem em permanência infor
mações gerais claras e compreensíveis sobre os contratos de 
crédito, em papel ou noutro suporte duradouro ou em formato 
eletrónico. Além disso, os Estados-Membros podem dispor que 
sejam disponibilizadas informações gerais pelos intermediários 
de crédito não vinculados. 

As referidas informações gerais devem incluir pelo menos o 
seguinte: 

a) A identidade e o endereço geográfico do prestador das in
formações; 

b) As finalidades para as quais o crédito pode ser utilizado; 

c) Os tipos de garantias, incluindo, se for caso disso, a possi
bilidade de a garantia se situar num Estado-Membro dife
rente; 

d) A eventual duração dos contratos de crédito; 

e) Os tipos de taxa devedora disponível, indicando se a mesma 
é fixa, variável ou uma combinação de ambas, acompa
nhada de uma breve descrição das características da taxa 
fixa e da taxa variável, incluindo as respetivas implicações 
para o consumidor; 

f) Caso sejam disponibilizados empréstimos em moeda estran
geira, a indicação da ou das moedas estrangeiras, incluindo 
uma explicação das implicações para o consumidor caso o 
crédito seja denominado em moeda estrangeira;
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g) Um exemplo representativo do montante total do crédito, 
do custo total do crédito para o consumidor, do montante 
total imputado ao consumidor e da TAEG; 

h) A indicação de eventuais custos adicionais, não incluídos no 
custo total do crédito para o consumidor, a pagar no âm
bito do contrato de crédito; 

i) O leque das diferentes opções disponíveis para o reembolso 
do crédito ao mutuante, incluindo o número, periodicidade 
e montante das prestações; 

j) Se for caso disso, uma declaração clara e concisa de que o 
cumprimento dos termos e condições do contrato de cré
dito não garante o reembolso do montante total do crédito 
decorrente do contrato de crédito; 

k) Uma descrição das condições diretamente relacionadas com 
o reembolso antecipado; 

l) A indicação da eventual necessidade de uma avaliação do 
imóvel e, se for caso disso, a identificação da parte respon
sável por assegurar a sua realização, bem como de eventuais 
custos que daí possam advir para o consumidor; 

m) A indicação dos serviços acessórios que o consumidor deve 
contratar para a obtenção do crédito, ou para a sua obten
ção nos termos e condições comercializados, e, se for o 
caso, o esclarecimento de que os serviços acessórios podem 
ser adquiridos a um prestador distinto do mutuante; e 

n) Uma advertência geral relativa às eventuais consequências 
do incumprimento dos compromissos associados ao con
trato de crédito. 

2. Os Estados-Membros podem obrigar os mutuantes a in
cluírem outros tipos de advertências consideradas relevantes 
num Estado-Membro. Os Estados-Membros devem notificar 
sem demora esses requisitos à Comissão. 

Artigo 14. o 

Informação pré-contratual 

1. Os Estados-Membros asseguram que o mutuante e, se for 
o caso, o intermediário de crédito ou o representante nomeado 
prestem ao consumidor a informação personalizada necessária 
para comparar os produtos de crédito disponíveis no mercado, 
avaliar as suas implicações e tomar uma decisão esclarecida e 
informada quanto à celebração do contrato de crédito: 

a) Sem demora indevida após a prestação das informações ne
cessárias pelo consumidor quanto às suas necessidades, si
tuação financeira e preferências nos termos do artigo 20. o ; e 

b) Em tempo útil antes de o consumidor ficar vinculado por 
uma proposta contratual ou por um contrato de crédito. 

2. A informação personalizada referida no n. o 1 é prestada, 
em papel ou noutro suporte duradouro, através da FINE, cujo 
modelo consta do Anexo II. 

3. Os Estados-Membros asseguram que qualquer proposta 
contratual feita ao consumidor pelo mutuante seja apresentada 
em papel ou noutro suporte duradouro e acompanhada de uma 
FINE se: 

a) Não tiver sido anteriormente disponibilizada nenhuma FINE 
ao consumidor; ou 

b) As características da proposta forem diferentes das informa
ções constantes da FINE anteriormente disponibilizada. 

4. Os Estados-Membros podem determinar a disponibilização 
obrigatória da FINE antes da apresentação de qualquer proposta 
contratual pelo mutuante. Nesse caso, os Estados-Membros dis
põem que só deve ser disponibilizada novamente uma FINE no 
caso previsto no n. o 3, alínea b). 

5. Os Estados-Membros que, antes de 20 de março de 2014, 
tenham introduzido uma ficha de informação com requisitos de 
informação equivalentes aos estabelecidos no Anexo II podem 
continuar a usá-la para os efeitos do presente artigo até 21 de 
março de 2019. 

6. Os Estados-Membros fixam um prazo de, pelo menos, sete 
dias durante o qual o consumidor terá tempo suficiente para 
comparar propostas, avaliar as suas implicações e tomar uma 
decisão informada. 

Os Estados-Membros estabelecem que o prazo a que se refere o 
primeiro parágrafo constitui um período de reflexão antes da 
celebração do contrato de crédito, um período para o exercício 
do direito de resolução após a celebração do contrato ou uma 
conjugação de ambos. 

Caso um Estado-Membro fixe um período de reflexão antes da 
celebração do contrato de crédito: 

a) A proposta contratual do mutuante mantém-se durante todo 
o período de reflexão; e 

b) O consumidor pode aceitar a proposta contratual em qual
quer momento durante o período de reflexão. 

Os Estados-Membros podem dispor que os consumidores não 
podem aceitar a proposta contratual durante um período que 
não pode exceder os primeiros 10 dias do período de reflexão. 

Caso a taxa devedora ou outros custos aplicáveis à proposta 
contratual sejam determinados com base na venda de obriga
ções ou outros instrumentos de financiamento de longo prazo 
subjacentes, os Estados-Membros podem dispor que a taxa de
vedora ou os outros custos podem variar face aos indicados na 
proposta contratual em função do valor das obrigações ou 
outros instrumentos de financiamento de longo prazo subjacen
tes.
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Caso o consumidor tenha direito de resolução ao abrigo do 
segundo parágrafo do presente número, não se aplica o ar
tigo 6. o da Diretiva 2002/65/CE. 

7. Só se considera que o mutuante e, se for caso disso, o 
intermediário de crédito ou o representante nomeado que dis
ponibilizaram a FINE ao consumidor cumpriram os requisitos 
de prestação de informações ao consumidor antes da celebração 
de um contrato à distância nos termos do artigo 3. o , n. o 1, da 
Diretiva 2002/65/CE e satisfazem os requisitos estabelecidos no 
artigo 5. o , n. o 1, da mesma diretiva se tiverem pelo menos 
disponibilizado a FINE antes da celebração do contrato. 

8. Os Estados-Membros só podem introduzir no modelo da 
FINE as alterações previstas no Anexo II. Qualquer informação 
adicional que o mutuante ou, se for o caso, o intermediário de 
crédito ou o representante nomeado possa prestar ao consumi
dor ou esteja obrigado a prestar ao consumidor pela legislação 
nacional deve ser dada em documento separado, que pode ser 
anexado à FINE. 

9. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos 
termos do artigo 40. o para alterar a redação normalizada cons
tante da Parte A e as instruções constantes da Parte B do Anexo 
II para responder às necessidades de informação ou de adver
tência em relação a novos produtos não comercializados antes 
de 20 de março de 2014. Todavia, esses atos delegados não 
podem alterar a estrutura ou o formato da FINE. 

10. No caso das comunicações por telefonia vocal a que se 
refere o artigo 3. o , n. o 3, da Diretiva 2002/65/CE, a descrição 
das características principais do serviço financeiro a prestar nos 
termos do artigo 3. o , n. o 3, alínea b), segundo travessão, da 
mesma diretiva deve incluir pelo menos os elementos a que 
se refere o Anexo II, parte A, secções 3 a 6, da presente diretiva. 

11. Os Estados-Membros asseguram que, pelo menos nos 
casos em que não existe um direito de resolução, o mutuante 
ou, se for caso disso, o intermediário de crédito ou o represen
tante nomeado disponibilize ao consumidor uma cópia da mi
nuta de contrato de crédito no momento da apresentação da 
proposta contratual do mutuante. Se existir direito de resolução, 
os Estados-Membros asseguram que o mutuante ou, se for caso 
disso, o intermediário de crédito ou o representante nomeado 
disponibilize ao consumidor uma cópia da minuta de contrato 
de crédito no momento da apresentação da proposta contratual 
do mutuante. 

Artigo 15. o 

Requisitos de informação relativos aos intermediários de 
crédito e aos representantes nomeados 

1. Os Estados-Membros asseguram que, em tempo útil antes 
do exercício de qualquer atividade de intermediação de crédito 
estabelecida no artigo 4. o , ponto 5, o intermediário de crédito 
ou o representante nomeado preste ao consumidor, em papel 
ou noutro suporte duradouro, pelo menos as seguintes infor
mações: 

a) A identificação e o endereço geográfico do intermediário de 
crédito; 

b) O registo em que está inscrito, o número de registo, se for 
caso disso, e meios para verificar esse registo; 

c) Se o intermediário de crédito está vinculado ou age em 
regime de exclusividade com um ou mais mutuantes. Caso 
o intermediário de crédito esteja vinculado ou aja em regime 
de exclusividade com um ou mais mutuantes, deve fornecer 
o nome do mutuante ou mutuantes em nome dos quais age. 
O intermediário de crédito pode divulgar que é independente 
se satisfizer as condições estabelecidas no artigo 22. o , n. o 4; 

d) Se o intermediário de crédito presta serviços de consultoria; 

e) Se for caso disso, a remuneração a pagar pelo consumidor 
ao intermediário de crédito pelos seus serviços ou, se tal não 
for possível, o método de cálculo da remuneração; 

f) Os procedimentos que permitem aos consumidores ou ou
tros interessados apresentarem internamente reclamações 
contra os intermediários de crédito e, se for caso disso, os 
meios pelos quais podem aceder a procedimentos de recla
mação e recurso extrajudicial; 

g) Se for caso disso, a existência e o montante, se este for 
conhecido, das comissões ou outros incentivos a pagar 
pelo mutuante ou por terceiros ao intermediário de crédito 
pelos seus serviços em relação com o contrato de crédito. Se 
o montante não for conhecido no momento da divulgação, 
o intermediário de crédito deve informar o consumidor de 
que o montante efetivo será divulgado, numa fase posterior, 
na FINE. 

2. Os intermediários de crédito não vinculados mas que re
cebam comissões de um ou mais mutuantes devem, a pedido 
do consumidor, fornecer-lhe informações sobre a variação dos 
níveis das comissões pagas pelos diferentes mutuantes respon
sáveis pelos contratos de crédito oferecidos aos consumidores. 
O consumidor deve ser informado de que tem o direito de 
solicitar essa informação. 

3. Caso o intermediário de crédito seja remunerado pelo 
consumidor e receba também uma comissão do mutuante ou 
de um terceiro, o intermediário de crédito deve explicar ao 
consumidor se a comissão será ou não objeto de compensação, 
no todo ou em parte, pela remuneração. 

4. Os Estados-Membros asseguram que a eventual remunera
ção a pagar pelo consumidor ao intermediário de crédito pelos 
seus serviços seja comunicada ao mutuante pelo intermediário 
de crédito, para efeitos do cálculo da TAEG.
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5. Os Estados-Membros exigem que os intermediários de 
crédito assegurem que, além da divulgação das informações 
exigidas pelo presente artigo, os seus representantes nomeados 
divulguem ao consumidor a qualidade em que agem e o inter
mediário de crédito que representam quando contactarem o 
consumidor ou antes de negociarem com este. 

Artigo 16. o 

Explicações adequadas 

1. Os Estados-Membros asseguram que os mutuantes e, se 
for caso disso, os intermediários de crédito ou os representantes 
nomeados prestem explicações adequadas ao consumidor sobre 
os contratos de crédito propostos e sobre quaisquer serviços 
acessórios, a fim de o consumidor poder avaliar se os contratos 
de crédito propostos e os serviços acessórios se adaptam às suas 
necessidades e à sua situação financeira. 

As explicações devem, conforme os casos, incluir, nomeada
mente: 

a) A informação pré-contratual a prestar nos termos: 

i) do artigo 14. o , no caso dos mutuantes, 

ii) dos artigos 14. o e 15. o , no caso dos intermediários de 
crédito e dos representantes nomeados; 

b) As características essenciais dos produtos propostos; 

c) Os efeitos específicos que os produtos propostos poderão ter 
para o consumidor, incluindo as consequências da falta de 
pagamento pelo consumidor; e 

d) No caso da venda associada facultativa de serviços acessórios 
em associação com um contrato de crédito, a possibilidade 
de resolver separadamente cada componente do cabaz e as 
implicações daí decorrentes para o consumidor. 

2. Os Estados-Membros podem adaptar a forma e a medida 
em que as explicações a que se refere o n. o 1 devem ser pres
tadas, bem como determinar quem deve prestar essas explica
ções, em função das circunstâncias da situação em que o con
trato de crédito é proposto, da pessoa a quem é proposto e da 
natureza do crédito proposto. 

CAPÍTULO 5 

TAXA ANUAL DE ENCARGOS EFETIVA GLOBAL 

Artigo 17. o 

Cálculo da TAEG 

1. A TAEG é calculada segundo a fórmula matemática cons
tante do Anexo I. 

2. Os custos de abertura e manutenção de uma conta espe
cífica e de utilização de um meio de pagamento tanto para 
operações como para a utilização do crédito nessa conta, bem 
como outros custos relativos a operações de pagamento, são 
incluídos no custo total do crédito para o consumidor sempre 
que a abertura ou manutenção de uma conta sejam obrigatórias 
para a obtenção do crédito ou para a sua obtenção nos termos 
e condições comercializados. 

3. O cálculo da TAEG é efetuado com base no pressuposto 
de que o contrato de crédito se mantém válido durante o prazo 
acordado e de que mutuante e consumidor cumprem as respe
tivas obrigações nos termos e nas datas fixadas no contrato de 
crédito. 

4. No caso dos contratos de crédito com cláusulas que per
mitem variações da taxa devedora e, se for caso disso, dos 
encargos incluídos na TAEG, mas não quantificáveis no mo
mento do cálculo, a TAEG é calculada com base no pressuposto 
de que a taxa devedora e restantes encargos se mantêm fixos em 
relação ao nível estabelecido aquando da celebração do contra
to. 

5. Nos contratos de crédito para os quais seja acordada uma 
taxa devedora fixa para um período inicial de pelo menos cinco 
anos, findo o qual se negoceia a taxa devedora para acordar 
numa nova taxa fixa para um novo período, o cálculo da TAEG 
adicional indicativa, divulgada na FINE, abrange apenas o pe
ríodo inicial com taxa fixa e baseia-se no pressuposto de que, 
findo o período com taxa devedora fixa, o capital em dívida é 
reembolsado. 

6. Caso o contrato de crédito permita variações da taxa de
vedora, os Estados-Membros asseguram que o consumidor seja 
informado, pelo menos através da FINE, dos eventuais impactos 
das variações nos montantes a pagar e na TAEG. Para o efeito, é 
indicada ao consumidor uma TAEG adicional destinada a ilus
trar os eventuais riscos associados a um aumento significativo 
da taxa devedora. Se não existir um limite máximo da taxa 
devedora, esta informação deve ser acompanhada de uma ad
vertência salientando que o custo total do crédito para o con
sumidor, representado pela TAEG, pode sofrer alterações. A 
presente disposição não se aplica aos contratos de crédito em 
que a taxa devedora é fixada para um período inicial de pelo 
menos cinco anos, findo o qual se negoceia a taxa devedora 
para acordar numa nova taxa fixa para um novo período, para 
o qual é indicada na FINE uma TAEG adicional indicativa. 

7. Se for caso disso, são utilizados os pressupostos adicionais 
enumerados no Anexo I para o cálculo da TAEG. 

8. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos 
termos do artigo 40. o , para alterar as observações e atualizar os 
pressupostos utilizados no cálculo da TAEG constantes do 
Anexo I, nomeadamente caso as observações ou os pressupos
tos definidos no presente artigo e no Anexo I não sejam sufi
cientes para calcular a TAEG de modo uniforme ou deixem de 
estar adaptados à situação comercial do mercado.
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CAPÍTULO 6 

AVALIAÇÃO DA SOLVABILIDADE 

Artigo 18. o 

Obrigação de avaliar a solvabilidade do consumidor 

1. Os Estados-Membros asseguram que, antes da celebração 
do contrato de crédito, o mutuante proceda a uma rigorosa 
avaliação da solvabilidade do consumidor. A avaliação deve 
ter devidamente em conta os fatores relevantes para verificar 
a probabilidade de o consumidor cumprir as obrigações decor
rentes do contrato de crédito. 

2. Os Estados-Membros asseguram que os procedimentos e 
as informações em que a avaliação se baseie sejam definidos, 
documentados e conservados. 

3. A avaliação da solvabilidade não deve basear-se predomi
nantemente no valor do imóvel de habitação que excede o 
montante do crédito ou no pressuposto de que o imóvel de 
habitação se irá valorizar, salvo se a finalidade do contrato de 
crédito for a construção ou a realização de obras no imóvel de 
habitação. 

4. Os Estados-Membros asseguram que, quando um mu
tuante celebrar um contrato de crédito com um consumidor, 
o mutuante não resolva nem altere posteriormente esse contrato 
em prejuízo do consumidor com base no facto de a avaliação 
de solvabilidade ter sido incorretamente efetuada. O presente 
número não se aplica se se demonstrar que o consumidor 
não comunicou ou falsificou deliberadamente as informações 
na aceção do artigo 20. o . 

5. Os Estados-Membros asseguram que: 

a) O mutuante só disponibilize o crédito ao consumidor se o 
resultado da avaliação da solvabilidade indicar que é provável 
que as obrigações decorrentes do contrato de crédito sejam 
cumpridas tal como exigido nesse contrato; 

b) Nos termos do artigo 10. o da Diretiva 95/46/CE, o mutuante 
informe antecipadamente o consumidor de que vai consultar 
uma base de dados; 

c) Se o pedido de crédito for recusado, o mutuante informe 
sem demora o consumidor dessa recusa e, se for caso disso, 
de que a decisão se baseou num tratamento automatizado de 
dados. Se a recusa se basear no resultado da consulta de uma 
base de dados, o mutuante deve informar o consumidor do 
resultado dessa consulta e dos elementos da base de dados 
consultada. 

6. Os Estados-Membros asseguram que a solvabilidade do 
consumidor seja reavaliada com base em informações atualiza
das antes de ser concedido qualquer aumento significativo do 
montante total do crédito após a celebração do contrato de 
crédito, salvo se esse crédito adicional estiver previsto e constar 
da avaliação de solvabilidade inicial. 

7. O presente artigo não prejudica o disposto na Diretiva 
95/46/CE. 

Artigo 19. o 

Avaliação dos imóveis 

1. Os Estados-Membros asseguram o desenvolvimento no 
seu território de normas fidedignas para a avaliação de imóveis 
de habitação para efeitos de crédito hipotecário. Os Estados- 
-Membros exigem que os mutuantes assegurem a utilização des
sas normas quando procedam à avaliação de imóveis ou tomem 
todas as medidas razoáveis para assegurar que essas normas 
sejam aplicadas quando a avaliação for efetuada por um tercei
ro. Caso as autoridades nacionais sejam responsáveis pela regu
lamentação dos avaliadores independentes que efetuam avalia
ções de imóveis, devem assegurar que os mesmos cumpram as 
regras nacionais em vigor. 

2. Os Estados-Membros asseguram que os avaliadores inter
nos e externos que efetuam avaliações de imóveis tenham com
petência profissional e sejam suficientemente independentes em 
relação ao processo de negociação e contratação do crédito, a 
fim de poderem elaborar avaliações imparciais e objetivas, as 
quais devem ser documentadas num suporte duradouro e das 
quais os mutuantes devem conservar registo. 

Artigo 20. o 

Divulgação e verificação da informação relativa ao 
consumidor 

1. A avaliação de solvabilidade a que se refere o artigo 18. o 
deve basear-se em informação necessária, suficiente e propor
cionada sobre os rendimentos e as despesas do consumidor e 
outras circunstâncias financeiras e económicas que lhe digam 
respeito. A informação deve ser obtida pelo mutuante junto de 
fontes internas ou externas relevantes, incluindo junto do pró
prio consumidor, e incluir a prestada ao intermediário de cré
dito ou representante nomeado durante o processo de pedido 
de crédito. A informação deve ser devidamente verificada, no
meadamente através da referência a documentação passível de 
verificação independente, se necessário. 

2. Os Estados-Membros asseguram que os intermediários de 
crédito e os representantes nomeados apresentem de forma 
precisa a informação necessária obtida junto do consumidor 
ao mutuante em causa, para que este possa efetuar a avaliação 
de solvabilidade. 

3. Os Estados-Membros asseguram que os mutuantes indi
quem de forma clara e precisa, na fase pré-contratual, a infor
mação necessária e os comprovativos passíveis de verificação 
independente que o consumidor lhes deva prestar, bem como 
o momento em que o consumidor deve fornecer essa informa
ção. Estes pedidos de informação devem ser proporcionados e 
limitados ao necessário para efetuar uma avaliação de solvabili
dade adequada. Os Estados-Membros autorizam os mutuantes a 
pedir esclarecimentos sobre as informações recebidas em res
posta a esse pedido, se tal se revelar necessário para permitir a 
avaliação de solvabilidade.
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Os Estados-Membros não autorizam os mutuantes a resolver o 
contrato de crédito com fundamento em incompletude das in
formações prestadas pelo consumidor antes da celebração do 
contrato de crédito. 

O segundo parágrafo não obsta a que os Estados-Membros 
autorizem a resolução do contrato de crédito pelo mutuante 
se se demonstrar que o consumidor não comunicou ou falsifi
cou deliberadamente a informação. 

4. Os Estados-Membros tomam medidas para assegurar que 
os consumidores sejam sensibilizados para a necessidade de 
prestar informação correta em resposta ao pedido a que se 
refere o n. o 3, primeiro parágrafo, e de que essa informação 
seja tão completa quanto necessário para efetuar uma avaliação 
de solvabilidade adequada. Os mutuantes, os intermediários de 
crédito e os representantes nomeados devem advertir o consu
midor de que, se o mutuante não puder proceder à avaliação de 
solvabilidade por o consumidor não fornecer a informação ou 
os elementos necessários para essa avaliação, o crédito não pode 
ser concedido. Essa advertência pode ser feita num formato 
normalizado. 

5. O presente artigo não prejudica o disposto na Diretiva 
95/46/CE, em especial do artigo 6. o . 

CAPÍTULO 7 

ACESSO A BASES DE DADOS 

Artigo 21. o 

Acesso a bases de dados 

1. Os Estados-Membros asseguram que todos os mutuantes 
de todos os Estados-Membros tenham acesso às bases de dados 
utilizadas no respetivo território para efeitos da avaliação da 
solvabilidade dos consumidores e para efeitos exclusivos de 
acompanhamento do cumprimento das obrigações de crédito 
por parte dos consumidores durante a vigência do contrato 
de crédito. As condições deste acesso não podem ser discrimi
natórias. 

2. O n. o 1 aplica-se tanto às bases de dados operadas por 
gabinetes de crédito privados ou agências de referência de cré
dito como aos registos públicos. 

3. O presente artigo não prejudica o disposto na Diretiva 
95/46/CE. 

CAPÍTULO 8 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Artigo 22. o 

Normas aplicáveis aos serviços de consultoria 

1. Os Estados-Membros asseguram que os mutuantes, os in
termediários de crédito e os representantes nomeados informem 
expressamente o consumidor, no contexto de uma dada opera
ção, se lhe são ou podem vir a ser prestados serviços de con
sultoria. 

2. Os Estados-Membros asseguram que, antes da prestação 
de serviços de consultoria ou, se for o caso, antes da celebração 
de um contrato de prestação de serviços de consultoria, os 
mutuantes, os intermediários de crédito e os representantes 
nomeados prestem ao consumidor as seguintes informações, 
em papel ou noutro suporte duradouro: 

a) Se a recomendação terá por base a ponderação apenas da 
sua gama de produtos, nos termos do n. o 3, alínea b), ou de 
uma vasta gama de produtos comercializados no mercado, 
nos termos da alínea c) do mesmo número, para que o 
consumidor possa entender a base em que é feita a reco
mendação; 

b) Se for o caso, a remuneração a pagar pelo consumidor pelos 
serviços de consultoria ou, caso o montante não possa ser 
determinado no momento da divulgação das informações, o 
método utilizado para os calcular. 

As informações a que se refere o primeiro parágrafo, alíneas a) e 
b), podem ser prestadas ao consumidor sob a forma de infor
mação pré-contratual adicional. 

3. Sempre que sejam prestados serviços de consultoria aos 
consumidores, os Estados-Membros asseguram, além dos requi
sitos estabelecidos nos artigos 7. o e 9. o , que: 

a) Os mutuantes, os intermediários de crédito e os representan
tes nomeados obtenham as informações necessárias sobre a 
situação pessoal e financeira do consumidor e as suas pre
ferências e objetivos, a fim de poderem recomendar os con
tratos de crédito adequados. Esta avaliação deve basear-se em 
informações atualizadas a essa data e ter em conta pressu
postos razoáveis sobre os riscos para a situação do consu
midor ao longo da vigência do contrato de crédito proposto; 

b) Os mutuantes, os intermediários de crédito vinculados e os 
representantes nomeados de intermediários de crédito vincu
lados tomem em consideração um número suficientemente 
vasto de contratos de crédito disponíveis na sua gama de 
produtos e recomendem, de entre essa gama de produtos, 
um ou vários contratos de crédito adequados às necessida
des, à situação financeira e às circunstâncias pessoais do 
consumidor; 

c) Os intermediários de crédito não vinculados e os represen
tantes nomeados de intermediários de crédito não vinculados 
tomem em consideração um número suficientemente vasto 
de contratos de crédito disponíveis no mercado e recomen
dem um ou vários contratos de crédito disponíveis no mer
cado adequados às necessidades, à situação financeira e às 
circunstâncias pessoais do consumidor;
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d) Os mutuantes, os intermediários de crédito e os representan
tes nomeados ajam no interesse dos consumidores: 

i) informando-se das necessidades e circunstâncias do con
sumidor, 

ii) recomendando contratos de crédito adequados, nos ter
mos das alíneas a), b) e c); 

e) Os mutuantes, os intermediários de crédito e os representan
tes nomeados disponibilizem ao consumidor, em papel ou 
noutro suporte duradouro, um registo das recomendações 
efetuadas. 

4. Os Estados-Membros podem proibir a utilização dos ter
mos «recomendação» e «consultor», ou termos similares, quando 
os serviços de consultoria sejam prestados aos consumidores 
por mutuantes, por intermediários de crédito vinculados ou 
por representantes nomeados de intermediários de crédito vin
culados. 

Caso os Estados-Membros não proíbam a utilização dos termos 
«recomendação» ou «consultor», devem impor para a utilização 
das expressões «consultoria independente» ou «consultor inde
pendente» por mutuantes, intermediários de crédito ou repre
sentantes nomeados que prestem serviços de consultoria, as 
seguintes condições: 

a) Os mutuantes, os intermediários de crédito e os representan
tes nomeados devem tomar em consideração um número 
suficientemente vasto de contratos de crédito disponíveis 
no mercado; e 

b) Os mutuantes, os intermediários de crédito e os representan
tes nomeados não podem ser remunerados pelos referidos 
serviços de consultoria por um ou mais mutuantes. 

O segundo parágrafo, alínea b), só se aplica se o número de 
mutuantes considerado for inferior à maioria do mercado. 

Os Estados-Membros podem impor requisitos mais restritivos à 
utilização das expressões «consultoria independente» ou «consul
tor independente» por mutuantes, por intermediários de crédito 
ou por representantes nomeados, incluindo a proibição de re
ceber remuneração do mutuante. 

5. Os Estados-Membros podem prever a obrigatoriedade de 
os mutuantes, os intermediários de crédito e os representantes 
nomeados advertirem o consumidor caso, atendendo à situação 
financeira deste, o contrato de crédito possa representar para ele 
um risco específico. 

6. Os Estados-Membros asseguram que os serviços de con
sultoria sejam prestados exclusivamente por mutuantes, por in
termediários de crédito ou por representantes nomeados. 

Os Estados-Membros podem decidir não aplicar o primeiro 
parágrafo às pessoas que: 

a) Exerçam as atividades de intermediação de crédito a que se 
refere o artigo 4. o , ponto 5, ou que prestem serviços de 
consultoria, se essas atividades forem exercidas ou serviços 
forem prestados de forma ocasional no âmbito de uma ati
vidade profissional e esta última for regida por disposições 
legais ou regulamentares ou por um código deontológico da 
profissão que não excluam o exercício daquelas atividades ou 
a prestação daqueles serviços; 

b) Prestem serviços de consultoria no âmbito da gestão de uma 
dívida existente e sejam administradores de insolvência, se 
essa atividade for regida por disposições legais ou regulamen
tares, ou que prestem serviços públicos ou voluntários de 
consultoria de gestão de dívida e não operem com propósito 
comercial; 

c) Prestem serviços de consultoria, mas não sejam mutuantes, 
intermediários de crédito ou representantes nomeados, se 
essas pessoas forem autorizadas ou supervisionadas por au
toridades competentes de acordo com os requisitos aplicáveis 
aos intermediários de crédito ao abrigo da presente diretiva. 

As pessoas que beneficiem da derrogação estabelecida no se
gundo parágrafo não gozam do direito a que se refere o ar
tigo 32. o , n. o 1, de prestar serviços em todo o território da 
União. 

7. O presente artigo não prejudica o disposto no artigo 16. o 
nem a competência dos Estados-Membros de assegurar que 
sejam disponibilizados aos consumidores serviços que os aju
dem a compreender as suas necessidades financeiras e os tipos 
de produtos suscetíveis de responder às suas necessidades. 

CAPÍTULO 9 

EMPRÉSTIMOS EM MOEDA ESTRANGEIRA E CRÉDITOS A 
TAXA DE JURO VARIÁVEL 

Artigo 23. o 

Empréstimos em moeda estrangeira 

1. Os Estados-Membros asseguram que, caso um contrato de 
crédito tenha por objeto um empréstimo em moeda estrangeira, 
exista um enquadramento regulamentar adequado no momento 
da celebração do contrato, a fim de assegurar, pelo menos, que: 

a) O consumidor tenha o direito de converter o contrato de 
crédito numa moeda alternativa, em condições determinadas; 
ou 

b) Existam outras formas de limitar o risco de taxa de câmbio a 
que o consumidor está exposto por força do contrato de 
crédito.
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2. A moeda alternativa a que se refere o n. o 1, alínea a), é: 

a) A moeda em que o consumidor aufere o seu principal ren
dimento ou detém os ativos que serão usados para reembol
sar o crédito, conforme indicado no momento em que foi 
efetuada a avaliação de solvabilidade mais recente relativa ao 
contrato de crédito; ou 

b) A moeda do Estado-Membro em que o consumidor era 
residente no momento da celebração do contrato de crédito 
ou onde reside atualmente. 

Os Estados-Membros podem determinar, ou autorizar os mu
tuantes a determinar, se o consumidor tem à sua disposição 
ambas as opções a que se referem as alíneas a) e b) do primeiro 
parágrafo ou apenas uma delas. 

3. Se o consumidor tiver o direito de converter o contrato de 
crédito numa moeda alternativa ao abrigo do n. o 1, alínea a), os 
Estados-Membros asseguram que a taxa de câmbio utilizada 
para efetuar a conversão seja a taxa de câmbio de mercado 
aplicável no dia do pedido de conversão, salvo disposição em 
contrário do contrato de crédito. 

4. Os Estados-Membros asseguram que, se um consumidor 
tiver um empréstimo em moeda estrangeira, o mutuante o 
advirta, regularmente, em papel ou noutro suporte duradouro, 
pelo menos quando a variação do montante total imputado ao 
consumidor que esteja em dívida ou das prestações exceder em 
mais de 20 % a que resultaria da aplicação da taxa de câmbio 
entre a moeda do contrato de crédito e a moeda do Estado- 
-Membro no momento da celebração do contrato de crédito. A 
advertência deve informar o consumidor do aumento do mon
tante total imputado ao consumidor, indicar, se for caso disso, o 
direito a converter o empréstimo numa moeda alternativa e as 
condições para o fazer, e explicar qualquer outro mecanismo 
aplicável de limitação do risco de taxa de câmbio a que o 
consumidor está exposto. 

5. Os Estados-Membros podem reforçar a regulação dos em
préstimos em moeda estrangeira, desde que tal regulação não 
tenha efeitos retroativos. 

6. O consumidor deve ser informado sobre os mecanismos 
aplicáveis ao abrigo do presente artigo através da FINE e do 
contrato de crédito. Caso não exista no contrato de crédito 
qualquer disposição destinada a limitar o risco de taxa de câm
bio a que o consumidor está exposto a uma flutuação na taxa 
de câmbio inferior a 20 %, deve ser incluído na FINE um exem
plo indicativo do impacto de uma flutuação de 20 % na taxa de 
câmbio. 

Artigo 24. o 

Créditos a taxa de juro variável 

Caso o contrato de crédito seja um crédito a taxa de juro 
variável, os Estados-Membros asseguram que: 

a) Os índices ou taxas de referência utilizados para calcular a 
taxa devedora sejam claros, acessíveis, objetivos e verificáveis 
pelas partes no contrato de crédito e pelas autoridades com
petentes; e 

b) Os registos históricos dos índices utilizados para calcular as 
taxas devedoras sejam mantidos pelas entidades que publi
cam esses índices ou pelos mutuantes. 

CAPÍTULO 10 

BOA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS DE CRÉDITO E DIREITOS 
ASSOCIADOS 

Artigo 25. o 

Reembolso antecipado 

1. Os Estados-Membros asseguram que o consumidor tem o 
direito de cumprir total ou parcialmente as suas obrigações 
decorrentes de um contrato de crédito antes do termo desse 
contrato. Nesses casos, o consumidor tem direito a uma redu
ção do custo total do crédito ao consumidor, correspondente 
aos juros e aos custos relativos ao período remanescente do 
contrato. 

2. Os Estados-Membros podem dispor que o exercício do 
direito a que se refere o n. o 1 está sujeito a determinadas con
dições. Essas condições podem incluir limitações temporais ao 
exercício do direito, um tratamento diferenciado em função do 
tipo de taxa devedora ou do momento em que o consumidor 
exerce o direito, ou restrições quanto às circunstâncias em que o 
direito pode ser exercido. 

3. Os Estados-Membros podem dispor que o mutuante tem 
direito a uma indemnização justa e objetiva, caso tal se justifi
que, dos eventuais custos diretamente associados ao reembolso 
antecipado, mas não pode impor outras indemnizações ao con
sumidor. Neste contexto, a indemnização não pode exceder o 
prejuízo financeiro do mutuante. Nestas condições, os Estados- 
-Membros podem prever que a indemnização não pode exceder 
um determinado nível ou que seja autorizada apenas durante 
um determinado período. 

4. Se um consumidor pretender cumprir as suas obrigações 
decorrentes de um contrato de crédito antes do termo do con
trato, o mutuante deve prestar-lhe sem demora após receção do 
pedido, em papel ou noutro suporte duradouro, as informações 
necessárias para estudar essa opção. Essas informações devem 
pelo menos quantificar as implicações para o consumidor do 
cumprimento das suas obrigações antes do termo do contrato 
de crédito e descrever claramente os pressupostos utilizados. Os 
referidos pressupostos devem ser razoáveis e justificáveis.
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5. Se o reembolso antecipado ocorrer durante um período 
em que a taxa de juro é fixa, os Estados-Membros podem dispor 
que o exercício do direito a que se refere o n. o 1 está condicio
nado à existência de um interesse legítimo por parte do consu
midor. 

Artigo 26. o 

Mercados flexíveis e fidedignos 

1. Os Estados-Membros devem instituir mecanismos adequa
dos para assegurar que as garantias possam ser executadas pelos 
mutuantes ou em seu nome. Os Estados-Membros asseguram 
igualmente que os mutuantes mantêm registos adequados dos 
tipos de imóveis dados em garantia, bem como das políticas 
conexas de constituição de hipotecas a que recorrerem. 

2. Os Estados-Membros tomam as medidas necessárias para 
assegurar um acompanhamento estatístico adequado do mer
cado de imóveis de habitação, nomeadamente para efeitos de 
monitorização do mercado, incentivando, se tal se revelar ade
quado, o desenvolvimento e a utilização de índices de preços 
específicos que podem ser públicos, privados ou ambos. 

Artigo 27. o 

Informação sobre alterações da taxa devedora 

1. Os Estados-Membros asseguram que os mutuantes infor
mem os consumidores de quaisquer alterações da taxa devedora, 
em papel ou noutro suporte duradouro, antes que as mesmas 
comecem a produzir efeitos. Esta informação deve incluir pelo 
menos o montante dos pagamentos a efetuar após a nova taxa 
devedora começar a produzir efeitos e, se o número ou a fre
quência das prestações forem alterados, os detalhes dessas alte
rações. 

2. Todavia, os Estados-Membros podem autorizar as partes a 
acordar no contrato de crédito que a informação a que se refere 
o n. o 1 seja prestada periodicamente aos consumidores se a 
alteração da taxa devedora estiver correlacionada com a altera
ção de uma taxa de referência, se a nova taxa de referência for 
disponibilizada ao público por meios adequados e se a infor
mação sobre a nova taxa de referência estiver disponível nas 
instalações do mutuante e for comunicada pessoalmente ao 
consumidor juntamente com o montante das novas prestações. 

3. Os mutuantes podem continuar a informar periodica
mente os consumidores mesmo que a alteração da taxa deve
dora não esteja correlacionada com a alteração de uma taxa de 
referência, se tal for autorizado pela legislação nacional antes de 
20 de março de 2014. 

4. Se as alterações da taxa devedora forem determinadas por 
leilão nos mercados de capitais e for, por esse motivo, impos
sível ao mutuante informar o consumidor de qualquer alteração 
antes de esta começar a produzir efeitos, o mutuante deve, em 

tempo útil antes do leilão, informar o consumidor, em papel ou 
noutro suporte duradouro, de que o mesmo irá ser realizado e 
indicar o modo como a taxa devedora poderá ser afetada. 

Artigo 28. o 

Pagamentos em atraso e execução de hipotecas 

1. Os Estados-Membros adotam medidas destinadas a incen
tivar os mutuantes a agirem com ponderação adequada antes de 
intentarem processos de execução. 

2. Os Estados-Membros podem exigir que, caso o mutuante 
seja autorizado a fixar e impor ao consumidor encargos decor
rentes do incumprimento, esses encargos não excedam o neces
sário para compensar o mutuante dos custos suportados em 
resultado do incumprimento. 

3. Os Estados-Membros podem autorizar os mutuantes a 
impor ao consumidor encargos adicionais em caso de incum
primento. Nesse caso, os Estados-Membros fixam um limite 
máximo para esses encargos. 

4. Os Estados-Membros não podem impedir as partes num 
contrato de crédito de acordarem expressamente que a devolu
ção ou a transferência para o mutuante da garantia ou do 
produto da respetiva venda é suficiente para reembolsar o cré
dito. 

5. Caso o preço obtido pelo imóvel afete o montante devido 
pelo consumidor, os Estados-Membros devem instituir procedi
mentos ou tomar medidas que permitam a obtenção do melhor 
preço pelo imóvel objeto de execução hipotecária. 

Caso, após o processo de execução, subsistam montantes em 
dívida, os Estados-Membros asseguram a adoção de medidas que 
facilitem o reembolso, a fim de proteger os consumidores. 

CAPÍTULO 11 

REQUISITOS APLICÁVEIS AO ESTABELECIMENTO E SUPERVI
SÃO DOS INTERMEDIÁRIOS DE CRÉDITO E DOS REPRESEN

TANTES NOMEADOS 

Artigo 29. o 

Acesso à atividade de intermediação de crédito 

1. Os intermediários de crédito devem ser devidamente au
torizados a exercer todas ou algumas das atividades de interme
diação de crédito a que se refere o artigo 4. o , ponto 5, ou a 
prestar serviços de consultoria, por uma autoridade competente 
do seu Estado-Membro de origem. Caso um Estado-Membro 
autorize representantes nomeados ao abrigo do artigo 31. o , 
tais representantes não necessitam de autorização para exercer 
atividades de intermediação de crédito ao abrigo do presente 
artigo.
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2. Os Estados-Membros asseguram que o acesso à atividade 
de intermediação de crédito fica sujeito ao cumprimento dos 
requisitos profissionais que se seguem, pelo menos, além dos 
requisitos estabelecidos no artigo 9. o : 

a) Os intermediários de crédito devem ser titulares de um se
guro de responsabilidade civil profissional que abranja os 
territórios em que oferecem serviços, ou de qualquer outra 
garantia equivalente que cubra as responsabilidades resultan
tes de negligência profissional. Todavia, para os intermediá
rios de crédito vinculados, o Estado-Membro de origem pode 
dispor que esse seguro ou garantia equivalente possa ser 
fornecido por um mutuante por conta do qual o interme
diário de crédito esteja habilitado a agir. 

É delegado na Comissão o poder de adotar e, se necessário, 
alterar normas técnicas de regulamentação que fixem o mon
tante monetário mínimo do seguro de responsabilidade civil 
profissional ou garantia equivalente a que se refere o pri
meiro parágrafo da presente alínea. Essas normas técnicas de 
regulamentação devem ser adotadas nos termos dos artigos 
10. o a 14. o do Regulamento (UE) n. o 1093/2010. 

A EBA redige projetos de normas técnicas de regulamenta
ção destinados a fixar o montante monetário mínimo do 
seguro de responsabilidade civil profissional ou garantia 
equivalente a que se refere o primeiro parágrafo da presente 
alínea, e apresenta-os à Comissão até 21 de setembro de 
2014. A EBA revê e, se necessário, redige projetos de nor
mas técnicas de regulamentação destinados a alterar o mon
tante monetário mínimo do seguro de responsabilidade civil 
profissional ou garantia equivalente a que se refere o pri
meiro parágrafo da presente alínea, e apresenta-os à Comis
são pela primeira vez até 21 de março de 2018 e, poste
riormente, de dois em dois anos; 

b) As pessoas singulares que desenvolvam a atividade de inter
mediário de crédito, os membros do conselho de adminis
tração de pessoas coletivas que desenvolvam a atividade de 
intermediário de crédito e as pessoas singulares que desem
penhem funções equivalentes em intermediários de crédito 
que sejam pessoas coletivas mas não tenham conselho de 
administração devem ser idóneos. No mínimo, devem ter um 
registo criminal ou qualquer outro documento nacional equi
valente do qual não conste qualquer infração penal grave 
ligada a crimes contra a propriedade ou outros crimes rela
cionados com atividades financeiras, e não devem ter sido 
anteriormente declarados insolventes, salvo se tiverem sido 
reabilitados nos termos da lei nacional; 

c) As pessoas singulares que desenvolvam a atividade de inter
mediário de crédito, os membros do conselho de adminis
tração de pessoas coletivas que desenvolvam a atividade de 
intermediário de crédito e as pessoas singulares que desem
penhem funções equivalentes em intermediários de crédito 
que sejam pessoas coletivas mas não tenham conselho de 
administração devem possuir o nível adequado de conheci
mentos e competências em matéria de contratos de crédito. 
O Estado-Membro de origem deve fixar o nível adequado de 
conhecimentos e de competências de acordo com os princí
pios estabelecidos no Anexo III. 

3. Os Estados-Membros asseguram a divulgação pública dos 
critérios estabelecidos para aferir do cumprimento dos requisitos 
profissionais pelos intermediários de crédito e pelo pessoal dos 
mutuantes. 

4. Os Estados-Membros asseguram que todos os intermediá
rios de crédito autorizados, sejam eles pessoas singulares ou 
pessoas coletivas, estejam registados junto de uma autoridade 
competente no seu Estado-Membro de origem. Os Estados- 
-Membros asseguram que o registo dos intermediários de crédito 
esteja permanentemente atualizado e colocado à disposição do 
público em linha. 

O registo dos intermediários de crédito deve conter pelo menos 
as seguintes informações: 

a) Os nomes das pessoas que, exercendo funções de adminis
tração, são responsáveis pelas atividades de intermediação. 
Os Estados-Membros podem exigir o registo de todas as 
pessoas singulares que exerçam funções de contacto com 
os clientes nas empresas que exerçam a atividade de inter
mediação de crédito; 

b) Os Estados-Membros em que o intermediário de crédito 
exerce atividade em regime de liberdade de estabelecimento 
ou de livre prestação de serviços e da qual o intermediário de 
crédito tenha informado a autoridade competente do Estado- 
-Membro de origem, nos termos do artigo 32. o , n. o 3; 

c) Se o intermediário de crédito é vinculado ou não. 

Os Estados-Membros que decidam recorrer à opção a que se 
refere o artigo 30. o asseguram que o registo indique os mu
tuantes em cujo nome agem os intermediários de crédito vin
culados. 

Os Estados-Membros que decidam recorrer à opção a que se 
refere o artigo 31. o asseguram que o registo indique os inter
mediários de crédito ou, no caso dos representantes nomeados 
de intermediários de crédito vinculados, os mutuantes em cujo 
nome os representantes nomeados agem. 

5. Os Estados-Membros asseguram que: 

a) Os intermediários de crédito que sejam pessoas coletivas 
tenham administração central no mesmo Estado-Membro 
em que se situa a sua sede estatutária, caso, nos termos do 
seu direito nacional, tenham sede estatutária; 

b) Os intermediários de crédito que não sejam pessoas coleti
vas, ou que sejam pessoas coletivas mas, nos termos do seu 
direito nacional, não tenham sede estatutária, tenham admi
nistração central no Estado-Membro em que exercem efeti
vamente a sua atividade principal.
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6. Cada Estado-Membro estabelece um balcão único de in
formação que permita um acesso público fácil e rápido à in
formação constante do registo nacional, a qual deve ser com
pilada eletronicamente e atualizada permanentemente. Esses bal
cões de informação devem fornecer os elementos de identifica
ção das autoridades competentes de cada Estado-Membro. 

A EBA publica no seu sítio web referências ou hiperligações ao 
balcão único de informação. 

7. Os Estados-Membros de origem asseguram que todos os 
intermediários de crédito admitidos e representantes nomeados 
cumprem permanentemente os requisitos estabelecidos no n. o 2. 
O presente número não prejudica o disposto nos artigos 
30. o e 31. o . 

8. Os Estados-Membros podem decidir não aplicar o pre
sente artigo às pessoas que exerçam as atividades de interme
diação de crédito a que se refere o artigo 4. o , ponto 5, se tais 
atividades forem exercidas de forma ocasional no âmbito de 
uma atividade profissional e esta última for regida por disposi
ções legais ou regulamentares ou por um código deontológico 
da profissão que não excluam o exercício dessas atividades. 

9. O presente artigo não se aplica às instituições de crédito 
autorizadas nos termos da Diretiva 2013/36/UE, nem a outras 
instituições financeiras que, nos termos da lei nacional, estejam 
sujeitas a um regime de autorização e supervisão equivalente. 

Artigo 30. o 

Intermediários de crédito vinculados a um único mutuante 

1. Sem prejuízo do artigo 31. o , n. o 1, os Estados-Membros 
podem autorizar que os intermediários de crédito vinculados 
referidos no artigo 4. o , ponto 7, alínea a), sejam autorizados 
pelas autoridades competentes através do mutuante em nome 
do qual agem em regime de exclusividade. 

Nesses casos, o mutuante mantém a responsabilidade total e 
incondicional pelos atos e omissões dos intermediários de cré
dito vinculados que ajam em nome do mutuante nos domínios 
regulados pela presente diretiva. Os Estados-Membros devem 
exigir que o mutuante assegure que esses intermediários de 
crédito vinculados cumpram pelo menos os requisitos profissio
nais estabelecidos no artigo 29. o , n. o 2. 

2. Sem prejuízo do artigo 34. o , os mutuantes devem acom
panhar as atividades dos intermediários de crédito vinculados 
referidos no artigo 4. o , ponto 7, alínea a), a fim de assegurarem 
que os mesmos continuem a cumprir a presente diretiva. Em 
especial, o mutuante é responsável pela fiscalização do cumpri
mento dos requisitos de conhecimentos e competências do in
termediário de crédito vinculado e respetivo pessoal. 

Artigo 31. o 

Representantes nomeados 

1. Os Estados-Membros podem autorizar os intermediários 
de crédito a nomear representantes. 

Se o representante tiver sido nomeado por um intermediário de 
crédito vinculado referido no artigo 4. o , ponto 7, alínea a), o 
mutuante mantém a responsabilidade total e incondicional pelos 
atos e omissões do representante nomeado que aja em nome 
desse intermediário de crédito vinculado nos domínios regula
dos pela presente diretiva. Nos restantes casos, o intermediário 
de crédito mantém a responsabilidade total e incondicional pe
los atos e omissões do representante nomeado que aja em nome 
do intermediário de crédito nos domínios regulados pela pre
sente diretiva. 

2. Os intermediários de crédito devem assegurar que os seus 
representantes nomeados cumpram pelo menos os requisitos 
profissionais previstos no artigo 29. o , n. o 2. No entanto, o Es
tado-Membro de origem pode dispor que o seguro de respon
sabilidade civil profissional ou garantia equivalente possam ser 
fornecidos pelo intermediário de crédito por conta do qual o 
representante nomeado está habilitado a agir. 

3. Sem prejuízo do artigo 34. o , os intermediários de crédito 
devem acompanhar as atividades dos respetivos representantes 
nomeados a fim de assegurar o pleno cumprimento da presente 
diretiva. Em especial, os intermediários de crédito são respon
sáveis pela fiscalização do cumprimento dos requisitos de co
nhecimentos e competências dos representantes nomeados e 
respetivo pessoal. 

4. Os Estados-Membros que decidam autorizar os interme
diários de crédito a nomear representantes devem criar um 
registo público que contenha pelo menos as informações a 
que se refere o artigo 29. o , n. o 4. Os representantes nomeados 
são inscritos no registo público do Estado-Membro em que 
estão estabelecidos. O registo deve ser atualizado regularmente. 
O registo deve estar à disposição do público para consulta em 
linha. 

Artigo 32. o 

Liberdade de estabelecimento e livre prestação de serviços 
pelos intermediários de crédito 

1. A autorização de um intermediário de crédito pela auto
ridade competente do seu Estado-Membro de origem nos ter
mos do artigo 29. o , n. o 1, produz efeitos em todo o território 
da União sem necessidade de nova autorização pelas autorida
des competentes dos Estados-Membros de acolhimento para o 
exercício das atividades ou a prestação dos serviços abrangidos 
por aquela autorização, desde que as atividades que o interme
diário de crédito tenciona exercer nos Estados-Membros de aco
lhimento estejam cobertas pela referida autorização. Todavia, os 
intermediários de crédito não estão autorizados a prestar servi
ços relativamente a contratos de crédito propostos aos consu
midores por instituições que não sejam instituições de crédito 
em Estados-Membros em que tais instituições não estejam au
torizadas a operar.
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2. Os representantes nomeados em Estados-Membros que 
recorram à opção prevista no artigo 31. o não são autorizados 
a exercer parte ou a totalidade das atividades de intermediação 
de crédito previstas no artigo 4. o , ponto 5, ou a prestar serviços 
de consultoria nos Estados-Membros em que não estejam auto
rizados a operar. 

3. Os intermediários de crédito autorizados que tencionem 
exercer pela primeira vez a sua atividade num ou mais Estados- 
-Membros ao abrigo da liberdade de prestação de serviços ou 
aquando do estabelecimento de uma sucursal devem informar 
desse facto as autoridades competentes do seu Estado-Membro 
de origem. 

No prazo de um mês após terem sido informadas, as referidas 
autoridades competentes comunicam às autoridades competen
tes dos Estados-Membros de acolhimento em causa a intenção 
do intermediário de crédito, informando simultaneamente o 
intermediário de crédito dessa notificação. As autoridades com
petentes do Estado-Membro de origem comunicam às autorida
des competentes dos Estados-Membros de acolhimento em 
causa a identidade dos mutuantes a que o intermediário de 
crédito esteja vinculado, indicando se os mesmos assumem ou 
não a responsabilidade total e incondicional pelas atividades do 
intermediário de crédito. Os Estados-Membros de acolhimento 
utilizam as informações recebidas das autoridades competentes 
do Estado-Membro de origem para inscrever os elementos ne
cessários no respetivo registo. 

Os intermediários de crédito podem iniciar a sua atividade um 
mês após a data em que sejam informados pelas autoridades 
competentes do Estado-Membro de origem da comunicação a 
que se refere o segundo parágrafo. 

4. Antes de a sucursal do intermediário de crédito iniciar o 
exercício das suas atividades, ou no prazo de dois meses a 
contar da receção da comunicação a que se refere o n. o 3, 
segundo parágrafo, as autoridades competentes do Estado-Mem
bro de acolhimento organizam a supervisão do intermediário de 
crédito nos termos do artigo 34. o e, se for caso disso, trans
mitem ao intermediário de crédito as condições em que, em 
domínios não harmonizados do direito da União, essas ativida
des devem ser exercidas no Estado-Membro de acolhimento. 

Artigo 33. o 

Revogação da autorização de acesso à atividade de 
intermediação de crédito 

1. A autoridade competente do Estado-Membro de origem 
pode revogar a autorização concedida a um intermediário de 
crédito nos termos do artigo 29. o se esse intermediário de 
crédito: 

a) Renunciar expressamente à autorização ou não tiver exercido 
as atividades de intermediação de crédito estabelecidas no 
artigo 4. o , ponto 5, nem prestados os serviços de consulto
ria, nos seis meses anteriores, a menos que a legislação do 
Estado-Membro em causa preveja a caducidade da autoriza
ção nesses casos; 

b) Tiver obtido a autorização por meio de declarações falsas ou 
enganosas ou de qualquer outra forma irregular; 

c) Deixar de preencher os requisitos de concessão da autoriza
ção; 

d) Se encontrar em qualquer dos casos em que a legislação 
nacional, relativamente a questões fora do âmbito da pre
sente diretiva, preveja a revogação da autorização; 

e) Tiver violado de forma grave ou reiterada as disposições 
adotadas em transposição da presente diretiva no que diz 
respeito às condições de exercício da atividade dos interme
diários de crédito. 

2. Se a autorização do intermediário de crédito for revogada 
pela autoridade competente do Estado-Membro de origem, este 
último deve comunicar essa revogação às autoridades compe
tentes do ou dos Estados-Membros de acolhimento logo que 
possível e, no máximo, no prazo de 14 dias, por quaisquer 
meios adequados. 

3. Os Estados-Membros asseguram que os intermediários de 
crédito cuja autorização tenha sido revogada sejam retirados do 
registo sem demora injustificada. 

Artigo 34. o 

Supervisão dos intermediários de crédito e dos 
representantes nomeados 

1. Os Estados-Membros asseguram que as atividades corren
tes dos intermediários de crédito fiquem sujeitas a supervisão 
pelas autoridades competentes do Estado-Membro de origem. 

Os Estados-Membros de origem devem dispor que os interme
diários de crédito vinculados ficam sujeitos a supervisão direta 
ou integrada na supervisão do mutuante em nome do qual 
agem se o mutuante for uma instituição de crédito autorizada 
nos termos da Diretiva 2013/36/UE, ou outra instituição finan
ceira sujeita, nos termos da sua lei nacional, a um regime de 
autorização e supervisão equivalente. Contudo, se o intermediá
rio de crédito vinculado prestar serviços num Estado-Membro 
diferente do seu Estado-Membro de origem, fica sujeito à super
visão direta. 

Os Estados-Membros de origem que autorizarem os intermediá
rios de crédito a nomear representantes nos termos do ar
tigo 31. o devem assegurar que esses representantes nomeados 
ficam sujeitos a supervisão direta ou integrada na supervisão do 
intermediário de crédito em nome do qual agem. 

2. As autoridades competentes dos Estados-Membros em que 
o intermediário de crédito tenha uma sucursal são responsáveis 
por assegurar que os serviços prestados pelo intermediário de 
crédito no seu território estejam em conformidade com as ob
rigações estabelecidas no artigo 7. o , n. o 1, nos artigos 8. o , 9. o , 
10. o , 11. o , 13. o , 14. o , 15. o , 16. o , 17. o , 20. o , 22. o e 39. o e nas 
disposições aprovadas por força dos mesmos.
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Se as autoridades competentes de um Estado-Membro de aco
lhimento verificarem que um intermediário de crédito que tem 
uma sucursal no seu território viola as disposições aprovadas 
nesse Estado-Membro por força do artigo 7. o , n. o 1, ou dos 
artigos 8. o , 9. o , 10. o , 11. o , 13. o , 14. o , 15. o , 16. o , 17. o , 20. o , 
22. o e 39. o , devem exigir que o intermediário de crédito em 
causa ponha termo a essa situação irregular. 

Se o intermediário de crédito em causa não tomar as medidas 
necessárias, as autoridades competentes do Estado-Membro de 
acolhimento devem tomar todas as medidas adequadas para 
assegurar que o intermediário de crédito em causa ponha termo 
à sua situação irregular. A natureza dessas medidas deve ser 
comunicada às autoridades competentes do Estado-Membro de 
origem. 

Se, apesar das medidas tomadas pelo Estado-Membro de aco
lhimento, o intermediário de crédito persistir na violação das 
disposições a que se refere o primeiro parágrafo em vigor no 
Estado-Membro de acolhimento, este pode, depois de informar 
as autoridades competentes do Estado-Membro de origem, to
mar as medidas adequadas para impedir ou sancionar novas 
irregularidades e, se necessário, impedir que o intermediário 
de crédito inicie novas operações no seu território. A Comissão 
deve ser informada de tais medidas sem demora injustificada. 

Se a autoridade competente do Estado-Membro de origem dis
cordar das medidas tomadas pelo Estado-Membro de acolhi
mento, pode remeter a questão para a EBA e requerer a assis
tência desta nos termos do artigo 19. o do Regulamento (UE) 
n. o 1093/2010. Nesse caso, a EBA pode agir no exercício das 
competências que aquele artigo lhe confere. 

3. As autoridades competentes dos Estados-Membros em que 
está situada a sucursal têm o direito de examinar os procedi
mentos adotados pela sucursal e de exigir as alterações estrita
mente necessárias ao cumprimento das suas responsabilidades 
decorrentes do n. o 2 e que permitam às autoridades competen
tes do Estado-Membro de origem fazer cumprir as obrigações 
impostas no artigo 7. o , n. os 2, 3 e 4 e as disposições aprovadas 
por força dos mesmos em relação aos serviços prestados pela 
sucursal. 

4. Se a autoridade competente do Estado-Membro de acolhi
mento tiver motivos claros e demonstráveis para concluir que 
um intermediário de crédito que opera no seu território ao 
abrigo da liberdade de prestação de serviços viola as obrigações 
decorrentes das disposições aprovadas por força da presente 
diretiva ou que um intermediário de crédito que tem uma su
cursal no seu território viola as obrigações decorrentes de dis
posições aprovadas por força da presente diretiva que não sejam 
as especificadas no n. o 2, comunica desse facto a autoridade 
competente do Estado-Membro de origem, que deve tomar as 
medidas adequadas. 

Se a autoridade competente do Estado-Membro de origem não 
tomar medidas no prazo de um mês a contar da comunicação 
desses factos ou se, apesar das medidas tomadas pela autoridade 
competente do Estado-Membro de origem, o intermediário de 

crédito persistir em agir de forma claramente prejudicial aos 
interesses dos consumidores do Estado-Membro de acolhimento 
ou ao correto funcionamento dos mercados, a autoridade com
petente do Estado-Membro de acolhimento: 

a) Após informar a autoridade competente do Estado-Membro 
de origem, deve tomar todas as medidas que se revelem 
necessárias para proteger os consumidores e assegurar o 
correto funcionamento dos mercados, nomeadamente impe
dindo o intermediário de crédito faltoso de iniciar novas 
operações no seu território. A Comissão e a EBA devem 
ser informadas de tais medidas sem demora injustificada; 

b) Pode remeter a questão para a EBA e requerer a assistência 
desta nos termos do artigo 19. o do Regulamento (UE) 
n. o 1093/2010. Nesse caso, a EBA pode agir no exercício 
das competências que esse artigo lhe confere. 

5. Os Estados-Membros asseguram que, caso um intermediá
rio de crédito autorizado noutro Estado-Membro estabeleça uma 
sucursal no seu território, as autoridades competentes do Esta
do-Membro de origem, no exercício das responsabilidades que 
lhes incumbem e após informarem as autoridades competentes 
do Estado-Membro de acolhimento, possam proceder a ins
peções no local relativamente a essa sucursal. 

6. A repartição de tarefas entre Estados-Membros a que se 
refere o presente artigo não prejudica as competências dos Es
tados-Membros em domínios não abrangidos pela presente di
retiva de acordo com as suas obrigações decorrentes do direito 
da União. 

CAPÍTULO 12 

ACESSO À ATIVIDADE E SUPERVISÃO DE INSTITUIÇÕES QUE 
NÃO SEJAM INSTITUIÇÕES DE CRÉDITO 

Artigo 35. o 

Acesso à atividade e supervisão de instituições que não 
sejam instituições de crédito 

Os Estados-Membros asseguram que as instituições que não 
sejam instituições de crédito fiquem sujeitas a um processo de 
autorização adequado, o qual deve incluir, a inscrição dessas 
instituições num registo e a criação de mecanismos de supervi
são por uma autoridade competente. 

CAPÍTULO 13 

COOPERAÇÃO ENTRE AUTORIDADES COMPETENTES DE 
DIFERENTES ESTADOS-MEMBROS 

Artigo 36. o 

Obrigação de cooperar 

1. As autoridades competentes de diferentes Estados-Mem
bros devem cooperar entre si sempre que necessário para efeitos 
do exercício das atribuições que lhes são conferidas pela pre
sente diretiva, fazendo uso das suas competências estabelecidas 
na presente diretiva ou na legislação nacional.
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As autoridades competentes devem prestar assistência às auto
ridades competentes dos outros Estados-Membros. Em particu
lar, trocam informações e cooperam em atividades de investi
gação e de supervisão. 

A fim de facilitar e acelerar a cooperação e em particular a troca 
de informações, os Estados-Membros designam uma única au
toridade competente como ponto de contacto para efeitos da 
presente diretiva. Os Estados-Membros comunicam à Comissão 
e aos demais Estados-Membros as denominações das autorida
des designadas para receber pedidos de troca de informações ou 
de cooperação nos termos do presente número. 

2. Os Estados-Membros adotam as medidas administrativas e 
organizativas necessárias para facilitar a prestação da assistência 
prevista no n. o 1. 

3. As autoridades competentes dos Estados-Membros desig
nadas como pontos de contacto para efeitos da presente diretiva 
nos termos do n. o 1 devem proceder sem demora injustificada à 
transmissão mútua das informações solicitadas para efeitos do 
exercício, pelas autoridades competentes designadas nos termos 
do artigo 5. o , das respetivas atribuições, constantes das medidas 
adotadas por força da presente diretiva. 

As autoridades competentes que troquem informações com ou
tras autoridades competentes ao abrigo da presente diretiva 
podem indicar, aquando da comunicação, que essas informações 
não podem ser divulgadas sem o seu consentimento expresso, 
caso em que tais informações só podem ser trocadas para os 
fins a que aquelas autoridades tenham dado o seu consentimen
to. 

A autoridade competente designada como ponto de contacto 
pode transmitir as informações recebidas às outras autoridades 
competentes, não podendo contudo transmitir essas informa
ções a outras entidades ou pessoas singulares ou coletivas sem 
o acordo expresso das autoridades competentes que as divulga
ram e exclusivamente para os fins a que essas autoridades te
nham dado o seu consentimento expresso, exceto em circuns
tâncias devidamente justificadas caso em que deve informar 
imediatamente o ponto de contacto que forneceu as informa
ções. 

4. As autoridades competentes só podem recusar-se a dar 
seguimento a um pedido de cooperação para efetuar uma in
vestigação ou uma atividade de supervisão ou para trocar in
formações nos termos do n. o 3 se: 

a) Essa investigação, verificação no local, atividade de supervi
são ou troca de informações for suscetível de prejudicar a 
soberania, a segurança ou a ordem pública do Estado-Mem
bro requerido; 

b) Já tiver movido procedimento judicial perante as autoridades 
do Estado-Membro requerido relativamente aos mesmos fac
tos e às mesmas pessoas; 

c) Já tiver sido proferida uma decisão transitada em julgado, no 
Estado-Membro requerido, relativamente às mesmas pessoas 
e aos mesmos factos. 

Caso se verifique essa recusa, a autoridade competente deve 
comunicar o facto à autoridade competente requerente, forne
cendo-lhe informações tão pormenorizadas quanto possível. 

Artigo 37. o 

Resolução de diferendos entre autoridades competentes de 
diferentes Estados-Membros 

As autoridades competentes podem remeter a situação para a 
EBA caso um pedido de cooperação, nomeadamente de troca de 
informações, tenha sido rejeitado ou não lhe tenha sido dado 
seguimento num prazo razoável, e requerer a assistência da EBA 
nos termos do artigo 19. o do Regulamento (UE) n. o 1093/2010. 
Nesses casos, a EBA pode agir no exercício das competências 
que aquele artigo lhe confere, e qualquer decisão vinculativa 
tomada pela EBA nos termos do mesmo artigo é vinculativa 
para as autoridades competentes em questão, independente
mente de estas serem ou não membros da EBA. 

CAPÍTULO 14 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 38. o 

Sanções 

1. Os Estados-Membros estabelecem o regime de sanções 
aplicável em caso de violação das disposições nacionais aprova
das com base na presente diretiva e tomam todas as medidas 
necessárias para garantir a respetiva aplicação. Essas sanções 
devem ser efetivas, proporcionadas e dissuasivas. 

2. Os Estados-Membros dispõem que a autoridade compe
tente pode divulgar publicamente as sanções administrativas 
aplicadas por violação das disposições aprovadas por transposi
ção da presente diretiva, a menos que essa divulgação ponha 
seriamente em risco os mercados financeiros ou cause danos 
desproporcionados às partes envolvidas. 

Artigo 39. o 

Mecanismos de resolução de litígios 

1. Os Estados-Membros asseguram o estabelecimento de pro
cedimentos adequados e eficazes de reclamação e recurso para a 
resolução extrajudicial de litígios de consumo com os mutuan
tes, os intermediários de crédito e os representantes nomeados 
em relação a contratos de crédito, utilizando as entidades já 
existentes, se for caso disso. Os Estados-Membros asseguram 
que esses procedimentos se apliquem aos mutuantes e aos in
termediários de crédito e abranjam as atividades dos represen
tantes nomeados.
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2. Os Estados-Membros exigem que as entidades responsá
veis pela resolução extrajudicial de litígios de consumo coo
perem para que os litígios transfronteiriços relacionados com 
contratos de crédito possam ser resolvidos. 

Artigo 40. o 

Exercício da delegação 

1. O poder de adotar atos delegados é conferido à Comissão 
nas condições estabelecidas no presente artigo. 

2. O poder de adotar atos delegados referido no artigo 14. o , 
n. o 9, e no artigo 17. o , n. o 8, é conferido à Comissão por prazo 
indeterminado, a partir de 20 de março de 2014. 

3. A delegação de poderes referida no artigo 14. o , n. o 9, e no 
artigo 17. o , n. o 8, pode ser revogada em qualquer momento 
pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho. A decisão de re
vogação põe termo à delegação dos poderes nela especificados. 
A decisão de revogação produz efeitos a partir do dia seguinte 
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia ou de 
uma data posterior nela especificada. A decisão de revogação 
não afeta os atos delegados já em vigor. 

4. Assim que adotar um ato delegado, a Comissão notifica-o 
simultaneamente ao Parlamento Europeu e ao Conselho. 

5. Os atos delegados adotados nos termos do artigo 14. o , 
n. o 9, e do artigo 17. o , n. o 8, alínea a), só entram em vigor se 
não tiverem sido formuladas objeções pelo Parlamento Europeu 
ou pelo Conselho no prazo de três meses a contar da notifica
ção desse ato ao Parlamento Europeu e ao Conselho, ou se, 
antes do termo desse prazo, o Parlamento Europeu e o Conse
lho tiverem informado a Comissão de que não têm objeções a 
formular. O referido prazo é prorrogado por três meses por 
iniciativa do Parlamento Europeu ou do Conselho. 

Artigo 41. o 

Caráter imperativo da presente diretiva 

Os Estados-Membros asseguram que: 

a) Os consumidores não possam renunciar aos direitos que lhes 
sejam conferidos pelo direito interno que transponha a pre
sente diretiva; 

b) As disposições que venham a adotar para transpor a presente 
diretiva não possam ser contornadas de tal modo que os 
consumidores corram o risco de perder a proteção garantida 
pela presente diretiva em resultado da redação dos contratos, 
em especial integrando contratos de crédito abrangidos pelo 
âmbito de aplicação da presente diretiva em contratos de 
crédito cujo caráter ou objetivo permita evitar a aplicação 
daquelas disposições. 

Artigo 42. o 

Transposição 

1. Os Estados-Membros adotam e publicam até 21 de março 
de 2016 as disposições legislativas, regulamentares e adminis
trativas necessárias para dar cumprimento à presente diretiva. 
Os Estados-Membros comunicam imediatamente à Comissão o 
texto dessas disposições. 

2. Os Estados-Membros aplicam as disposições referidas no 
n. o 1 a partir de 21 de março de 2016. 

Quando os Estados Membros adotarem essas disposições, estas 
incluem uma referência à presente diretiva ou são acompanha
das dessa referência aquando da sua publicação oficial. As mo
dalidades dessa referência são adotadas pelos Estados-Membros. 

3. Os Estados-Membros comunicam à Comissão o texto das 
principais disposições de direito interno que aprovarem nas 
matérias reguladas pela presente diretiva. 

Artigo 43. o 

Disposições transitórias 

1. A presente diretiva não se aplica aos contratos de crédito 
em vigor antes de 21 de março de 2016. 

2. Os intermediários de crédito que já exerçam atividades de 
intermediação de crédito previstas no artigo 4. o , ponto 5, antes 
de 21 de março de 2016 e que não estejam ainda admitidos de 
acordo com as condições estabelecidas no direito nacional do 
Estado-Membro de origem que transpõe a presente diretiva po
dem continuar a exercer essas atividades nos termos do direito 
nacional até 21 de março de 2017. Os intermediários de crédito 
que recorram à presente derrogação só podem exercer ativida
des no interior do seu Estado-Membro de origem, a não ser que 
satisfaçam também os requisitos legais necessários dos Estados- 
-Membros de acolhimento. 

3. Os mutuantes, intermediários de crédito e representantes 
nomeados que exerçam atividades reguladas pela presente dire
tiva antes de 20 de março de 2014 devem dar cumprimento às 
disposições de direito nacional que transpõem o artigo 9. o até 
21 de março de 2017. 

Artigo 44. o 

Cláusula de revisão 

A Comissão procede à revisão da presente diretiva até 21 de 
março de 2019. A revisão deve analisar a eficácia e adequação 
das disposições relativas aos consumidores e ao mercado inter
no. 

A revisão deve incluir os seguintes elementos: 

a) Uma avaliação da utilização da FINE, bem como da com
preensão e satisfação dos consumidores em relação à mesma;
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b) Uma análise da prestação de outras informações pré-contra
tuais; 

c) Uma análise da atividade comercial transfronteiriça dos in
termediários de crédito e mutuantes; 

d) Uma análise da evolução do mercado no que respeita às 
instituições que, não sendo instituições de crédito, celebram 
contratos de crédito para imóveis de habitação; 

e) Uma avaliação da necessidade de medidas suplementares, 
designadamente um passaporte para as instituições que, 
não sendo instituições de crédito, celebram contratos de 
crédito para imóveis de habitação; 

f) Uma análise da necessidade de introduzir direitos e obriga
ções adicionais no que diz respeito à fase pós-contratual dos 
contratos de crédito; 

g) Uma avaliação destinada a verificar se o âmbito de aplicação 
da presente diretiva continua a ser adequado, tendo em 
conta o seu impacto noutros tipos de crédito alternativos; 

h) Uma avaliação destinada a verificar se são necessárias medi
das adicionais para assegurar a rastreabilidade dos contratos 
de crédito com garantia associadas por imóveis de habitação; 

i) Uma avaliação da existência de dados relativos à evolução 
dos preços de imóveis para habitação e do grau de compa
rabilidade desses dados; 

j) Uma avaliação destinada a verificar se continua a ser ade
quado aplicar a Diretiva 2008/48/CE a créditos sem garantia 
associada cujo objetivo seja a realização de obras em imóveis 
de habitação, com um montante total de crédito superior ao 
montante máximo fixado no artigo 2. o , n. o 2, alínea c), da
quela diretiva; 

k) Uma avaliação destinada a verificar se os mecanismos de 
publicação de sanções nos termos do artigo 38. o , n. o 2, 
são suficientemente transparentes; 

l) Uma avaliação da proporcionalidade das advertências a que 
se referem o artigo 11. o , n. o 6, e o artigo 13. o , n. o 2, e das 
potencialidades de maior harmonização das advertências de 
risco. 

Artigo 45. o 

Novas iniciativas em matéria de concessão e contração 
responsáveis de crédito 

Até 21 de março de 2019, a Comissão apresenta um relatório 
exaustivo que avalie os grandes desafios do sobreendividamento 
privado diretamente associados à atividade de crédito. Esse re
latório deve analisar também a necessidade de supervisão dos 
registos de crédito e a possibilidade de desenvolvimento de 
mercados mais flexíveis e fiáveis. O relatório deve ser acompa
nhado, se for caso disso, de propostas legislativas. 

Artigo 46. o 

Alteração da Diretiva 2008/48/CE 

No artigo 2. o da Diretiva 2008/48/CE, é inserido o seguinte 
número: 

«2-A. Não obstante o n. o 2, alínea c), a presente diretiva 
aplica-se aos contratos de crédito sem garantia associada cujo 
objetivo seja a realização de obras em imóveis de habitação, 
com um montante total de crédito superior a 75 000 EUR.». 

Artigo 47. o 

Alteração da Diretiva 2013/36/UE 

Na Diretiva 2013/36/UE, é inserido o seguinte artigo: 

«Artigo 54. o -A 

Os artigos 53. o e 54. o aplicam-se sem prejuízo dos poderes 
de investigação conferidos ao Parlamento Europeu nos ter
mos do artigo 226 ° do TFUE.». 

Artigo 48. o 

Alteração do Regulamento (UE) n. o 1093/2010 

O Regulamento (UE) n. o 1093/2010 é alterado do seguinte 
modo: 

1) No artigo 13. o , n. o 1, o segundo parágrafo passa a ter a 
seguinte redação: 

«Caso a Comissão adote uma norma técnica de regulamen
tação que seja idêntica ao projeto apresentado pela Autori
dade, o prazo durante o qual o Parlamento Europeu e o 
Conselho podem formular objeções é de um mês a contar 
da data de notificação. Por iniciativa do Parlamento Europeu 
ou do Conselho, esse prazo é prorrogado por um prazo 
inicial de um mês, renovável por igual período.». 

2) No artigo 17. o , n. o 2, o segundo parágrafo passa a ter a 
seguinte redação: 

«Sem prejuízo dos poderes previstos no artigo 35. o , a auto
ridade competente presta sem demora à Autoridade todas as 
informações que esta considere necessárias para a sua inves
tigação, inclusive sobre a forma como os atos referidos no 
artigo 1. o , n. o 2, são aplicados nos termos do direito da 
União.».
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Artigo 49. o 

Entrada em vigor 

A presente diretiva entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

Artigo 50. o 

Destinatários 

Os destinatários da presente diretiva são os Estados-Membros. 

Feito em Estrasburgo, em 4 de fevereiro de 2014. 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

M. SCHULZ 

Pelo Conselho 
O Presidente 

E. VENIZELOS
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ANEXO I 

CÁLCULO DA TAXA ANUAL DE ENCARGOS EFETIVA GLOBAL (TAEG) 

I. Equação de base que traduz a equivalência entre a utilização do crédito, por um lado, e os reembolsos e encargos, por 
outro. 

A equação de base, que define a taxa anual de encargos efetiva global (TAEG), exprime, numa base anual, a igualdade 
entre, por um lado, a soma dos valores atuais da utilização do crédito e, por outro, a soma dos valores atuais do 
montante dos reembolsos e dos pagamentos, i.e.: X m 

k¼1 
C k ð1 þ XÞ Ät k ¼ X m′ 

l¼1 
D l ð1 þ XÞ ÄS l 

em que: 

— X é a TAEG; 

— m é o número de ordem da última utilização do crédito; 

— k é o número de ordem de uma utilização do crédito, pelo que 1 ≤ k ≤ m; 

— C k é o montante de utilização do crédito k; 

— t k é o intervalo, expresso em anos e frações de ano, entre a data da primeira utilização do crédito e a data de cada 
utilização sucessiva, sendo t 1 = 0; 

— m’ é o número do último reembolso ou pagamento de encargos; 

— l é o número de um reembolso ou pagamento de encargos; 

— D l é o montante de um reembolso ou pagamento de encargos; 

— s l é o intervalo, expresso em anos e frações de ano, entre a data da primeira utilização e a data de cada reembolso 
ou pagamento de encargos. 

Observações: 

a) Os pagamentos efetuados por ambas as partes em diferentes momentos não são forçosamente idênticos nem 
forçosamente efetuados a intervalos iguais. 

b) A data inicial corresponde à primeira utilização do crédito. 

c) Os intervalos entre as datas utilizadas nos cálculos são expressos em anos ou frações de ano. Presume-se que um 
ano tem 365 dias (ou 366 dias para os anos bissextos), 52 semanas ou 12 meses padrão. Presume-se que um mês 
padrão tem 30,41666 dias (i.e., 365/12), seja o ano bissexto ou não. 

Caso os intervalos entre datas utilizadas nos cálculos não possam ser expressos num número inteiro de semanas, 
meses ou anos, devem tais intervalos ser expressos num número inteiro de um desses períodos combinado com 
um número de dias. Caso sejam utilizados dias: 

i) são contados todos os dias, incluindo fins de semana e feriados, 

ii) são contados para trás os mesmos períodos e dias até à data da primeira utilização do crédito, 

iii) a extensão do período de dias obtém-se excluindo o primeiro dia e incluindo o último dia e é expressa em 
anos dividindo esse período pelo número de dias (365 ou 366 dias) do ano inteiro contado para trás a partir 
do último dia até ao mesmo dia do ano anterior. 

d) O resultado do cálculo é expresso com uma precisão de pelo menos uma casa decimal. Se a décima sucessiva for 
igual ou superior a 5, a décima precedente é acrescida de 1.
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e) É possível reescrever a equação utilizando apenas uma soma simples e recorrendo à noção de fluxos (A k ) positivos 
ou negativos, por outras palavras, quer pagos quer recebidos nos períodos 1 a n, expressos em anos, a saber: 

S ¼ X n 

k¼1 
A k ð1 þ XÞ Ät k ; 

S corresponde ao saldo dos fluxos atuais, sendo nulo se se pretender manter a equivalência dos fluxos. 

II. Pressupostos adicionais para o cálculo da TAEG 

a) Se o contrato de crédito conceder ao consumidor liberdade de utilização do crédito, presume-se a utilização 
imediata e integral do montante total do crédito; 

b) Se o contrato de crédito previr diferentes formas de utilização com diferentes encargos ou taxas devedoras, 
presume-se que a utilização do montante total do crédito é efetuada com os encargos e a taxa devedora mais 
elevados aplicados à categoria de transação mais frequentemente usada no âmbito desse tipo de contrato de 
crédito; 

c) Se o contrato de crédito conceder ao consumidor liberdade de utilização do crédito em geral, mas impuser, entre 
as diferentes formas de utilização, uma limitação no que respeita ao montante do crédito e ao prazo, presume-se 
que a utilização do montante do crédito é efetuada na data mais próxima prevista no contrato de crédito e de 
acordo com as referidas limitações de utilização; 

d) Se forem propostas diferentes taxas devedoras e encargos por um período ou montante limitado, presume-se que 
a taxa devedora mais elevada e os encargos mais elevados são a taxa devedora e os encargos para toda a duração 
do contrato de crédito; 

e) No que se refere aos contratos de crédito para os quais seja acordada uma taxa devedora fixa para o período 
inicial, no fim do qual uma nova taxa devedora é determinada e, posteriormente, ajustada periodicamente segundo 
um indicador ou uma taxa de referência interna acordados, o cálculo da TAEG baseia-se no pressuposto de que, 
no final do período com taxa devedora fixa, a taxa devedora (variável) que lhe sucede assume o valor que vigora 
no momento do cálculo da TAEG, com base no valor do indicador ou da taxa de referência interna acordados 
nesse momento, não podendo todavia ser inferior à taxa devedora fixa; 

f) Se o limite máximo do crédito ainda não tiver sido estipulado, considera-se que esse limite é de 170 000 EUR. No 
caso dos contratos de crédito – com exceção das responsabilidades contingentes ou garantias – cuja finalidade não 
seja a aquisição ou manutenção de direitos sobre edifícios ou terrenos, das facilidades de descoberto, dos cartões 
de débito diferido ou dos cartões de crédito, considera-se que esse limite é de 1 500 EUR; 

g) No caso dos contratos de crédito que não sejam facilidades de descoberto, empréstimos intercalares, contratos de 
crédito de investimento partilhado (shared equity credit agreements), responsabilidades contingentes ou garantias e 
contratos de crédito de duração indeterminada a que se referem os pressupostos constantes das alíneas i), j), k), l) 
e m): 

i) se não for possível determinar a data ou o montante do reembolso de capital a efetuar pelo consumidor, 
presume-se que o reembolso é efetuado na data mais próxima prevista no contrato de crédito e que o 
montante de cada reembolso é o mais baixo previsto no contrato de crédito, 

ii) se não for possível determinar o intervalo entre a data da utilização inicial e a data do primeiro pagamento a 
efetuar pelo consumidor, presume-se que é o intervalo mais curto; 

h) Se a data ou o montante de um pagamento a efetuar pelo consumidor não puderem ser determinados com base 
no contrato de crédito ou nos pressupostos das alíneas g), i), j), k), l) e m), presume-se que o pagamento é 
efetuado nas datas e condições exigidas pelo mutuante e, caso estas não sejam conhecidas, que: 

i) os juros são pagos juntamente com os reembolsos de capital, 

ii) os encargos que não sejam juros, expressos sob a forma de um montante único, são pagos na data de 
celebração do contrato de crédito, 

iii) os encargos que não sejam juros, expressos sob a forma de múltiplos pagamentos, são pagos a intervalos 
regulares, com início na data do primeiro reembolso de capital e, se o montante desses pagamentos não for 
conhecido, presume-se que são de igual montante, 

iv) o último pagamento liquida o saldo de capital, os juros e outros encargos, caso existam;
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i) No caso de uma facilidade de descoberto, presume-se que o montante total do crédito é integralmente utilizado e 
para toda a duração do contrato de crédito. Se a duração da facilidade de descoberto não for conhecida, a TAEG é 
calculada com base no pressuposto de que a duração do crédito é de três meses; 

j) No caso de um empréstimo intercalar, presume-se que o montante total do crédito é integralmente utilizado e 
para toda a duração do contrato de crédito. Se a duração do contrato de crédito não for conhecida, a TAEG é 
calculada com base no pressuposto de que a duração do crédito é de 12 meses; 

k) No caso de um contrato de crédito de duração indeterminada que não seja uma facilidade de descoberto nem um 
empréstimo intercalar, presume-se que: 

i) relativamente aos contratos de crédito cuja finalidade seja a aquisição ou manutenção de direitos sobre bens 
imóveis, o crédito é concedido pelo período de 20 anos com início na data da utilização inicial e que o último 
pagamento efetuado pelo consumidor liquida o saldo de capital, os juros e os encargos, caso exista; no caso 
dos contratos de crédito cuja finalidade não seja a aquisição ou manutenção de direitos sobre bens imóveis ou 
que sejam utilizados através de cartões de débito diferido ou de cartões de crédito, esse período é de um ano, 

ii) o capital é reembolsado pelo consumidor em mensalidades iguais, iniciadas um mês após a data da utilização 
inicial. Todavia, nos casos em que o capital tenha que ser reembolsado num único pagamento, presume-se que 
em cada período de pagamento as sucessivas utilizações e o reembolso integral do capital pelo consumidor são 
efetuados ao longo do período de um ano. Os juros e outros encargos são aplicados de acordo com essas 
utilizações e reembolsos de capital e nos termos do contrato de crédito. 

Para efeitos da presente alínea, entende-se por «contrato de crédito de duração indeterminada» um contrato de 
crédito sem duração fixa que inclui créditos que têm de ser reembolsados na totalidade durante ou após um 
determinado prazo, mas que, depois de reembolsados, ficam disponíveis para nova utilização; 

l) No caso das responsabilidades contingentes ou garantias, presume-se que o montante total do crédito é integral
mente utilizado na mais próxima das seguintes datas: 

a) a data da última utilização autorizada pelo contrato de crédito que constitua a fonte potencial da responsa
bilidade contingente ou da garantia, ou 

b) no caso de um contrato de crédito renovável, no termo do período inicial anterior à renovação do contrato; 

m) No caso de contratos de crédito de investimento partilhado (shared equity credit agreements): 

i) presume-se que os pagamentos efetuados pelos consumidores ocorrem na última data ou datas autorizadas 
pelo contrato de crédito, 

ii) presume-se que a valorização percentual dos bens imóveis que servem de garantia ao contrato de crédito de 
investimento partilhado e a taxa de variação do índice de inflação prevista no contrato correspondem ao mais 
elevado dos valores da taxa de inflação target do banco central e do nível de inflação no Estado-Membro em 
que está situado o bem imóvel no momento da celebração do contrato de crédito ou a 0 %, se aquelas 
percentagens forem negativas.
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ANEXO II 

FICHA DE INFORMAÇÃO NORMALIZADA EUROPEIA (FINE) 

PARTE A 

O texto do presente modelo deve ser reproduzido tal como consta da FINE. As indicações entre parênteses retos são 
substituídas pelas informações correspondentes. As instruções de preenchimento da FINE para os mutuantes e, se for caso 
disso, para os intermediários de crédito, constam da parte B. 

Sempre que sejam utilizados os termos «se aplicável», o mutuante presta as informações exigidas se as mesmas forem 
relevantes para o contrato de crédito. Se as informações não forem relevantes, o mutuante elimina as informações em 
questão ou a totalidade da secção (por exemplo, nos casos em que a secção não seja aplicável). Se for eliminada a 
totalidade da secção, a numeração das secções da FINE é adaptada em conformidade. 

As informações a seguir apresentadas são disponibilizadas num documento único. O tipo de letra utilizado deve ser 
claramente legível. O negrito, o sombreado ou as letras de tamanho maior são utilizados para os elementos informativos 
que devam ser realçados. Todas as advertências de risco aplicáveis devem ser realçadas. 

Modelo da FINE 

(Texto introdutório) 

O presente documento foi redigido em [data do dia] para [nome do consumidor]. 

O presente documento foi redigido com base nas informações que nos forneceu até esta data e nas condições atuais 
dos mercados financeiros. 

As informações adiante apresentadas permanecem válidas até [data de validade], (se aplicável), com exceção da taxa de 
juro e de outros custos. Após essa data, podem ser alteradas de acordo com as condições de mercado. 

(Se aplicável) O presente documento não constitui uma obrigação de concessão de empréstimo por parte de [nome do 
mutuante]. 

1. Credor 

[Nome] 

[Número de telefone] 

[Endereço geográfico] 

(Facultativo) [Endereço de correio eletrónico] 

(Facultativo) [Número de fax] 

(Facultativo) [Endereço web] 

(Facultativo) [Pessoa/ponto de contacto] 

(Se aplicável, informações sobre se estão a ser prestados serviços de consultoria:) [(Aconselhamos, após avaliação das 
suas necessidades e situação, que faça este empréstimo./Não aconselhamos nenhum empréstimo específico. No entanto, 
com base nas respostas que deu a algumas perguntas, damos-lhe informações sobre este empréstimo para que possa 
fazer a sua própria escolha.)] 

2. (Se aplicável) Intermediário de crédito 

[Nome] 

[Número de telefone] 

[Endereço geográfico]
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(Facultativo) [Endereço de correio eletrónico] 

(Facultativo) [Número de fax] 

(Facultativo) [Endereço web] 

(Facultativo) [Pessoa/ponto de contacto] 

(Se aplicável [informações sobre se estão a ser prestados serviços de consultoria)] [(Aconselhamos, após avaliação das 
suas necessidades e situação, que faça este empréstimo./Não aconselhamos nenhum empréstimo específico. No entanto, 
com base nas respostas que deu a algumas perguntas, damos-lhe informações sobre este empréstimo para que possa 
fazer a sua própria escolha.)] 

[Remuneração] 

3. Principais características do empréstimo 

Montante e moeda do empréstimo a conceder: [valor] [moeda] 

(Se aplicável) Este empréstimo não é expresso em [moeda nacional do devedor]. 

(Se aplicável) O valor do seu empréstimo expresso em [moeda nacional do devedor] está sujeito a alterações. 

(Se aplicável) Por exemplo, se o valor de [moeda nacional do devedor] baixar 20 % em relação a [moeda em que o 
crédito é concedido], o valor do seu empréstimo aumentará para [inserir montante na moeda nacional do devedor]. 
Todavia, esse montante poderá ser superior se o valor de [moeda nacional do devedor] baixar mais de 20 %. 

(Se aplicável) O valor máximo do seu empréstimo será [inserir montante na moeda nacional do devedor]. (Se aplicável) 
Será avisado se o montante do crédito atingir [inserir montante na moeda nacional do devedor]. (Se aplicável) Terá 
oportunidade de [inserir direito de renegociação do empréstimo em moeda estrangeira ou direito de conversão do 
empréstimo em [moeda relevante] e condições]. 

Duração do empréstimo: [duração] 

[Tipo de empréstimo] 

[Tipo de taxa de juro aplicável] 

Montante total a reembolsar: 

Isto significa que irá pagar [montante] por cada [unidade da moeda] que pediu emprestado. 

(Se aplicável) [Neste/Em parte deste] empréstimo só paga juros. No final do prazo do contrato hipotecário, terá ainda 
em dívida [inserir o montante do empréstimo que implica exclusivamente o pagamento de juros]. 

(Se aplicável) Valor presumido do imóvel para efeitos da presente ficha de informação: [inserir montante] 

(Se aplicável) Montante máximo disponível do empréstimo em relação ao valor do imóvel [inserir rácio] ou Valor 
mínimo do imóvel exigido para ser concedido um empréstimo no montante indicado [inserir montante] 

(Se aplicável) [Garantia] 

4. Taxa de juro e outros custos 

A taxa anual de encargos efetiva global (TAEG) é o custo total do empréstimo expresso em percentagem anual. A 
TAEG é indicada para o ajudar a comparar as diferentes propostas. 

A TAEG aplicável ao seu empréstimo é de [TAEG].
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Inclui: 

Taxa de juro [valor em percentagem ou, se aplicável, indicação de uma taxa de referência e valor do spread] 

[Outras componentes da TAEG] 

Custos a pagar uma única vez 

(Se aplicável) Terá de pagar emolumentos pelo registo da hipoteca. [Inserir montante do emolumento, se este for 
conhecido, ou base para o seu cálculo.] 

Custos a pagar periodicamente 

(Se aplicável) Esta TAEG é calculada com base em pressupostos sobre a taxa de juro. 

(Se aplicável) Devido ao facto de o [parte do] seu empréstimo ser um empréstimo a taxa de juro variável, a TAEG real 
poderá ser diferente desta TAEG se a taxa de juro do seu empréstimo variar. Por exemplo, se a taxa de juro subir para 
[cenário descrito na Parte B], a TAEG poderá aumentar para [inserir TAEG indicativa correspondente a tal cenário]. 

(Se aplicável) Chama-se a atenção para o facto de esta TAEG ser calculada considerando que a taxa de juro se mantém 
no nível fixado para o período inicial durante toda a vigência do contrato. 

(Se aplicável) Os custos a seguir indicados não são do conhecimento do credor e não estão, por conseguinte, incluídos 
na TAEG: [Custos] 

(Se aplicável) Terá de pagar emolumentos pelo registo da hipoteca. 

Certifique-se de que tomou conhecimento de todos os outros impostos e custos associados ao seu empréstimo. 

5. Periodicidade e número de prestações 

Periodicidade das prestações: [Periodicidade] 

Número de prestações: [número] 

6. Montante de cada prestação 

[Montante] [moeda] 

Os seus rendimentos podem variar. Pondere se continuará a ser capaz de pagar as prestações [periodicidade] se o seu 
rendimento diminuir. 

(Se aplicável) Atendendo a que [neste/em parte deste] empréstimo só paga juros, precisará de tomar outras medidas 
para reembolsar o [inserir o montante do empréstimo que implica exclusivamente o pagamento de juros] ainda em 
dívida no final do prazo do contrato hipotecário. Não se esqueça de acrescentar ao montante da prestação aqui 
apresentado os pagamentos adicionais que precisará de fazer. 

(Se aplicável) A taxa de juro deste [de parte deste] empréstimo pode variar, o que significa que o montante das suas 
prestações poderá aumentar ou diminuir. Por exemplo, se a taxa de juro subir para [cenário descrito na Parte B], os 
seus pagamentos poderão aumentar para [inserir montante da prestação correspondente a tal cenário]. 

(Se aplicável) O montante que tem de pagar em [moeda nacional do devedor] cada [periodicidade da prestação] poderá 
variar. (Se aplicável) Os seus pagamentos poderão aumentar para [inserir montante máximo na moeda nacional do 
devedor] cada [inserir periodicidade]. Por exemplo, se o valor de [moeda nacional do devedor] baixar 20 % em relação 
a [moeda em que o crédito é concedido], terá de pagar mais [inserir montante na moeda nacional do devedor] cada 
[inserir periodicidade]. Os seus pagamentos poderão aumentar ainda mais do que esse montante. 

(Se aplicável) A taxa de câmbio utilizada para converter o valor das suas prestações em [moeda em que o crédito é 
concedido] em [moeda nacional do devedor] será a taxa publicada por [nome da instituição que publica a taxa de 
câmbio] em [data] ou será calculada em [data] utilizando [inserir nome da taxa de referência ou método de cálculo].
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(Se aplicável) [Dados sobre produtos de poupança vendidos de forma associada obrigatória e empréstimos com 
carência de juros] 

7. (Se aplicável) Quadro de reembolso indicativo 

Este quadro indica o montante a pagar em cada [periodicidade]. 

As prestações (coluna [n. o pertinente]) correspondem à soma dos juros a pagar (coluna [n. o pertinente]), se aplicável, ao 
capital reembolsado (coluna [n. o pertinente]) e, se aplicável, a outros custos (coluna [n. o pertinente]). (Se aplicável) Os 
custos indicados na coluna «Outros custos» referem-se a [lista de custos]. O capital em dívida (coluna [n. o pertinente]) é 
o montante do empréstimo por reembolsar após cada prestação. 

[Quadro] 

8. Obrigações adicionais 

O devedor tem de cumprir as seguintes obrigações para beneficiar das condições de empréstimo descritas no presente 
documento. 

[Obrigações] 

(Se aplicável) Chama-se a atenção para o facto de as condições de empréstimo descritas no presente documento 
(incluindo a taxa de juro) poderem ser alteradas se estas obrigações não forem cumpridas. 

(Se aplicável) Queira tomar nota das possíveis consequências da denúncia numa fase posterior de qualquer dos serviços 
acessórios relativos ao empréstimo: 

[Consequências] 

9. Reembolso antecipado 

Tem a possibilidade de reembolsar antecipadamente este empréstimo, total ou parcialmente. 

(Se aplicável) [Condições] 

(Se aplicável) Custos do reembolso antecipado: [Inserir o montante ou, se tal não for possível, o método de cálculo] 

(Se aplicável) Caso decida reembolsar antecipadamente este empréstimo, queira contactar-nos para determinar o valor 
exato dos custos do reembolso antecipado nesse momento. 

10. Características flexíveis 

(Se aplicável) [Informações sobre portabilidade/sub-rogação] É possível transferir este empréstimo para outro [credor] 
[ou] [imóvel]. [Inserir condições] 

(Se aplicável) Não é possível transferir este empréstimo para outro [credor] [ou] [imóvel]. 

(Se aplicável) Características adicionais: [inserir explicação das características adicionais enumeradas na parte B e, a 
título facultativo, quaisquer outras características oferecidas pelo credor como parte integrante do contrato de crédito a 
que não seja feita referência nas secções precedentes]. 

11. Outros direitos do devedor 

(Se aplicável) Tem [duração do período de reflexão] a contar de [momento em que tem início o período de reflexão] 
para refletir antes de se comprometer a contrair este empréstimo. (Se aplicável) Quando tiver recebido a proposta de 
contrato do credor, não pode aceitá-la antes de passarem [duração do período de reflexão]. 

(Se aplicável) Durante um período de [duração do período para anular o contrato] a contar de [momento em que tem 
início o período para anular o contrato], pode exercer o seu direito a anular o contrato. [Condições] [Inserir 
procedimento]
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(Se aplicável) Pode perder o seu direito a anular o contrato se, durante esse período, comprar ou vender um imóvel 
associado ao presente contrato de crédito. 

(Se aplicável) Caso decida exercer o seu direito de anular o contrato [o contrato de crédito], queira verificar se 
permanecerá vinculado às suas outras obrigações relativas ao empréstimo [incluindo os serviços acessórios relativos 
ao empréstimo] [, referidas na secção 8]. 

12. Reclamações 

Se tiver uma reclamação a fazer, queira contactar [inserir ponto de contacto interno e fonte de informação sobre o 
procedimento]. 

(Se aplicável) Período de tempo máximo para o tratamento da reclamação [período de tempo] 

(Se aplicável) [Se a reclamação não for resolvida a seu contento a nível interno, pode ainda contactar: [inserir nome da 
entidade externa para apresentação de reclamações para resolução extrajudicial de litígios] (Se aplicável) ou pode 
contactar a FIN-NET para obter os dados da entidade equivalente no seu país. 

13. Incumprimento dos compromissos associados ao empréstimo: consequências para o devedor 

[Tipos de incumprimento] 

[Consequências financeiras e/ou jurídicas] 

Se vier a ter dificuldades para pagar as prestações [periodicidade], queira contactar-nos imediatamente, a fim de 
estudarmos as soluções possíveis. 

(Se aplicável) Em último recurso, pode vir a ficar sem a sua casa se não pagar as prestações. 

(Se aplicável) 14. Informações adicionais 

(Se aplicável) [Indicação do direito aplicável ao contrato de crédito]. 

(Se o credor tencionar utilizar uma língua diferente da utilizada na FINE) As informações e condições contratuais serão 
fornecidas em [língua]. Se estiver de acordo, tencionamos comunicar em [língua(s)] durante a vigência do empréstimo. 

[Inserir declaração sobre o direito a que lhe seja facultada ou oferecida, consoante aplicável, uma minuta do contrato 
de crédito] 

15. Autoridade de supervisão 

O credor é supervisionado por [Nome(s) e endereço(s) web da(s) autoridade(s) de supervisão] 

(Se aplicável) O intermediário de crédito é supervisionado por [Nome e endereço web da autoridade de supervisão]. 

PARTE B 

Instruções de preenchimento da FINE 

No preenchimento da FINE, devem ser seguidas as instruções mínimas a seguir indicadas. Os Estados-Membros podem 
todavia completar ou especificar melhor as instruções de preenchimento da FINE. 

Secção «Texto introdutório» 

1) A data de validade deve ser devidamente realçada. Para efeitos da presente secção, entende-se por «data de validade» o 
período de tempo durante o qual a informação constante da FINE, por exemplo a taxa devedora, se manterá 
inalterada e será aplicável caso o mutuante decida conceder o empréstimo dentro desse período de tempo. Se a 
determinação da taxa devedora aplicável e de outros custos depender dos resultados da venda de obrigações subja
centes, a taxa devedora e outros custos que daí resultarem poderão ser diferentes dos anunciados. Nesse caso 
concreto, estipula-se que a data de validade não se aplica à taxa devedora e outros custos ao acrescentar-se a 
expressão: «com exceção da taxa de juro e de outros custos».
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Secção «1. Credor» 

1) O nome, o número de telefone e o endereço geográfico do mutuante correspondem à informação de contacto que o 
consumidor pode utilizar em correspondência futura. 

2) As informações sobre o endereço de correio eletrónico, o número de fax, o endereço web e a pessoa/ponto de 
contacto são facultativas. 

3) Em consonância com o artigo 3. o da Diretiva 2002/65/CE, sempre que a operação seja oferecida à distância o 
mutuante deve indicar, se aplicável, o nome e o endereço geográfico do seu representante no Estado-Membro de 
residência do consumidor. A indicação do número de telefone, endereço de correio eletrónico e endereço web do 
representante do mutuante é facultativa. 

4) Se a Secção 2 não for aplicável, o mutuante informa o consumidor sobre a eventual prestação de serviços de 
consultoria e sobre a base em que tais serviços são prestados utilizando os termos da Parte A. 

(Se aplicável) Secção «2 Intermediário de crédito» 

Caso a informação sobre o produto seja prestada ao consumidor através de um intermediário de crédito, esse interme
diário deve incluir as seguintes informações: 

1) O nome, o número de telefone e o endereço geográfico do intermediário de crédito, que correspondem à informação 
de contacto que o consumidor pode utilizar em correspondência futura. 

2) Facultativamente, as informações sobre o endereço de correio eletrónico, o número de fax, o endereço web e a 
pessoa/ponto de contacto. 

3) Informações sobre a eventual prestação de serviços de consultoria e a base em que tais serviços são prestados, 
utilizando os termos da Parte A. 

4) Uma explicação da forma de remuneração do intermediário de crédito. Se receber uma comissão de um mutuante, a 
indicação do montante da comissão e do nome do mutuante, se este for diferente do nome constante da Secção 1. 

Secção «3. Principais características do empréstimo» 

1) Nesta secção devem ser claramente explicadas as principais características do crédito, incluindo o valor e a moeda e 
os riscos potenciais associados à taxa devedora, incluindo os referidos no ponto 8, e a estrutura de amortização. 

2) Se a moeda em que o crédito é concedido for diferente da moeda nacional do consumidor, o mutuante deve indicar 
que o consumidor irá receber uma advertência periódica pelo menos quando a taxa de câmbio flutuar mais do que 
20 %, que tem direito – se for o caso – a converter a moeda do contrato de crédito ou que tem a possibilidade de 
renegociar as condições, devendo também referir quaisquer outros mecanismos à disposição do consumidor para 
limitar a sua exposição ao risco de taxa de câmbio. Caso exista no contrato de crédito uma cláusula destinada a 
limitar o risco de taxa de câmbio, o mutuante deve indicar o montante máximo que o consumidor poderá ter de 
reembolsar. Caso não exista no contrato de crédito uma cláusula destinada a limitar o risco de taxa de câmbio a que 
o consumidor está exposto a uma flutuação da taxa de câmbio inferior a 20 %, o mutuante deve indicar um 
exemplo do efeito no valor do crédito de uma queda de 20 % no valor da moeda nacional do consumidor em 
relação à moeda em que o crédito é concedido. 

3) A duração do crédito deve ser expressa em anos ou meses, consoante o que for mais pertinente. Sempre que a 
duração do crédito possa variar durante a vigência do contrato, o mutuante deve explicitar as circunstâncias e 
condições em que isso pode ocorrer. Se se tratar de um crédito de duração indeterminada, por exemplo, no caso de 
um cartão de crédito com garantia associada, o mutuante deve expor claramente esse facto. 

4) Deve ser claramente indicado o tipo de crédito (por exemplo, crédito hipotecário, empréstimo à habitação, cartão de 
crédito com garantia associada). A descrição do tipo de crédito deve indicar claramente a forma como o capital e os 
juros serão reembolsados ao longo do período de vigência do crédito (i.e., a estrutura de amortização), especificando 
claramente se o contrato de crédito prevê o reembolso do capital ou exclusivamente o pagamento de juros, ou uma 
combinação de ambos. 

5) Se a totalidade ou parte do crédito implicar exclusivamente o pagamento de juros, deve ser inserida de forma bem 
visível no final desta secção uma declaração mencionando esse facto e utilizando os termos da Parte A. 

6) Esta secção deve especificar se a taxa devedora é fixa ou variável e, se aplicável, o período ou períodos durante os 
quais permanecerá fixa, a periodicidade das revisões subsequentes e a existência de limites à variação da taxa 
devedora, tais como limites máximos (caps) ou mínimos (floors).
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Deve ser explicitada a fórmula utilizada para rever a taxa devedora e as várias componentes da mesma (por exemplo 
taxa de referência, o spread da taxa de juro). O mutuante deve indicar, por exemplo através de um endereço web, 
onde podem ser obtidas mais informações sobre os índices ou taxas utilizadas na fórmula, por exemplo, Euribor ou 
taxa de referência do banco central. 

7) Em caso de aplicação de diferentes taxas devedoras em diferentes circunstâncias, devem ser dadas informações sobre 
todas as taxas aplicáveis. 

8) O «montante total a reembolsar» corresponde ao montante total imputado ao consumidor. Esse montante deve ser 
apresentado como a soma do montante do crédito e do custo total do crédito para o consumidor. Se a taxa 
devedora não for fixa para o período de vigência do contrato, deve ser realçado que esse montante é indicativo e 
poderá variar especialmente em função da variação da taxa devedora. 

9) Se o crédito for garantido por hipoteca sobre o imóvel ou por outra garantia equivalente ou por outro direito 
relativo a bens imóveis, o mutuante deve chamar a atenção do consumidor para esse facto. Se aplicável, o mutuante 
deve indicar o valor presumido do imóvel ou de outras garantias utilizado para efeitos da presente ficha de 
informação. 

10) O mutuante deve indicar, se aplicável: 

a) «O montante máximo disponível do empréstimo em relação ao valor do imóvel», indicando o rácio entre o valor 
do empréstimo e o valor da garantia. Este rácio deve ser acompanhado de um exemplo, em termos absolutos, do 
montante máximo que pode ser tomado de empréstimo para um determinado valor do imóvel; ou 

b) o «valor mínimo do imóvel exigido para conceder um empréstimo no montante indicado». 

11) Se o crédito for constituído por várias partes (por exemplo, uma parte com taxa fixa e outra parte com taxa 
variável), a indicação do tipo de crédito deve refletir esse aspeto e as informações exigidas devem ser prestadas em 
relação a cada uma das partes do crédito. 

Secção «4. Taxa de juro» e outros custos 

1) A menção da «taxa de juro» corresponde à taxa ou taxas devedoras. 

2) A taxa devedora deve ser mencionada em percentagem. Se a taxa devedora for variável e baseada numa taxa de 
referência, o mutuante pode indicar a taxa devedora através da menção da taxa de referência e do valor do spread 
aplicável. O mutuante deve, contudo, indicar o valor da taxa de referência aplicável na data de emissão da FINE. 

Se a taxa devedora for variável, as informações incluem: a) os pressupostos utilizados para calcular a TAEG, b) se for 
caso disso, os limites máximos (caps) e mínimos (floors) aplicáveis, e c) uma advertência de que a variabilidade poderá 
afetar o nível real da TAEG. A fim de chamar a atenção do consumidor, o tamanho dos carateres utilizados na 
advertência deve ser maior e figurar de forma bem visível no corpo principal da FINE. A advertência deve ser 
acompanhada de um exemplo representativo da TAEG. Se existir um limite máximo (cap) para a taxa devedora, o 
exemplo deve partir do pressuposto de que a taxa devedora aumentará na primeira oportunidade possível para o nível 
mais elevado previsto no contrato de crédito. Se não existir um limite máximo (cap), o exemplo deve indicar a TAEG 
com base na taxa devedora mais elevada pelo menos nos últimos 20 anos, ou, se o período de disponibilidade dos 
dados subjacentes ao cálculo da taxa devedora for inferior a 20 anos, o período mais longo para o qual esses dados 
estejam disponíveis, com base no valor mais elevado de qualquer taxa de referência externa utilizada no cálculo da 
taxa devedora, se aplicável, ou no valor mais elevado de uma taxa de referência especificada por uma autoridade 
competente ou pela EBA se o mutuante não utilizar uma taxa de referência externa. Este requisito não é aplicável aos 
contratos de crédito em que a taxa devedora é fixada para um período inicial pertinente de vários anos, podendo 
então ser fixada para um novo período mediante negociação entre o mutuante e o consumidor. Nos casos dos 
contratos de crédito em que a taxa devedora é fixada para um período inicial pertinente de vários anos, podendo 
então ser fixada para um novo período mediante negociação entre o mutuante e o consumidor, as informações devem 
incluir uma advertência de que a TAEG é calculada com base na taxa devedora para o período inicial. A advertência 
deve ser acompanhada de uma nova TAEG indicativa, calculada nos termos do artigo 17. o , n. o 4. Se o crédito for 
constituído por várias partes (por exemplo, uma parte com taxa fixa e outra parte com taxa variável), as informações 
devem ser prestadas em relação a cada uma das partes do crédito. 

3) Na secção «Outras componentes da TAEG» devem ser enumerados todos os outros custos que integram a TAEG, 
incluindo custos pontuais tais como taxas administrativas, e custos correntes tais como taxas administrativas anuais. O 
mutuante deve enumerar todos os custos por categoria (custos pontuais, custos correntes incluídos nas prestações, 
custos correntes não incluídos nas prestações) com indicação do respetivo montante, da entidade a quem devem ser 
pagos e do momento em que deve ser efetuado o pagamento. Esta lista não tem que incluir os custos decorrentes da 
violação de obrigações contratuais. Se o montante não for conhecido, o mutuante deve dar uma indicação do mesmo, 
se possível, ou, se tal não for possível, indicar de que modo o montante será calculado e especificar que o montante 
apresentado é meramente indicativo. Se determinados custos não estiverem incluídos na TAEG por não serem do 
conhecimento do mutuante, esse facto deve ser realçado.
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Se o consumidor tiver comunicado ao mutuante uma ou mais características do seu crédito da sua preferência, tais 
como a duração do contrato de crédito e o montante total do crédito, o mutuante deve, sempre que possível, utilizar 
essas características; se um contrato de crédito estipular diferentes formas de utilização com diferentes encargos ou 
taxas devedoras e o mutuante fizer uso dos pressupostos enunciados na Parte II do Anexo I, deve indicar que o 
recurso a outros mecanismos de utilização para este tipo de contrato de crédito poderá resultar numa TAEG mais 
elevada. Se as condições de utilização entrarem no cálculo da TAEG, o mutuante deve realçar os encargos associados a 
outros mecanismos de utilização que não sejam necessariamente os utilizados no cálculo da TAEG. 

4) Se forem devidos emolumentos para o registo de hipoteca ou garantia equivalente, devem os mesmos ser divulgados 
nesta secção juntamente com o montante, se este for conhecido, ou se tal não for possível, a base de determinação do 
montante. Se os emolumentos forem conhecidos e incluídos na TAEG, a existência e o montante desses emolumentos 
são indicados na rubrica «Custos a pagar uma única vez». Se o mutuante não tiver conhecimento dos emolumentos e 
por conseguinte não os incluir na TAEG, a existência de tais emolumentos deve ser claramente mencionada na lista de 
custos que não são do conhecimento do mutuante. Em qualquer dos casos, devem ser utilizados na rubrica adequada 
os termos padronizados da Parte A. 

Secção «5. Periodicidade e número de prestações» 

1) Se as prestações tiverem de ser pagas a intervalos regulares, deve ser indicada a periodicidade das prestações (por 
exemplo mensal). Se a periodicidade das prestações for irregular, isso deve ser claramente explicado ao consumidor. 

2) O número de prestações indicado deve abranger todo o período de vigência do crédito. 

Secção «6. Montante de cada prestação» 

1) Deve ser claramente indicada a moeda do crédito e a moeda das prestações. 

2) Sempre que o montante das prestações possa variar durante o período de vigência do crédito, o mutuante deve 
especificar o período durante o qual o montante da prestação inicial permanecerá inalterado, bem como o momento e 
a frequência da variação posterior. 

3) Se a totalidade ou parte do crédito implicar exclusivamente o pagamento de juros, deve ser inserida de forma bem 
visível no final desta secção uma declaração mencionando esse facto e utilizando os termos da Parte A. 

Se de forma associada obrigatória for exigida a subscrição de um produto de poupança pelo consumidor como 
condição para que lhe seja concedido um crédito, que implique exclusivamente o pagamento de juros, garantido por 
hipoteca ou outra garantia equivalente, deve ser indicado o montante e a frequência dos pagamentos devidos por esse 
produto. 

4) Se a taxa devedora for variável, as informações devem incluir uma declaração mencionando esse facto e utilizando os 
termos da Parte A, bem como um exemplo de montante máximo da prestação. Se existir um limite máximo (cap), o 
exemplo deve indicar o montante das prestações se a taxa devedora atingir o nível desse limite máximo (cap). Se não 
existir um limite máximo (cap), o pior cenário deve indicar o nível das prestações com base na taxa devedora mais 
elevada dos últimos 20 anos, ou, caso os dados subjacentes ao cálculo da taxa devedora só estejam disponíveis para 
um período inferior a 20 anos, com base na taxa mais elevada do período mais longo para o qual existam dados, 
baseado no valor mais elevado de qualquer taxa de referência externa utilizada no cálculo da taxa devedora se for o 
caso, ou no valor mais elevado de uma taxa de referência especificada pela autoridade competente ou pela EBA caso o 
mutuante não utilize uma taxa de referência externa. O requisito de apresentação de um exemplo indicativo não se 
aplica aos contratos de crédito em que a taxa devedora seja fixada para um período inicial pertinente de vários anos, 
podendo então ser fixada para um novo período mediante negociação entre o mutuante e o consumidor. Se o crédito 
for constituído por várias partes (por exemplo, uma parte com taxa fixa e outra parte com taxa variável), as 
informações devem ser prestadas em relação a cada uma das partes e à totalidade do crédito. 

5) (Se aplicável) Se a moeda em que o crédito é concedido for diferente da moeda nacional do consumidor, ou se o 
crédito for indexado a uma moeda diferente da moeda nacional do consumidor, o mutuante deve incluir um exemplo 
numérico que demonstre claramente o modo como as variações da taxa de câmbio relevante podem afetar o 
montante das prestações, utilizando os termos da parte A. Tal exemplo deve ser feito com base numa redução de 
20 % do valor da moeda nacional do consumidor, acompanhado de uma advertência, bem visível, de que as 
prestações poderão aumentar mais do que o montante presumido nesse exemplo. Se existir um limite máximo (cap) 
que restrinja esse aumento para menos de 20 %, é indicado em vez disso o valor máximo dos pagamentos na moeda 
do consumidor e é omitida a advertência relativa à possibilidade de novos aumentos. 

6) Se o crédito for total ou parcialmente de taxa de juro variável e o ponto 3 for aplicável, o exemplo a que se refere 
esse ponto é dado com base no montante da prestação a que se refere o ponto 1.
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7) Se a moeda utilizada para o pagamento das prestações for diferente da moeda em que o crédito é concedido ou se o 
montante de cada prestação, expresso na moeda nacional do consumidor, depender do montante correspondente 
numa moeda diferente, a presente secção deve indicar a data em que é calculada a taxa de câmbio aplicável e a taxa de 
câmbio ou a base na qual esta será calculada, bem como a frequência do respetivo ajustamento. Se aplicável, essas 
indicações devem incluir o nome da instituição que publica a taxa de câmbio 

8) Se se tratar de um crédito com carência de juros no qual os juros devidos não sejam integralmente reembolsados 
através das prestações e sejam adicionados ao montante total do crédito que se mantenha em dívida, devem ser dadas 
explicações sobre o modo como os juros diferidos são adicionados ao crédito sob a forma de numerário e o 
momento em que tal ocorre, bem como sobre as implicações que daí advêm para o consumidor em termos de 
dívida remanescente. 

Secção «7. Quadro de reembolso indicativo» 

1) Esta secção deve ser incluída se se tratar de um crédito com carência de juros no qual os juros devidos não sejam 
integralmente pagos através das prestações e sejam adicionados ao montante total do crédito que se mantenha em 
dívida ou se a taxa devedora for fixa durante a vigência do contrato de crédito. Os Estados-Membros podem 
estabelecer que o quadro de amortização indicativo seja obrigatório noutros casos. 

Se o consumidor tiver direito a receber um quadro de amortização revisto, essa possibilidade deve ser indicada 
juntamente com as condições em que o consumidor pode exercer esse direito. 

2) Os Estados-Membros podem exigir que, sempre que a taxa devedora possa variar durante o período de vigência do 
crédito, o mutuante indique o período durante o qual a taxa devedora inicial permanecerá inalterada. 

3) O quadro a incluir nesta secção deve conter as seguintes colunas: «plano de reembolso» (por exemplo, mês 1, mês 2, 
mês 3), «montante da prestação», «juros a pagar por prestação», «outros custos incluídos na prestação» (se for caso 
disso), «capital reembolsado por prestação» e «capital em dívida após cada prestação». 

4) Para o primeiro ano do reembolso, devem ser dadas informações sobre cada uma das prestações individuais, com 
indicação do subtotal de cada uma das colunas no final do primeiro ano. Para os anos seguintes, os pormenores 
podem ser indicados numa base anual. Deve ser aditada no final do quadro uma linha com os totais globais, 
indicando os montantes totais de cada coluna. O custo total do crédito pago pelo consumidor (i.e., a soma total 
da coluna «montante da prestação») deve ser claramente realçado e apresentado como tal. 

5) Se a taxa devedora estiver sujeita a revisão e o montante da prestação após cada revisão for desconhecido, o mutuante 
pode indicar no quadro de amortização um montante da prestação idêntico para todo o período de vigência do 
crédito. Nesse caso, o mutuante deve alertar o consumidor para esse facto, diferenciando visualmente os montantes 
que são conhecidos dos montantes hipotéticos (utilizando, por exemplo, carateres, caixas ou sombreados diferentes). 
Além disso, devem explicar-se, num texto claramente legível, os períodos em que os montantes apresentados no 
quadro podem variar e as razões dessa variação. 

Secção «8. Obrigações adicionais» 

1) O mutuante deve mencionar nesta secção obrigações tais como a de segurar o bem imóvel, de contratar um seguro 
de vida, de domiciliar o ordenado ou de adquirir qualquer outro produto ou serviço. Para cada obrigação, o mutuante 
deve especificar a entidade em relação à qual a obrigação deve ser cumprida e o prazo para o seu cumprimento. 

2) O mutuante deve especificar a duração da obrigação, por exemplo até ao termo do contrato de crédito. O mutuante 
deve especificar, para cada obrigação, os eventuais custos a pagar pelo consumidor que não estejam incluídos na 
TAEG. 

3) O mutuante deve indicar se o consumidor é obrigado a contratar quaisquer serviços acessórios para a obtenção do 
crédito nas condições indicadas e, em caso afirmativo, se o consumidor é obrigado a adquiri-los junto do prestador da 
preferência do mutuante ou se podem ser adquiridos junto de um prestador escolhido pelo consumidor. Se essa 
possibilidade depender de determinadas características mínimas que os serviços acessórios deverão obrigatoriamente 
satisfazer, essas características devem ser descritas na presente secção. 

No caso de vendas associadas facultativas de outros produtos financeiros, o mutuante deve indicar as principais 
características desses outros produtos e indicar claramente se o consumidor tem direito a denunciar separadamente o 
contrato de crédito ou os produtos financeiros associados, as condições em que o pode fazer e as implicações daí 
decorrentes e, se for caso disso, as possíveis consequências da denúncia dos serviços acessórios exigidos no âmbito do 
contrato de crédito. 

Secção «9. Reembolso antecipado» 

1) O mutuante deve indicar as condições em que o consumidor pode reembolsar antecipadamente o crédito, total ou 
parcialmente.
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2) Na parte relativa aos custos do reembolso antecipado, o mutuante deve chamar a atenção do consumidor para 
eventuais custos de reembolso antecipado ou outros custos a pagar pelo reembolso antecipado a título de compen
sação do mutuante e indicar, se possível, o respetivo montante. Quando o montante da compensação depender de 
vários fatores, tais como o montante reembolsado ou a taxa de juro em vigor no momento do reembolso antecipado, 
o mutuante deve indicar o modo de cálculo da compensação e o montante máximo que os custos podem atingir ou, 
se tal não for possível, um exemplo indicativo que demonstre ao consumidor o nível da compensação em diferentes 
cenários possíveis. 

Secção «10 Características flexíveis» 

1) Se aplicável, o mutuante deve explicar a possibilidade e as condições de transferência do crédito para outro mutuante 
ou imóvel. 

2) (Se for caso disso) Características adicionais: Se o produto tiver alguma das características enumeradas no ponto 5, 
esta secção tem de enumerar essas características e explicar sucintamente: as circunstâncias em que o consumidor 
pode fazer uso dessa característica; as condições eventualmente associadas à característica; se o facto de a característica 
fazer parte do crédito garantido por hipoteca ou garantia equivalente implica que o consumidor perde a proteção legal 
ou de outra natureza geralmente associada à característica; indicar a empresa que disponibiliza a característica (se for 
diferente do mutuante). 

3) Se a característica implicar um crédito adicional, esta secção deve explicar ao consumidor: o montante total do crédito 
(incluindo o crédito garantido pela hipoteca ou garantia equivalente); se o crédito adicional está ou não garantido; as 
taxas devedoras relevantes; se está ou não regulado. Esse montante de crédito adicional deve ser incluído na avaliação 
inicial da solvabilidade ou, se tal não acontecer, deve ser claramente indicado nesta secção que a disponibilidade do 
montante adicional está dependente de uma nova avaliação da capacidade de reembolso do consumidor. 

4) Se a característica envolver um produto de poupança, deve ser explicada a taxa de juro relevante. 

5) As características adicionais possíveis são: «Pagamentos em excesso/Pagamentos insuficientes» [pagar mais ou menos 
do que a prestação habitualmente exigida pela estrutura de amortização]; «Períodos de carência de pagamento» 
[períodos em que o consumidor não tem de efetuar pagamentos]; «Reutilização do montante já reembolsado» 
[possibilidade de o consumidor voltar a utilizar fundos já utilizados e reembolsados]; «Possibilidade de empréstimo 
suplementar sem necessidade de nova aprovação»; «Empréstimo suplementar garantido ou não garantido» [nos termos 
do ponto 3) supra]; «Cartão de crédito»; «Conta à ordem associada»; e «Conta poupança associada». 

6) O mutuante pode incluir outras características que ofereça no âmbito do contrato de crédito não mencionadas nas 
secções precedentes. 

Secção «11. Outros direitos do devedor» 

1) O mutuante deve evidenciar a existência de direito(s) por exemplo em matéria de resolução ou de reflexão e, se 
aplicável, de portabilidade (incluindo a sub-rogação), especificar as condições a que esse ou esses direitos estão 
sujeitos, o procedimento que o consumidor terá de seguir para o ou os exercer, designadamente o endereço para 
o qual deve ser enviada a notificação de resolução, bem como os encargos correspondentes (se aplicável). 

2) Se o consumidor dispuser de um período de reflexão ou de um direito de resolução, essa informação deverá ser 
claramente mencionada. 

3) De acordo com o artigo 3. o da Diretiva 2002/65/CE, se a operação for oferecida à distância o consumidor deve ser 
informado da existência ou não de um direito de resolução. 

Secção «12. Reclamações» 

1) Esta secção deve indicar o ponto de contacto interno [Nome do serviço relevante] e um meio de contacto para a 
apresentação da reclamação [Endereço geográfico] ou [Número de telefone] ou [Pessoa de contacto:] [contactos] e 
uma ligação para o procedimento de tratamento da reclamação na página relevante de um sítio web ou fonte de 
informação similar. 

2) Deve indicar o nome da entidade externa competente em matéria de reclamações e recursos para resolução extra
judicial de litígios e, caso a utilização do procedimento interno de reclamações constitua uma condição prévia para o 
acesso a essa entidade, indicar esse facto utilizando os termos da parte A. 

3) No caso dos contratos de crédito cujos consumidores sejam residentes noutro Estado-Membro, o mutuante deve 
mencionar a existência da FIN-NET (http://ec.europa.eu/internal_market/fin-net/).
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Secção «13. Incumprimento dos compromissos associados ao crédito: consequências para o devedor» 

1) Caso a não observância de qualquer das obrigações do consumidor associadas ao crédito possa ter consequências 
financeiras ou jurídicas para o consumidor, o mutuante deve descrever nesta secção as principais situações possíveis 
(p. ex.: atraso/falta de pagamento, incumprimento das obrigações definidas na secção «8 Obrigações adicionais») e 
indicar onde poderão ser obtidas mais informações. 

2) Para cada uma dessas situações, o mutuante deve especificar, em termos claros e facilmente compreensíveis, as 
sanções ou consequências que podem acarretar. Devem ser realçadas as consequências graves. 

3) Caso o bem imóvel dado em garantia do crédito possa ser devolvido ou transferido para o mutuante se o consumidor 
não cumprir as suas obrigações, esta secção deve incluir uma advertência mencionando esse facto, utilizando os 
termos da parte A. 

Secção «14. Informações adicionais» 

1) No caso da comercialização à distância, esta secção incluirá qualquer cláusula que estipule o direito aplicável ao 
contrato de crédito ou o tribunal competente. 

2) Se, durante a vigência do contrato, o mutuante pretender comunicar com o consumidor numa língua diferente da da 
FINE, deve mencionar esse facto e indicar a língua de comunicação pretendida. Tal não prejudica o artigo 3. o , n. o 1, 
ponto 3, alínea g), da Diretiva 2002/65/CE. 

3) O mutuante ou o intermediário de crédito deve indicar o direito do consumidor a que lhe seja facultada ou oferecida, 
consoante aplicável, cópia da minuta do contrato de crédito pelo menos depois de ter sido efetuada uma oferta 
vinculativa para o mutuante. 

Secção «15. Autoridade de supervisão» 

1) Deve ser indicada a autoridade ou autoridades responsáveis pela supervisão da fase pré-contratual da concessão do 
empréstimo.
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ANEXO III 

REQUISITOS MÍNIMOS DE CONHECIMENTOS E COMPETÊNCIAS 

1. Os requisitos mínimos de conhecimentos e competências para o pessoal dos mutuantes, dos intermediários de crédito 
e dos representantes nomeados a que se refere o artigo 9. o e para as pessoas que exercem funções de administração 
dos intermediários de crédito ou dos representantes nomeados a que se refere o artigo 29. o , n. o 2, alínea c), e o 
artigo 31. o , n. o 2, precisam de abranger, pelo menos: 

a) Conhecimento adequado sobre os produtos de crédito abrangidos pelo artigo 3. o e dos serviços acessórios habi
tualmente oferecidos em associação com esses produtos; 

b) Conhecimento adequado da legislação relacionada com os contratos de crédito aos consumidores, em especial 
quanto à proteção do consumidor; 

c) Conhecimento e compreensão adequados do processo de aquisição de imóveis; 

d) Conhecimento adequado da avaliação das garantias; 

e) Conhecimento adequado da organização e funcionamento dos registos prediais; 

f) Conhecimento adequado do mercado do Estado-Membro em causa; 

g) Conhecimento adequado das normas de ética empresarial; 

h) Conhecimento adequado do processo de avaliação da solvabilidade do consumidor ou, se aplicável, competências 
em matéria de avaliação da solvabilidade do consumidor; 

i) Nível adequado de competência económica e financeira. 

2. Ao fixarem requisitos mínimos de conhecimentos e competências, os Estados-Membros podem estabelecer uma 
diferenciação entre os níveis e os tipos de requisitos aplicáveis ao pessoal dos mutuantes, ao pessoal dos intermediários 
de crédito ou dos representantes nomeados e aos membros dos órgãos de administração dos intermediários de crédito 
ou dos representantes nomeados. 

3. Os Estados-Membros determinam o nível adequado de conhecimentos e competências com base: 

a) Nas qualificações profissionais, designadamente diplomas, habilitações, formações, testes de competência; ou 

b) Na experiência profissional, que pode ser definida como um número mínimo de anos de trabalho em domínios 
relacionados com a criação, distribuição ou intermediação de produtos do crédito. 

Após 21 de março de 2019, a determinação do nível adequado de conhecimentos e competências não pode basear-se 
exclusivamente nos métodos enumerados no primeiro parágrafo, alínea b).
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